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"AMARA DOS DEPUTADOS 1 

TVR 
N." 449, DE 2013 
(Do Poder Exeeutlvo) 

MSG 13212013 
AV 26912013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1088, de 16 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - 
FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Mangaratiba, Estado do Rio de Janeiro. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n" 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria n" 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Dihsão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria n" 945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria n" 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria $995 1, de 15 de outubro de 201 0 - Associação da Radiodifusão 
Coinunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria n" 982, de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

11 - Portaria n" 1.036, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria nq .037 ,  de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria n" 1.038, de 8 de novembro de 201 0 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n" 1.039, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n" 1.042, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n q . 0 4 4 ,  de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria n" 1.046, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria n q  .047, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria n" 1.051, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Litneira - SP; 

23 - Portaria n" 1.053, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - -Portaria n" 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria nq.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Coínunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n" 1.059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria nq.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria n q  ,079, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

3 1 - Portaria n" 1 .O8 1, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria nV.084 ,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria n" 1.086, de 16 de novembro de 2010 -Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n q  -088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Sul Fliirninense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria n" 1.091, de 16 de novembro de 201 0 - Associaçiio Siio Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n q  .095, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, no ~iiu~icípio de Cedral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n" 1.099, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n" 1.100, de 16 de novembro de 201 0 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b-r i. 1 de 2013. 



Brasília, 14 de julho de 201 1. ~ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, I 
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Sul Pluminense de Rádio 
Mangaratiba - PM, no Município de Mangaratiba, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei ng 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifiisão comunitária, suja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53770.002520/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do Ij 3" do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanzeizte por: Paulo Bernardo Silva 



I 
No 1088 DE, 1 6  DE NOVEMBRO DE "01- 

O MENISTRO DE ESTADO DAS CCIRIUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 

I 

I de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3770 .002 .520198  
L e do PA~CEEUAGUIGONJUR-MCMGT/No 1213 - 1.08 12009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associaç3o Gomunithria Sul Fluminense de Rádio 
Mangaratiba - FM, com sede na Rua Dr. Nilo Peçanha, no 233, Casa 04 - Centro, no município de 
Mangaratiba, Estado do Rio de Janeiro, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 2%" 57' 42"s e longitude em 44" 02' 30"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos t m o s  do t j  3Wo o. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no pr& de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

I 1 



PORTARIA 

Processo Administrativo no 53770.002520198 

Art, 1" - 
L__ 

Nome d~ Entidade: Associação Comunitária Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - 
FM -- 

Sede: Rua Dr. Nilo Peçanha, no 233 - Casa 04 - Centro 

Município : Mangar atiba 

Estado: RJ 

Art. 3" - 
-: Latitude em 22°5794Z99S e Longitude em 4 ~ 0 2 ' 3 0 ~ ~ ~ 1  

Número de Volumes: 01 
/"; . 1 
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R&,t$io ~ i ~ d  - processo no 53770.002520198 - Local: Mangaratiba, RJ Página 7 de 7 

____ - ____ - _ -_- 





SOLICITA ABERTUM DE MOCESSO: 

ENCAMINHAR AO SESAD 
(setor) 
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devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de seiviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execuq50 de 
qualquer dos serviços mencionados; 

asia da Entidade ou da emissora, se este fer utilizado, será 
IBA PM o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

- - as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: ao S 57-9$299 de 
latitude eQ44 'VCT 02 '33" de longitude e o endereço proposto para instalação. do sistema - 

- a entidade á Projeto Tsnfico de acordo com as disposições da Norma ~omplementar n2 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, 5L 
administração, ao domínio, ao cornmdo ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeita 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

r ~ P q  

Endereço ncia :RUA DR. NILO P E Ç A N m  ,233- CASA 4 -@E 
cidade de A, Estado RJO DE JANEIRO, GEP 23 860-000, 
Telefone para contato: OXX-(21)- 2789 1494; 

Correio eletrônico (e-mail): mp.maia@hotmail.com 



Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente regiskada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Ex!, em atendimento ao Aviso 1/2006, apresentar a documentação 
de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Seiviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria .MC n9 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de'26 subseqüente. ,,, . ---.---,, 

/.I 1 

ante legal da entidade) 

Nome do representante da entidale: MARCIO ROGERIO PASSOS 
CPF: 665 796 947-34 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

, 
3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada I sim ] ~ ã o  ] 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

6 - F'rova de que seus diretores sgo brasileiros natos OU naturalizados h& mais de dez anos / Sim / Nãb ] / C--- 

Sim 

*.Q 

Sim 

< 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados ] Sim INão 

Não 

Não 

Sim 

x 
Não 



" / r ; '% 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus disigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

9 .- 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim 1 Não 

,v' I 
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, - / emissora, se houver 
r .'x I 

I I I 

Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitásia, ou de qualquer serviço de 

I .- - .  . . -  - . * .  - ..-. - .  .. . - L.G,Giz2Ls,2w.), c,bbi:is!xc pG:b. ~ ~ p ~ c ~ z ~ ~ t z ~ ~ L G  tGgz;, ge c:-gE 5 z:x:~: c-v.,. ~-,z-q7s-7c:;<;;: F.u.wlAueu- n:z>-:c y.:... e :- i - ;:I:; ---- 1 i - < k ~  i 
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Sim 
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Sim 
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Sim 1 Não 
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Não 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 1 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiçdes, paiticipem de / ; 
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i 6 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastrainento / Sim I Não 1 

2 -Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a fosma de abaixo-assinado, contendo / Sim 1 Não I 
* / h 4 - m * % 1 U 1  1-s e*=**- II - 
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ASSOCUÇÃO DAS ENTI~~ADES 

Declaro, sob as penas da lei, como fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para junto ao Ministério das 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Não 

x 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 

declara que concorda em associar-se ãs demais entidades. 

Telefone para contato: OXX--(21)- 2789 14 94; . . 
Correio eletrônico (e-mail) mp.maiaO,hotmail.com 

Sim 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na RUA DR. NILO PEÇANLIA , 233- CASA 4 - CENTRO- 
MANGARATIBA- Estado do RTO DE JANEIRO -CEP- 23 860-000, de coordenadas geográficas: 22' 57' 42" S de 
latitude e 044" 02' 30"";~ de longitude. 



CONSTE DO n;m~çAo, V E ~ I Q U E  SE 
DOS OS DOG S DA REEAÇÃO A B m O :  

3 - 

I 
('A ) I c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registradas; 

(y) 
I 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda - 
CNPJ/MF; 

( I( ) b) Estatuto Social, devidamente registrado; 

($ ) d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os 
associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da 
sede; 

($ ) 

I % ) g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade; 
I 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou natwalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados; 

í& ) f )  manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, confoime o caso, ou firmada por 
pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 

( X  ) h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, cqnforme o caso; 

( K  ) i) declaração, assinada por todos os diretores, compromete do se ao fiel-cumprimento das normas estabelecidas 
para o Serviço; P - 

( x ) j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

( ?() k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se houver; 

(x ) I) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, disposto na Norma Complementar no 
112004; 

I ( % )  

I 

m) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante; 
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Guia de ~ecolhimenlo da Uni60 - GRU 

Nome do Contribuinte/ Recolhedor 
A.Com.Sul.Fluminense de Radio Mangaratiba FM 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS' 

Instmçdes 

As inforrnaç6es inseridas nessa guia ~ 8 0  de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, devendo o mesmo, 
em caso de dúvidas, consultar a Unldade Favorecida 
dos recursos. 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
01.771~96410001-04 

92.21-5-00 -Atividades de rádio 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada d 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RUA DR NILO PECANHA 

MUNICIPIO 
MANGARATIBA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/5/2006 às L8:54:33 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 12/05/2006 



DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 60 
SUL FEUmNENSE DE IO MANGAIRATIBA FM , declaramos, para os d 
nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radio 

CPF- 665 796 947-34 

LDENTIDADE- 05895$S6e1$FP 
CPF 7307$5657;34/ ,- ,, , - 

,I' , " ,  
,' ,- 

i 5- ', 
,H 

A 
,, ,, 

,&'A- -- r c " ; c L A . / . ~ ~ - -  ,/ 
ROSENI GONÇALVES CONTI 

i- 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

/" IDENTIDADE-47900-CREA 
/ CPF 507266417-15 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CONSELHO COMUNITANO 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA 
ESTADUAL CORONEL MOREIRA DA SILVA 

CPF- 727220297-15 



PRESIDENTE DA A S S O ~ A C Ã O  DE AMIGOS E 

CPF-810677807-00 

ENDEREÇO para correspondência :RUA DR. NILO PEÇANWA 933-CASA 4- CENTRO, na 
cidade de TIBA, Estado M O  DE IRO, CEP- 23 860-000 
Telefone para contato: OXX-21- 2789 14 94 
Correio eletrô~co (e-m&l):mp.maia@hotmdl.com 

Ea\liCo !"@i !ri;, ap:rjl$J,p+i. 
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e um ) dias do mês de Novembro de 1996, na sede e foro sito a Rua Rubião Júnior, 

ando por abreviatura 
ifusão de Programas 
de esporte e lazer, 

rme se segue: 

rofissão advogado, 
do CPF. de no 665 
o, na0 39, Centro, 

. . 

. Civil solteira, de 

Tesoureiro GILBeRTO ALVES RAMOS, brasileiro, Est. Civil solteiito,,de profissão técnico em 
de, portador da carteira de Identidade sob o R.0. de no 06 962 286 1 8, emitida pelo' IFP, de 

CPF no 614 320 087 / 49, residente domiciliado sito à Rua Bertholdo José Ramos, n.O 175, 
'q Saco, Mangaratiba; 

2' Tesoureiro SANDRA CAVALCANTE LIZA, brasileira, Est. Civil solteira, de profissão 
nte, portadora da Carteira de Identidade sob o R.G. de no 05 490 962 I 7, emitida pel 
da CPF de n.O 743 970 367 172, residente e domiciliada sito à Rua Nossa Senhora 

rra do Piloto, Mangaratiba; 
L. 

Presidente do Conselho Comunitário LUIS FLAVIO PASSOS MAIA, brasileiro, 
, de: profissão comerciário, portadora do Documento de Identidade sob o RG n.O 04 36 
pelo IFP e da inscrição no CPF sob o n.O 665 900 817 / 68, residente e domiciliado 

es Varela, n.O 315, Centro, Mangaratiba. 

O ~onselho Comunitário da Associação Comunitária de Rádio Mangaratiba FM será 
(sete) membros., podendo este número ser ampliado ou reduzido, devidamente autorizado 

conveniência da comunidade ou por escolha do Diretor Presidente e Órgão C 
dor, competendo-lhes acessorarem o Presidente e por maioria simples interpretar o Estat.uto 
v0 sobre balancetes, prestação de contas da Diretoria, convocar Assembléia Geral, apreciar em 
instância os recursos dos sócios relativo aos atos administrativos e legais. A 
rmativo da presidência é integrada pelos sócios diretores competendo-lhes aprovar e alterar 

Estatuto e os programas de trabalho e administração e decidir sobre as contribuições sociais e sobr 
quaisquer outras questões à ela levadas pelo Conselho Comunitário. 
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poderá filiar-se em todo território nacional, acompanhando todos. os conceitos legais 
ara sua regularização, fica aberto de acordo com a deliberação do conselho da 
onveniar-se a qualquer outra entidade que tenha os mesmos objetivos mencionados 
ipal desta associação. 

ia e do Conselho Comunitário 

iretoria Executiva e do Presidente do .Conselho Comunitário, será pôr voto direto ou 
ainda nomeada pelo Presidente, podendo este exonerar qualquer membro para 
em abertotse necessário. i 

para os cargos de Presidente e ViceiPresidente de Conselhos Comunitário poderão 
pelo Presidente bem como as Comissões Provisórias. 

Assembléia Geral; 

) A ordem, 9isciplina e controle. 

bis) membros e Acessorada por outrbs já mencionados com a 
acordo com a bfdem e escala adiante. 

bros abaixo conforme a ordem: 

etor Presidente MARCIO ROGÉRIO PASSOS MAIA; 
IZABEL CRISTINA CARVALHO JANNUZZI; . 
ALDA MAR~LIA CERQUEIRA DA PINHO; 
BARBARA CRISTINA DAINEZ; 

, . GILgERTO ALVES MMOS; 
or 2" Tesoureiro ., ' SANDRA CAVALCANTE LIZA; 
dente do Conselho Comunitário LUIS FLAVIO PASSOS MAIA. 

Contribuições e Doações 

criadas e fixadas pela Diretoria, e a cobrança será efetuada 

rem excluídos, não terão o direito de restituição em nenhuma 
a ou doada à Açsociação a qualquer título. 

es e ou contribuições de pessoas físicas, jurídicas ou demais 
e vontade expontânea vontade queira contribuir ou colaborar. 





o respeito aos Diretores e seus- Delegados e demissões, .quando no 

quele que ctiar embaraço a,boa marcha das atividades da Associação direta ou indiretamente; 

Iquer pessoa no recinto .social ou fora dele, por gestos ou palavras direta 

norngs ?,os objetiv~$:da~ntidade de fo(a ilegal, fazendo do 
évio conhecimento ou  autorização da Diretbria. 

-- 





da Diretoria, bem como aos membros da mesma, seus propostos e 

Associação deverá usar de todo o respeito e superioridade mesmo que 

I : c) Coo erar com a Diretoria e respectivas Comissões apresentando sugestões que julgue 
/ oportun i s e levando o seu conhecimento as falhas que careçam de plovidência imediata; 

' 1 . ,  : , i d) É de, er do sócio pagar pontualmente a mensalidade estipulada pela Diretoria, zelar pelo 
patrimôn'io da Entidade e defender os interesses da comunidade. 

1 . , . i 

I Da RepresantaSão em juizo o u  fora Dele 
, 

Samente! o Diretor Presidente poderá representar a Associação Comunitária de Rádio . 
I Mangarqkiba FM em juízo ou fora dêle, bem como abrir contas bancárias e assinar cheques ou 

ratar'obras ou serviços de qualquer espécie que redundem em despesas ou encargos para a 
ia &o. 

olução dh Associação Corntinitária de Rádio Mangaratiba FM 

poderá dissolver a Associação Comunitária de Rádio 

e qualquer Diretor, não haverá ,pagamento de indenização de 
e .  haveres de bens da Associaçâo Comunitária de Rádio 
o cargo vago o herdeiro direto na sucessão do falecido ou . 

, 
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ou insolúveis serão resolvidos.pela diretoria Exec 

sidente nomeará pessoas para o departamento de pesquisas com ativida 
da~valorizaç~o humana, pelo- meio ambiente e ecologia. 

nveniência da reforma do Estatuto, apresentará 
posta fundamentada neste sentido, desde que a mesma seja apoiada pel 





do a presente Assembléia o Diretor Presidente Sr. Mxcio Rogério 

Diretor Presidente pediu a palavra e de acordo .E) item I da convo,cacão esclareceu aos 
presentes sobre a importimia da muúaliça da den~muiaçPo social de Associação Comw~iitiiria 
ae Rádio Manga~tiba FM para Associagb Comnuniffiria Sul Flurninerise de Rádio Fh4, digo, 
Assoea~ão Comunitiiria Sul Fluminense de Rá.&o hdangaratiba Fh& alegando, outrossim que 
com a mudanpa a Associaçlio poderá atuar, abranger, intercmbiar e principaiinente amplim 
seu quadro sopial pai toda Regib Sul FIumine~~st; do Estado do Rio de Janeiso, dando 
inclusnrn opo~wnidade a todas aqueles que residem ,nesta região a participarem dos projetos 

toinaria como base o valor total das despesas e i.áEearia entre os sócios, 
Soíicitmdo a palavra os. Sr. José Cizt.llosliNogueira de Souza slllientoti. que 





Sr. Diretor Psekidente nafientou que a 
telhado que sb encoittra em estado 
te pala proprietária ngo teve como 
sentes que canseguiu por parte da 
ara ima, digo, m imó~~el situado à 
aratiba cujo aluguel mensal será de 
to predial, taxa de lixo, iltiininaqão 

ada a palavra a Sra. Sandra Cavalcante Liza que ocupar o cargo de 
ente com o Sra. Bárbara Csisiina Dca.jnez se,wda secrat6ria 

a AssociagBo bem coino os 

Presidente que inclusive declarou-se preocupada 
os a serem pagos as Senhoras propuserm que pelo 
ssociação veiculas comerci$s ein sua hiha de 
eito pela propriclária que hclusive faz parte cla 

aria Elo& Passos Maia, Sócia Fundadora e 
o propôs dos presente$ que somente cobrará 

e que inclusive fará obras no iinóvel para 
mpleto e constnrindo dois estúdios, sendo 

uni para gravatjiío e outro para progralnm ao vivo alem de recepção e sala de Administração 
exhlicando ao presente que o valor do aluguel é justo devido não só a locaííza~ão do imóvel 
que fica defiqnte a praga principai da cidade bem como a reforma que fará, inçlusive 
coiocando oarpetes nas salas e portas e janelas com gsades para meíhor segurança do 
p~tfinônio da Associação. 

- Retomando a palavsa o Sr. Diretor Presidente agradeceu a Sra. hdaria Eloah 

aioria dos presente contra. 
ou que constasse ein ata 

der que mesmo com a carência de seis 
alto para a Assodação que terá outsm 

despesa que d seu é mais itnpoqante coino por exeinplo o pro.ieto que esta elaborando e 
em breve serálapreSentJo a diretoria a título de cdntribuição e sugest3o denomínado "Arte 
nas Pragas" cdm p~66ria  com a iniciativa privada. Entendendo o senhor Mois6s WoEnan 
que se deveria procurar um h16vel dris basato. i 1 

I - Passando .@ara o Twoeiro Item o seiihor presidente do Conselho coinunitálio 









,ESTATXDASSOC~O~WNFIARU DE &&i c) Dlrabor lnSecraüno, 
WGAUATIMIW r; . h a8..tociadm psrroPsJuridicni iambhmgar~ráo dos deacoMo c o m a  pnnciplom conrhtuaonals,A&go 170, 

d) Dlralor2'Secr~no, dlrartoo jurldimi que vierem nefeuihr, gniulhmsnte, Capitulo i' Titulo Vil e parágrafo Qlco - 
e) Dirsborl.Tsrourelro, 

~ U L O  I 
erbai iambám ieráo todpr9s orienh$am atnvás dos &iigo 3 

9 Dlrabor 2.Tewumiro. advogada e doa mnhblllstas da Aawciaçáo, para O Prr;ade Estatuto entrar$ am vigor na da& de m u  
g) Pm7dsnte do Conwlho ComunYrio procederem m w  den-idade msiako.ravogada~ a r  dispoal@ea ao conbhno, am 21 

-0 1 Artigo 4 M l g o  6 - - -I--,-,-4aNovambrn da $996, a ATAfora nprowda em rauniloc 
A ASSOCIA~~O C O M U N ~ ~ ~ U  DE RkDl0 ~ G A -  O Prealdenk nomeará a Sacraürios. sendo a t s k o  O ~ 5 ~ 1 0  domicllinr k m  dlAto de mnconsr40r&ã<u na seda foro sito 4 Rua RublPo Juniar, no 82, centro, 
RATIBA N, m m  d e  a foro jurldimrib P Ru i  Rubiao rshrrennado pslo Conwlho Comunfino alabvm ou nomoadoa p i o  prssldanta :Mangambba, RJ - 
Ynior; n'i.2, C%~~TO. Mangirntibn Artigo 6 UNICO - O JJairim&nio da ACRM. terá como dsrtino o "i - 
h 1  O Preaidenta 6 o Chefe da Dlratorln Execul~va. Invatimai~i>anprd~ampll~~ona6mads~tendim&z. -Nada mais havsndoa dii-re por sncarmdo o1 
A ACRM tem @r ob~ehvo a preahçáo de se~ l ço r  de competendo-lha representar a Araoclglp nos atos a- asaffiiado~ Em caso de disrolu@o da hrociaflo prolente E ~ M O  
Mdio DffiiPo opsnndo em FM (Frsqubncia Modulada) intemca e aarnoi. em Juizo ou fora dals % executar =@i apundo conbibilmante sua Iiquldaçáopo~ial, _ _ 1 
na aintonli da Mhz. h l xn  pdancla % a dinilga@o de medidas da pmte@o pntnmbnio ser6 doado aoSr. M6.rc1o RogbnõParsrm , 3 ~ l ~ i n g n r a t i b ~ 2 1  da Novambm da 1996 
prognrnsi de carsiter aducativo. cultural hist6rbo M I g b  6 Artigo g 

7 -" 
nrianbvo. raligiou>, infonnabvo. nobclkrio i a  11nrer. d; OVicsProaidente 6 mi l la r  dirsts doPrsiideniee *eu Somente a% paasoar jurldiciis a na psuòai  flsicas 
uportsi ,  infantil, r e m  fins lucntivoa entre outros a aubWlt .  imediato -_ &cio ROGÉRIO passos 

flliadas;. AsaoclaçPo a com suas contribuiç6a; :- 2 2  - 
Dlretor Presli?ente 

pblddade comercialpra inbafazer encargos da Artigo7 devldamenta em dm, podarüo uruhulr dos beneflcios . - , -  
X..ocie@o a a sua n e d r i a  axpandode acordo o Coq~pubao i' Sscraüno. c~hdoonm nrhgm 3 r 4 do CPpliulo III 
que pis@ o Arbgo 3 do Damato 52.795de 31110E3 e a) Sacphnar as Aswrnbhiar Gerais e Reunlbs daadef s&Ma 
nos limites fixado. s formas aíhbelakida em b)Guaaar l i o s  s organirnr arquivos dabocin+o, 
smprssndimen~execuhd~sasopsn$am ralabws Is c) Atenderao edpsdients geml, 
aüvidldm que depsndemde auionznçSo ou registro si- Artlgo 8 CAPITULOV-~~~PENPL~DADES 
paciiil A Compste ao 2'Sscrsbíno Aoe aste dias do mas de Janeiro da mil n6ewntos a 
árt lgo2 - - --A -- - --_n)SuMitulr o I' Sacri&rioam~aus impedimenbs e Artigo I - _ - _ d o v e n t a  s ente munlramsa o6 ~ ~ s o c ~ a d o a i ~ ~ a s s ~ n a - -  
Pamocumpnmantodo ibm i ,a  ACRM, rsalm reunl5es miaborarem seus encargos, Será eupsnso dos, sito P RUPRU~ISD Junlor na 62 - Cqnbo, Manga- 
em sua iade ou em locais onde houver repreaentpçbss b) Exarcar as funães que Ihs forem atnbuldas a) Aquele que prejudicar as boas rslaç6easntre a nbblempnmei~mnvoca+~adencoMocom~afomn 
ou mrnirsãas dasignadas previamante pela diretoria. Artigo 9 As~ociaçíoe qualquer ~UtndnbdadeaSns, bem como Iidndes isgsis eastatutanas pan dalibararam wbraos 
em qualquer localidade do Estado do Rio de Janeiro Compete ao Sacraüno Administrativo -Financeiro criar am baraço d boa marcha das ntividadesda isguinbs assuntos= -: - - - 
Artigo 3 a) Arrnadar a conbolar dinheiro e titulos de qualquar As8mia@o dtrstaou indiretamente, I -MUOWÇA DA DENOMINAÇAO SOCIAL 
O prarente ErhMopodsr6 ser mcdiftcado, desde que, natursrn . b) Aquela que h l h r  com respetb aos Dirstorea e seus I1 - MUDANÇADOENDEREÇO DA ASSOCIAÇÁO 
asnHsr#aaobedsç~m oro~abvos pnncipandomasmo b) Receber mensalidade dos associados Delsgadosa Comissóes. quando nocxa~lcio da suas 111 -AMPLIAÇ~o DO QUADRO SOCIAL 
a para esta finalidada deve ser convocada uma c) Eiduar'pagamentosa~torkados pelo'~resldcnta, funçóes, 
A.asmbl6liGsnl. - - - - - - N-ASSUNTOS GERAIS 

d) Movimenhr as contas da Enbdada - 
Artigo 4 

c) Aquele que for escalado a participar de ave~ios, bresidinaon +senta a~a~b16iao~iretorprasidcnh 
Artigo40 isstividadesou atmdadss ofictals, masmo que ~rM~RU0RffiER10PASS0SMAV\ln~buos'hbaihos 

AACRM na realização de suas abvidadss, poderá Compstsao Conselho ComuntMao provls6namsnte e deixar da comparaar semmobvn sapbsier4ldoapauta mnvldouoprasidentedoconaelho 
mnveniar-m a+uaiquar-dnbdadapubIi~ poynda, 3)~saliurnandnmentodewdasecyetarladaEnbdade . clanmsMo/ushficBva1. - -. -uamundanoSr LUIZ FLAVIO PASSOS W p a n  f us r  
~swoomlabomr~ríien?idadeIquãhhi0hna6rasocial b) lnfomaraparawrd~ D1retona: ' - - - d) Aquele que desacalar as r e s ~ 6 ~ 6 e s - d < ~ ~ n a ,  >arIeda mesa bem como ainmsirasecra!Aria SPALOA 
eque b g a m  beneficio6 a s~ i tCg~da  corno um todo c)Parhcipar da$ Assemblbiasadas Comissbss Gerais . .quando oficios lançados pelaDirebna ou PrasldBncia a MARILIA CEÚQUEIRA DE PINHO e o sócio JOSE 
UNICO-AAoxoci&o pandssenvoivsrsunsabvidadas - - favor da Enbdade CARLOS NOGUEIRA DE SOUZA 
hmb6m contrata~e~ço~n~cesdnosno I imb dasua6 CWINLO li1 - DOS S ~ C ~ O S '  e) Aqudeque usa; 0s preceitos, nome eos objehvosda .Após as congratulaç6cs feitas aos presentes pelos 
possibilidades financeira. O presidente p6r suas snbdade de forma ilegal, fazendo destes motivos em mambmsda mesaaDirebr Presidenb pediua palavra a 
nbvidades na entidads,atltulo de cobertura dsdaspahns Artlgo l prbpríos bsnsficios dezcordo mm o Jtam I de convonçko ssclsracsu aos 
da entidade. podará mhnr um valor nunca supsnor a As mbgonas sPo Artigo 2 presantes sobre a Imporiãncia da mudança da 
25% (vink a cmco por cento) dosiundos arrecadado no a) Domic~liaras Sãotodasaspsssoasfls~as mjuridi&s, Será expÚlso dsnominaçio social da ASSOCIAÇAO MMUNIT&IA 

. m k  - * - - - - - - -- - - domiciliadas nas localidades rssponsaves que venham a) Oqueforcondanadopormmesdolowisourcpugnsntes DE RADIO MANGARATIBA Fhi para ASSOCIAÇhO 
-integraroquadrosocwI, - - - - - ib) O quepraticarqualquer~to qualificado pala lei po; - COMUNITARIA-~UL-FLUMINENSE DE, RADO 

C&INLOII-OACOMPOSIÇ/\DDA~SOCIAÇ~ b) Banamcnbs São ns pessoas fisicas e juridicas que nomes de conbaven@o penal, nas dapend&ncias da MANGARATIBAFM . 
- ienhamprestados $ewiços ii sociadade ACRM e sejam ,Associa$ío ou fon dela - <àsaandopara 0 ltem lida convocaçio oSr Presidmn- 

Artlgo í msrewdoras das disbnç5es especificas ta salientou que a atual seda foi raqulilhda para obns 
AAssocia~ão a composta dos rsguintes 6rgãos no blhadoqussa encontre em &do pmdno s como o 
a) Duetona EXOCU~IV~, CAPITULO IV DOS DIREITOS E DEVERES W ~ ~ M D A S ~ G ~ W S E ~  pddio loismprestadograciosamsnú, pela pmpnsYria 
i))AÍsembl6iaGaral, - - não ievetamo constesiarsua retomadn ~sc l~rscendi  
4 Conmlho ComúiiiKnd - M l g o  1 Artigo 1 inclusiva aos prassnies que um imóvel situado na Rua 
h g o  2 3 .  Para melhor realizar os objabvos das atividades de seus Os casos considerados omissos ou insolúveis serão Dr Nllo ~aganha,233 case 4 --C%nko, Mangurabkpalo 
OConse~hoCornun~noI6~ãoConsultn~oeFiscalr pmp6sitos, a ACRM usara umar6dio Comunitana de sua resolvjdos pala Diretona Exseubva nlu~uelmansnl dcR$i 000,OO (Um mil rcars).acrahcldo 
mmpstsnd&ihi a&ssohiro ~ r e s i d e n k ~ i n t s r  A pr6pna fundação, conforme dom I desde Estatuto M l g o  2 de imposto predial taxa de lixo ilumina$áo publica e 
ErBhito. convocar Assernblbias Garals o~pmciar  atos AltlgoZ O Diretor'Presidente nomcarn pessoas para o 7icmslsancargos q:avenhamn i ~ i d l r  sobre o imóvd 
da Administnpo Geral O Conselho 6 composto pbr Aos sbcios profissionais liberais s 16cnicos quando departamento de pssqulsas com pbvidada sspacificas Pnssehdo pan oltem li1 o Sr Prasidente dokonssiho 
Ol(um~dira~e03(Ws)suplentes podendoestenumero wnvocados pela associa@o para prestar sewiços à Artlgo 3 mmuniMno oalientou a palavra dizendo que todas os 

- - s a r a m n s n h d ~ ~ 6 s c o l h ~ d 8 ~ r ~ s 1 a f i t e - - - ~  vduntánas-- - - 4 s  sua prbpria sonvsnIãniia~Dioratona~~ráde-buas qrasenb%davsrü~apmsentaraa~a;ia@o ssiiadlrstoni 
UNICO - ODirstor'do Conselho assumirá tntennamsnts Artigo 3 

- - atribuipfies que lha s de dlrsito. reformar Estatuto, pe~oasid4neasequequelnmparticipardaagremia@o 

na aue3ncla simultánaa db Presidente a do  V~cs- Os associados passoas flsicas, terão direitoJurldic~ aprese-r si Assamb161a sua propoab de rabtcaç50, 3 pnnGipaimente agon que a associa+oampllou seu 
Prsadsnie gratuitamente. os quas ser50 presiados76r pro6661~- albnção 09 excl~são de seu prewib -- raio de atua@ipor toda r&o sul flumlns&s c s e  
Artlgo 3 nals conforme artigo 4 - ' M l g o  4 . _ I _  - - . nocess8fio representa-se om todasós munlclpios~sul 
A Diraboria Execuhva, terá os seguintes membros UNICO - Os Associados Bão respondemõbrigaç6ss Asslsipóessarãoraalludaancada4(qua~o) anospara do-do - - .. 
a) D~imtor Prssidente, assumidas em noma da associação _ alegsrn novo Prssidents,xerá convocada a As%mbll~ia - Sendo iodos -ás Itens aprovados na 'presente 
3) Diretor Vlce-Présidentc, - M I g o 4  - - -  - _ -Gen13D[hinte) dias da$$& - - _-  - - Assembl&laGenl Extraordinána - 

-EU IYI(RCIOROGERI0 PASSOS WIAácumulando 
o cargods diretor~residcntoesecretfino da presente 
asssmblóia lavrei a presentaATAgua segue assinada 
psloss6ci~s, s sabar.MARCI0 ROG~RIO PASSOS 
MAIA ALDA MARILIA CERQUEIRA DE PINHO 
BAR~~CRISTINA DAJNEZ.ILIIZFLAVIO PASSOS 

ãEõt%quem thm quãlidodèga 
va seus problemas definitivom 

s capitulas, atenda aos iundamsn- 
DIRETOR PRESIPENTE 

- . , . -  - . + .  --7 . " 3  . . . - i - _ i ? -  . 





DAS C~NCIDERACÕ~$ FINAIS 
I 





CAP.I"PUL-0 V 
I 

DAS PENALIDADES 

a Associação e qd,alquer outra entidade afins, 
das atividades /da Associação direta ou 

M m  respeito aos Diretores e seus Delegado4 e Comissões, quando no 

festividades o u  atididades oficiais, mesmo que 
ivo claramente ju~titicável; 
, quando .ofícios /lançados pela Diretoria .ou 

e e os objeti<os da ~ntidade de /orna ilegal, fazendo destes 

losos ou repugnantes; 1 
lificado pela Jei -por nomes de; corrtravenção penal, nas 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSICÕES GERAIS E TRANSITÓRIAÇ 

rão resolvidos pela Diretaria Executiva 

Í I , ' ,  Sidente nomeará pessoas para o departamento de pesquisas c& ati 
I 

a nveniênaia a Diretoria usará da suas atribuiç6esque I : e  é de direito, 
ar 6 Assembléia Sua proposta retificação, Plteração ou exclusão 

i I--- _* _ ^  __ 

ealizadas a cada 4 (qqubrr@).anos pára eleger o novo Preçidente, será convocada 
1 30 (trinta) dias antes da eleição. 

I 

-- . . - - -  _ ---- - - - 

- -  - 





CAPITULO III 

domiciliadas nas localidades 

stadds serviços à sociedade 

: ..: I 
CAPITULO IV 

. . 

DOS DIREITOS E D ~ V E R ~ S  

ciação para prestar 

serão prestados pôr 

ncorrer aos cargos eletivosou nomeaqos pelo presidente. 

- - - -  





acessorar o Presidente, 
Administração Geral. O 
ndo este numero ser  

a Associ'ação n& atos 

--=S.- *-**,- -*******>- ,<#,.., 
*I -*_>_ 

SERVI-O ~[)".;i,af;~-: 
k4iffi::t&i.: c!.;,- i.,..,#. );:,: :l.~,ijy2 

Assembléias e das  Comissões Gerais. 
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NOME- IA GRISTENA JANNUZZI INS 
No CART. JDENT. 05895526-1 ORGÂO EXPEDIDOR.. IFP 
CPF- 730785675-34 
ENDEREÇO-RUA DOMINGOS JANNUZZI, 140-CENTRO-MANGARATIBA-RJ 
CEP-23 860-000 

NOME MARCIO ROGENO PASSOS MAIA 
No CART. IDENT. 47 482 OWÂO EXPE1)II)OEI- OABJRJ 
CPP -665 796 947-34 
EmEWCO-RUA DR. NILO PEÇANHA 205-CENTRO-MANGARA.TIBA 
CEP-23 860-000 

NOME: ANTONIO CARILOS PEIXOTO 60 
No CART. IDENT.2346099 ORGÃO EXPEDIDOR- IFP 
CPF-275861897-49 
ENDEREÇO- RUA DR. NILO PEÇANHA ,233-CENTRO-MANGARATIBA-RJ 
GEP- 23 860-000 

- 
NOME ROBERTO C OS DE ASSIS MONSOWS 
No CART,IH>ENT.06544683-3 ORGAO EXPEDIDOR- IFP 
CPF-775077117-49 
ENDEREÇO RUA FAGUNDES VARELA,3 1 5-CENTRO-MANGARATIBA-RJ 
CEP-23 860-000 

NOME MARTA ELOAH PASSOS RIAIA 
* 4 k i l *  : ; ! i d  

No CART.IDENT. 885904 ORGAO EXPEDIDOR- IPF 
CPF-198698517-20 -d!-- --- _ _ - 
ENDEREÇO RUA SARGENTO JOÃO FRANCISCO ALEIXO SILVA,39-CENTRO- L 

MANGARATIBA-RJ 
CEP-23 860-000 



N(IN6E - CARLOS JOSE DA APRESENTAÇÃO PIMENTA 
No CART.IDENT,084 19 193- 1 ORGAO EWEDIDOR- IFP 
GPF - 072467977-42 
ENDEWEÇO -RUA VICTOR BREVES,30-CENTRO-MANGARATIBA 
CEP- 23 860-000 

NOME NIARCOS LUIZ DE SOUZA 
No CART.IDENT 043 19 193- 1 . ORGAO EXPEDIDOR IFP 
CPF 5343 12197-72 
ENDEIIEÇO ESTRADA RJ 14 No 260- MORRO DO CRISTO-MANGARATIBA-RJ 
CEP 23860-000 

NOME: LUCIANO JOSE WEFPNER 
No CART.IDENT, 05895453-8 ORGÃO EXPEDDOR IFP 
CPF 727222407-00 

1 ENDEREÇO RUA CORONEL MOREURA DA SILVA, 196-B-CENTRO- 
MANGARATIBA-RJ 
CEP 23 860-000 

N O m  CLAUDIQ TARGINO DE AND 
CAP(.T.IDENT ,07635 143-6 ORGAO EXPEDIDOR IFP 
CPF 941209947-91 
ENDEWÇO RUA CECILIA BENEVIDES,36-CENTRO-MANGARATIBA-RJ 
CEP 23 80-000 

NOME A MONICA MARQUES DOS SANTOS 
No CART.IDENT. 4024261 8-6 ORGÃO EmEDUDOR IFP 
CPP 102 769 907-30 
ENDEREÇO RUA PIAUÍ-QUADRA 34-LOTE 04-PRAIA DO SACO- 
MANGARATIBA-R J 
CEP 23 860-000 

N O m  AILDA MAREALIA CERQUEIRA DE P 
No CART.LDENT. 81007751 ORGAO EXPEDI CREA 
CPF 747 773 437-15 
ENDEREÇO RUA CORONEL MOREIRA DA SILVA, 156 -CENTRO- 
MANGARATIB A-RJ 
CEP 23 860-000 



NOME FLAVIO VASCONCELOS 
No CART.IDENT. 06227948 ORGAO EXPEDIDOR IFP 
CPF 810 677 807-00 
ENDEREÇO RUA CECÍLIA BENEVIDES, 167-CENTRO-MANGARATIBA-RJ 
CEP 23860-000 

NOME LIVIO BRITO MAIA 
No CART.IDENT. 03 8684 ORGÃO EXPEDIDOR OABIRJ 
CPF 042197837-68 
EMDEREÇO RUA SARGENTO JOÃO FRANCISCO ALEIXO SILVA,34-CENTRO- 
MANGARATIBA-RJ 
CEP 230860-000 

NOME LUIZ DONIZETTI RAMOS PINHEIRO 
No CART.PIDENT. M-5.753.904 ORGAO E%PEDIDOR S SP-MG 
CPF 815408846-00 
ENDEmÇO RUA DR. NILO PEÇANHA,233-CENTRO-MANGARATIBA-RJ 
CEP 23860-000 

NONZE IZABEL CRISTINA CARVALHO JANNüZZI 
W CART.IDENT. 070361 78-7 ORGÃO EXPEDIDOR IFP 
CPF 839953667-91 
ENDEmÇO RUA XV DE NOVEMBR0,37-CENTRO-MANGARATIBA-RJ 
CEP 23860-000 

NOME JOARES GALVÃO BARBOSA \//:,- - 1  -;z 1 8 -  % r ,  1-i ,?!%L 
No cm,IDE:NT.  0285775-7 ORGÃO EXPEDIDOR IPP a V,illyl-ih ; . i  E I .i , , I ) -  

CPF 23 320 2147-72 , 3 - t s  4 

ENDEmCO RUA CORONEL MORE DA SILVA,Sl-CENTRO- 
C.QN5"b 4 . !::i ! 

I 

CEP 23860-000 



NONLE MAURICIO CORDEIRO DOS SANTOS 
No CART.IDENT. 1764108 ORGAO EXPEDIDOR IFP 
ENDEREÇO AV.LITO 
CEB 23860-000 

NOME ANA CLAUDIA DA SILVA 
No CART.IDENT. 07957076-8 ORGÃO EmEDIDOR IFP 
CPF 935318937-34 

EXPEDICIO ' O ADALBERTO PINHO,33-CENTRO- 

CEP 23860-000 

NOME LUIZ FLAVIO PASSOS MAIA 
No CART.IDENT. 04360825-6 ORGAO EXPEDH)OR IFP 
CPB' 665900 817-68 
ENDEREÇO RUA FAGUNDES VATaELA9315-CENTRO- GAWIBA-RJ 
CEP 23860-000 

NOME MONICA FROZ 
No CART.IDENT. 09531249-3 ORGAO EXPEDIDOR TFP 
CPF 002.139.687-62 
ENDEREÇO RUA ARTUR PImS,l6-A -CENTRO-MAN 
CEP 23860-000 

NOME TERESA CRISTINA LEONARDO FREITAS 
No CART.IDENT. 05356801-4 ORGÃO EXPEDIDOR IFP 
CPF 635251867-20 
ERDEIRECO RIJA FAGWDES VAWLA, 4- CENTRO-MNGARATIBA-RJ 
CEP 23860-000 

fM-arnn  ̂
rr n r - -* * - 

NOME MOISES CAVALCANTI WOLFMAN ~ , , ~ i r \ ~ f ~ ~ ~ ~ ~ i >  
I 7 ,' , i 'C'> 

No UAET,I2UNT. @9?!4Z2?-4 9 ~ ~ ~ ~ 9  YYzEEIEQB OFO {..,,,# -,)* \ q % titiP-$!htj 
1 

CPF 012379247-90 
1 

&NU&mr;'a ~ T Ü - K  ~ ~ ~ S , ~ 4 2 - C E N ~ R 5 3 3 ~ a F  a -upd e x- afafH-&-&ps -'-- -- - 4 
CEP 23860-000 I 

i 
_*- * 



NOME ROSE GLORIA DE ASSIS MONSORES 
No CART.IDEIVT. 05895129-4 ORGÃO EXPEDI[I)BR IFP 
CPP 755650137-04 
ENDEmÇO RUA FAGeTNDES A9315-CENTRO- 
CEP 23860-000 

NOME MAURO MODESTO FERRELRA SIMAS 
No CART.IDENT 85900007-7 ORGÃO EXPEDIDOR IFP 
CPF 
ERTDEmCO RUA SARGENTO JOÃO F CISGO ALEIXO SPLVA,IB- 
CENTRO- 
@yg _~~f&-)-()@$ 



NOn%E SANDRA CAVALCANTI LIZA 
No CART.IDENT.05490962-7 ORGÃO EmEDIDOR IFP 
CPF 743970367-72 
ENDER4EÇO RUA MTUR PIRES,342-CENTRO-mNGhWTIBA-RJ 
CEP 23860-000 

NORIE UBIRATAN DA COSTA PIMENTA 
No CART.IDENT.85103699 ORGÃO EXPEDIDOR CREA 
CPF 536904947-53 
ErPTDEmÇO RUA COROmY I"ilOP&EE& 3 A  S?fL'C,7A, CENTEG- 

L'EP Z386U-UUO 

PdUIVIli: JOSE CAKLOS IúOUUElRA 19E SOUZA 
No CART.IDENT.85895649-1 ORGAO EXPEDIDOR HFP 
CPF 735397327-72 
lú'hTIhWAlú'/iC). D T T  A 33 A CUTWTTlWci T.7 A A W T  A TrA C W A T T D I \  'RA A B T C  A A A ATE+ A 3 3  B -'.-"""-'r'Y *'V'.'" "\"V'.--N . '.P--lY'.L?" I - - l i  -4-V I , Y P I . - s l P P - L - 1 - l %  L-. 

GEP 23868-800 

.lYrYlVii& !,\H LLHUUIH YA33W3 I V I M  UWlLiLii  

Ng @AHg".dhbEleTT, 066672946 ORGAO EmlEDlDOg- $a? 
CPF 4803662359-60 - ------- --.. ,>. az.ap.rci-. -r. . r. -x . -r--r-i.--irr . - ai--*- ,r-- i - 

.n a s l ; i m  a m e . r e  Y I P I ~ . ; ~  = s s , a ~ a  w a s r a i = i a  m a .  e s  n e  o i s w s e - a e  s , m  siB 
-"Y---y" I-"&- UL*--UYI. V-&-- ---L .---V- L*----- -a-. *̂.c. i 

-7FNTRQ-~4-ANGAWwATO-0 d-Ri  
%i" L JnG+";-;G 



NORIE: ROSENI GONÇJLVES CONTI 
No CART.IDENT. 3118014 ORGÃO EXPEDIDOR TPP 
CPP 507266417-15 
ERTDEmÇO RUA PmE',mTUR PI~S,16-A-CENTR4B~~NGAWATPBA-RJ 
CEP 23860-000 

NOME ARANALDO ALVES RIBEIRO 
IV" CART.IDENT. 02721717-3 ORGÃO EXTtPESPSDBR 1FF 
CPF 399,184,757-49 
ji'i'4YEpaGD j3LlA m4e;:UNgES 8 , 7 ~ ~ ~ ~ , 9 ~ ~ - ~ 3 ~ ~ p ~ ~ - ~ ; p ~ P 4 ~ $ P ~ P L 5 T ~ ~ ~ R p ~ ~  

\ c'pp 

NONIE: CiLLIBEKl'O ALVES W U S  
c .  - - - - - - r-r- ': -a ki=~rn?;.~=~~,-.i- 7 - ~ !  L=~-' =Ezsz L=d E , s2G-y-sz , Acro-s r-s GrWeevLSj$"d &xmuenme ir 

CPF 614.320.087-49 
K?%I@I,-"Ç<a RU,Ah SE','rHQL2SQ ~ U A ~ t ~ ~ S ,  1 75-PI3DA&Ax sc sL/?ICV- 
?v4.A-Nri-AR.A-TT13 
CEP 2 3 8 6 0 - 0  

N O m .  CLAUDIA KECiLNA JALVN ULZl MAK'I'LNS ' I ' A V W S  
Prii *i I o-rn T==-Y?--TW. P -  + ~ . = z  c-%- 4 - 7 .  a-1 6 6 ó . o - o o - w r -  -+-r- rn.1 i-*.- ",íggT<ç * EB&" , yz ,r ; i&jBVL-i 'w-e-<-=ufi=d - a- * E;ÉsGs-<- --  - Ir.+" 

CPF- 727220297-15 
E+dJ,9EpSC;'O- RULI, E3MI,h,'&GE J , A U A 4 ~ ~ ; j Z 1 , ! T ~ - ~ E ~ 4 ' ~ ~ L i ~  

-Mamao anFl;po-RJ 
CEY- 23860-000 
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--'-i- FESTACÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO 60 SUL FL NSE DE I 8  T B A  FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Cornunitári- 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 





Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ lf2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCLCBÇÃO C 0  SUL IFL SE DE I0 TI4BA EM, que tem por interesse executar o Servi90 de 
Radiodifusão Comunitária. 

A f i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, nzopndores do n~zmicí'pio de Mnngnrntiba, nbcrrxo nssinndos, 
npoio toi~d e ii.i.csirito ri ASSOCIA~ÃO C O M U N I ~ ~ A  SUL-FLUMINENSE DE RÁUIO 
~ ~ ~ ~ ; u A & T I B A - ~ ~ ~ z c I  iizcicintivn de inlplni?&ç6o dos serviços dc RctdiodiJilsiio coniunitdria c772 no.sso 
n?~i!l/cipio. 

Identidade: ,+y 7 7 , ~  L7 



. . 
< .  

Nós, m~lndo,te,s './o /trl,,liç@io (/a ~ h i l ~ c ~ ~ ' n / i b o ,  alinim «ssii,odos, /?mllif~/ol?? 
g p ~ i o  /o/ol e i r r q ~ p i / o  (1 A F Q ~ I A  GJO COMCINITA RIA Si//.-FL UMINENSE DE 
M N G A M  Tm-I;Mpc/* ir>çicin/ji,n de inrploiiloqfio dos scryiças dí. Rociiodfl,sd~ no~ontuírilCiriCl 0 
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Nós, 1.i7or.ador.e~ do mzrnicípio Mmlgarafiba, abaixo assit~ados, ma~tifes~a~nos nosso 
q o i o  total e ir.r.esl;r.ito Li. ASSOCIA@ COMUNITÁRTA SUL-FLUMNENSE DE ADIO 
MATGARATIBA-FMyeZa incicicrtiva de i71?plantnç60 dos serviços dc Rudio~J'Ji1s60 cor~zunitíirin e727 IIO.YSO 

~!?~micípio. 
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Nós, nzo~c~dorm do nzrnzicíyio de hfanga~"atiba, abaixo assinados, ma~~feslar~zos I~USSO 

~poio  totcrl e irrest7'ito Ci ASSOCIAÇ~O COMUNITÁEUA SUL-FLUMNENSE DE ADIO 
híNGARA TIBA-FMpeln incicicltisa de i / ~ ~ Z a r ~ t a ç ~ o  dos serviços de Radiod f so  conutrziilír'in em nosso 
r?zzmicíyio. 
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Nds, imo~adores do n?zrnic@io de Ada~garc~tibn, nbaiso assi~mmbs, r~?nrr~festntnos IZOSJ% 

apoio totcrl e iri.estr.ito à ASSOCIAÇÃO CO~VIUNIT&A SUL-FLUhiINENSE DE RÁDIO 
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Nós, ~?~oradores do nzzcnicipio de Mangaratiba, abniuo assinados, inariifestan~os nosso 
npoio total e ir~estrito ci ASSOCIAÇÃO CO~/~N.?TTÁRIA SUL-FLUhlTNENSE DE RA'DIO 
hlAATGARATIB/f-FMpeIa ii~ciciali~~n de i~tpla~ztaçtio dos serviços de R c ~ d i o ~ ~ ~ ~ ~  comunilhia em 77osso 
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N ~ E ,  do nimicfliio de M abaixo ussiiiados, niuiiiicslwiios i io~so apoio total e 
iircsii.ilo ASSOCUÇAO C0hf SUL-F'L~1~1.SNSE IIE I ~ ~ I O  hIANGNb\1 ZDA- 
IíM pela iiiiciwliva de implruitaçiio dos serviços cle Railioilifiw~o coinunil&ia ein nosso 
nluiiiclj~io. 
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Nús, do inunicipio de M abaixo assinados, manifestamos nosso apoio total e 
irreskito à ASSOCLAÇÃO COM SUL-FLUMNT\TSE DE K ~ I O  MANGrlRATBA- 
Fhf pela iiiiciativa de irnplmtaç80 dos sewiqos de Radiodiiiisfio cornunithria e m  nosso 



Nbs, do municlpio de M abaixo assinados, inai~ifestmos nosso apoio total e 
irresli-ito h ASSOCLAÇAO COM SUL-KUTuITNENSE DE &IO MANGMa7EA- 
Fbf 11e1a iniciativa de implantaçtio dos serviços de Radiodifii'stio cornuriithria. em nosso 
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Nós, nnzorndor.es do nlzmicípio de Mqnrntibn, nbn~.so nssinndos, mnilfe,sfn~nos nosso 

npoio total e irrestrito à ASSOCIAÇÃO COALIUNITÁRIA SUL-FLWNENSE DE RÁDIO 



Nós, M ~ O P ~ ~ O I V S  do nlunic&io de Adanga~aliba, abaixo assN7a~los, n?nni$isfa~~iís )?osso 
~poi3 total e ir.~es&itito ci ASSOCIA~ÃO COMUNITÁRIA SUL-FLUIWNENSE DE ADIO 
MANGARA TIBA-FMpeln incicintiva de i?iplnntaçclo dos serviços de Rndiod2J:~lsclo conumithia enz nosso 
~ií~~nicÍpio. 
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Nós, nior'c~cJores do ntzí~zicipio de Mnízga~atiba, abaixo nssinados, ~~zan~estai~~os t;osso 

qmio totnl e ir-/*csti?to Er ASSOCIAÇÃO CO~~NNITÁRIA SUL-FLUIkflNENSE DE RADIO 
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Nós, ~nioiado~es do ni~micípio de Matigwatiba, abaixo ossinados, ~nmmifslmos %J~SQ- 

apoio totcil e ir?-estrito ci ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ ~ A  SUL-FLUMNENSE DE RÁDIO 
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Nós, moradores do nztmicipio de Mnngnratiba, abaixo nssirzados, manifesia~izos nosso 
apoio total e irrespito à ASSOCIAÇÃO CO~~UNITÁX~A SUL-FLMNENSE DE RL~DIO 
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apoio total e irestrito d ASSOCIAÇÃO CO~MUNITÁRIA SSIJL-FLUMINENSE DE ~ D I O  
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Nós, mora~o3.e~ do nlzrnicipio clti &ía~lgaratiba, abnixo assirmados, ma~~festninos I,OSJ(O 

c~poio total e i~restrito h ASSOLIAÇÃO CO~MUNT&A SUL-FLUMNEENSE DE AÁDIo 
&!A?lGARA TIBA-Fkf pela iriciciativa de i7~plmtaçfio dos serviços de RndioclLjl~slio co/nu~~itcíria eaz nosso 
mzmivípio. 

\JJ 

No/??e: , a3, A ,,, L 
..OA & A U 2 d n \  - .  @cw; -~_ /~ ,x~ .  Iden t idnde:~~  9-4 4 5- j? 2 --y 

E"~.:?-u: Pd: <?QI<&D\ i - -  6 5  - & o & ~ \ ~ l p b ~ ~ ~ ~ I % 1 - 6 ~ ~  
Ass. : , , 2 5 Y~CJ .a; 

Ass.: &, C < -  , 2 3 &~&-oo2 



(I d O 

'{i $ 
a!?) 5 
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Nós, ~~forndores do mziniclpio de Mmgarntibn, ab0i.w nssir7ados, man$esfar.~~os nosso 
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~ S T A C Ã O  DE: ENTZDADES ASSOCIATIVAS E COMUM S 

(deno 
sede 
MANGARATIBA, Estado do RIO DE JANEIRO, CEP 23860-0000 , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

T- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SUL FLUMTNENSE DE RADIO MANGARATBA FM, que tem 
- 1  por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 

entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Capitulo I 

Da Dsnominaç%o, Sede, Foro e Ano Fiscal 

Arl. 1°. - A Assdciação de Apoio a Escola da Escola Estadual Coronel Moreira da Silva, com tal 
denominaçilo e sigla AAPEEGMS 6 uma socisdade civil com personalidade jurídica de direrto,' 
ssm fins lucraiivos, com d a  e foro nesta ddíide de Mangamtiba tem sua dura@o par tem* 
indeteminado e se rege& por este ESTATUTO. 

--- - -- A - . -  - - *  

Art. 2". - O ano fiscal da Associação de Apoio Escola da Escola Estadual Coronel Moreira da 
Silva coincidirá com o ano civil e terminara a trinta e um de dezembro de cada ano. 

I1 Capítulo I! 

Da Finalidade e Objetivos 

Arl.3". - A Associação de Apoio á Escola da Escola Estadual Coronel Moreira da Silva tem por 
finalidade e principal objetivo a integraçgio comunitária procurando: 

I - colaborar no desenvolvimento integral do educando; 
II -estimular o espírito associativo, sentido de solidariedade humana e hábito de 

preservação do bem comum; 
III -promover atividades culturais, cívicas, artísticas e recreativas que facilitem a 

confraternização de aluno, pais e professores, no interesse da ação educativa; 
IV-participar na busca de soluçrlo de problemas da escola referentes à: 

I )  meihoria da qualidade do ensino; 
2) melhoria do funcionamento da escola; 
3) assistência aos alunos com problemas de saúde. 

Parágrafo Único: Os objetivos serão atingidos através de: 
1) aquis,ição de merenda escolar; 
2) transporte de alunos deficientes físicos oudcom problemas de saúde; 
3) fornecimento de material escolar, vestuário, calçados; 
4) reparos de urggncia e conservação da unidade escolar; 
5) melhoria do equipamento da escola; 
6) manutenç8o das condições de higiene e limpeza da escola; 
7) participação em programas e serviços de educação e saúde em especial 

envolvidos pela comunidade; 
is iao  e utillza@o de material de consumo ou permanente com Finalidade 
tica; 

aquisição e utilização de material permanente ou de consumo que se fizer 
necessário; 

10) aplicação integral dos recursos provenientes dos serviços no inciso 
artigo. 

V - manter, sempre que possível e conveniente, em dependência da uni 
serviços de reprografia, encadernação, plastificação e cooperativa esc 
atender aos associados, seus familiares, professores e funcionários. 

Art. 4". - Niio ser8 permitida B Associaçiio de Apoio A Escola: 
1) divulgar, armazenar, distribuir ou vender: 

a) bebidas alcoólicas; 
b) cigarros; 





c) qualquer produto nocivo à saúde. 
2) locar imóveis. 
3) construir imóveis com recursos oriundos de subvenção ou auxílios que lhe forem 

concedidos pelo Poder Público; 
4) conceder empréstimos, dar garantias, aval, fiança e caução, sob qualquer Toma; 
5) adquirir veiculas; 
6) agir e q  desacsrãlo com os projetos ou programas a que se destina; 
7) complemsntar vencimentos ou selhrios dos servidoms. 

Dos Associados, seus Direitos e Deveres 

Ar(. 5". - Todas as pssoas envolvidas no processo educativo poderão ser admitidas no quadro 
social, composto das seguintes categorias: 

I - efetivos, membros do corpo dismnte, de qualquer idade, nível ou grau de ensino; 
II - cslaboradores, membros do corpo docente, funcion8rios s outras pessoas lisims ou" 
. jurídicas. 

Ar(. 6". - São direitos dos associados: 
I) votar e ser votado nos termos deste Estatuto; 
2) participar oferecendo sugestões de interesse geral. 

Art. P. - São deveres dos associados: 
1) respeitar o Estatuto e as decisões de seus órgãos; 
2) comparecer Bs Assembléias Gerais e acatar suas decisões; 
3) aceitar e desempenhar com dignidade os encargos para que forem eleitos; 
4) participar das promoções e atividades realizadas pela Associação; 
5) oferecer algum tipo de colaboração a escola seja pecuniária ou não pecuniária, de 

acordo com a indicação na ficha de inscrição. 
Art. 8 O .  - Os associados na0 respondem subsidiariamente pelos compromissos assumidos 
pela entidade. 

II Capítulo IV 

II Dos Qrgãoç de Administração 

Art. 9 O .  - São órgãos de Administração e Fiscalização da Assocíação de Apoio à Escola: 
I - AssemblBia Geral; 
II - Conselho Fiscal; 
III - Diretoria Executiva. 

Ar(. 1O0. - O mandato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal será de um biênio, permitindo- 
se a reeleição. *-ls_nmm_ - I_s - I =  - 

i 
Art.llO. - Os membros da Assembléia Geral, da Diretoria e do Conselho Fiscal exerc ; ' L t ( ; q ; : j  ; , ,i + 

gratuitamente suas funções, que se consideram serviços relevantes. h\iiiiriiirii 1 ' 1  I :  . - t i ' +  1 . 
- a 

Capitulo V i ~ ; ; ~ ~ ~ , ~ ~ Y : " ( . ~ , T  C:, Í':;"!:l:gfie F 
t 

Da Assemblhia Geral /'iLj2$ i!] i 
4 

Art. 12". - A Assembléia Geral é o órgão superior de deliberação, nos termos deste E I 
l__i;-" 

"- - - f 
compõe-se dos associados de que trata o art. 5". 
Art. 130. - A Assembléia Geral dos associados com direilo a voto na forma deste estatuto, será 
ordinária ou extraordinária, sendo as convocações feitas com antecedência mínima de 10 dias, 
mediante editais afixados em locais visíveis dentro do estabelecimento de ensino. 





.:, . w: 1C. - As AssembYias Gerais Ordinárias e ExtraodinYas serão convocadas e H g i i l a :  

belo Presidente da Diretoria Executiva que escolherá, dentre os sócios elegíveis, quem @ !  

desempenhard as funções de secretário. 
M. 15". - 8 quorum para as Assembléias, em primeira convocação sera sempre de dois terços 
do ntjmero total $e associados. 

ParBgrafo único - No edital de convocação constará sempre a observaç80 de que a Assembléia 
se realizará, em segunda convocação, meia hora após O horário determinado para o inicio da 
primeira, com qualquer número de associados, exceto no caso de convocação por solicitação de 
sócios, em que deverão estar presentes pelo menos 213 (dois terços) dos associados solicitanteç. 

AFL. lQiQ. - As deliberações das ~ssembleias serão sempre tomadas por maioria simples de voto, 
exceto nas previstas no artigo 17", deste estatuto. 

ParBgraFo único - A votação proceder-se-á, em qualquer caso, por escrutínio secreto e os votos 
serão apurados por três associados escolhidos pela Mesa Diretora .. -. . - - - da Assembléia. 

- . - - .  , -  

Art. 17". - Em caso de empate, a decisão caberá ao Presidente da Diretoria Executiva. 
Art. 18". - 6 vedado discutir nas Assemblbias, que não tenha constado do edital de convocação, 
sendo nulas as deliberações tomadas sem o cumprimento desta formalidade. 
Arl. lgO.  - Serão ~ e s e ~ a d 0 S  pelo Presidente da Diretoria Executiva, 10 (dez) minutos para que 
qualquer associado possa oferecer proposta que será apresentada a Assembléia, para discussão 
e votação, na reunião seguinte. 
Arl. 20°. - De cada Assembléia sera lavrada uma ata que conterá: 

1) a hora de início, a data e o local da reunião; 
2) os nomes dos componentes da Mesa Diretora dos trabalhos e a relação nominal 

dos sócios presentes; 
3) a transcrição do edital de convocação com a agenda de assuntos; 
4) referência expressa de que a Assembléia se realizou em primeira ou em segunda 

convocação; 
5) registro das deliberações, sendo indispensável a menção das discussões, 

sugestões e propostas não aprovadas, exceto se, n 6 t e  caso, o proponente assim 
o requerer e isto lhe for concedido; 

6) o registro, finalmente, do horário de encerramento e de que a ata foi lida e aprovada, 
bem como de quem a redigiu, e que deverá assiná-la juntamente com o Presidente, 
após a sua aprovação. . , ..\ 

i 

Parágrafo único -As  atas deverão ser transcritas no livro sem entrelinhas, emendas ou rasuras e 
os nomes próprios, quando referidos pela primeira vez deverão ser escritos por extenso. 

Art. 21". - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente até o dia 31 (trinta e um) de 
março, e deverá sempre: 

I - apreciar o relatório e o balanço referente ao exercício anterior, com base no parecer 
do Conselho Fiscal; remetendo ambos para a Coordenação Regional que 
encaminhará ao órgão competente; 

II - deliberar sobre assuntos gerais de interesse da entidade e que tenham const 
expressamente do edital de convocação; 

III - eleger, bianualmente, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. 
Ar(. 22". - A AssemblBia Geral Extraordinária realizar-se-á, sempre que necessário, na fo 
deste estatuto, e poderá decidir sobre quaisquer assuntos de interesse da entidade, desde 
constante do edital de convocação. 
M. 23". - É de competência da Assembléia Geral Extraordinária: 

I - deliberar sobre modificações deste estatuto, e após aprovação pela Agência 
Administração Escolar, homologá-las, ressalvado o disposto no parágrafo úni 
deste arllgo; 
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# 3". - Na hipótese de afastamento definilivo do Presidente da Associação, antes de 
decorridos os dois anos do mandato da Diretoria Executiva, em virtude da dispensa, 
termino de mandato do carao de Diretor do estabelecimento, renuncia ou exoneraçgo, 
deverá o mesmo prestar contas ao seu sucessor ou ao Vice-Presidente da M E ,  no 
máximo de 5 (cinco) dias, da prática e atos relativos ao desempenho de suas 
atribuifles, sujeitando-se, no que couber, as sanções legais no caso de desvio, 
alcance, malversação ou desbaratamento de recursos da Associação. 

## 4". - No caso de morte, renúncia, dispensa, impedimento legal ou afastamento 
definitivo de qualquer membro da Diretoria Executiva, o Presidente convocará, nos 
termos deste estatuto e no prazo de 10 (dez) dias, uma Assembléia Geral 
Extraordinária para a eleição do substituto, que tomara posse imediatamente, -1 
estendendo-se o seu mandato até o término do que foi interrompido, juntamente com a a 

1 

Diretoria Executiva. , 1 

Art. 29". - A Diretoria Executiva reunir-se-á sempre por convocação do Presidente, sendo 
I 

!3 

ordinariamente uma vez por semestre, e exlraordinariamente,%mpre-que necessário, a juízo c!' - -. - - - 
Presidente. 
Art. 30". - Compete a Diretoria Executiva: I 

I - elaborar o planejamento anual da Associação; 2 
II - aplicar as recursos destinados a Associação nas formas previstas neste estatuto; - f  
111 - apresentar ao Conselho Fiscal, para apreciação, o balanço e o relatório das 

atividades referentes ao exercício anterior, até o dia 10 (dez) de março; - 
IV - zelar para que a Associação alcance os objetivos estabelecidos no artigo terceiro 

deste estatuto, sendo vedados gastos ou comprometimentos de despesa superiores - . 6 
ao total da receita anual. 

Art. 31". - As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao - 
Presidente decidir em casos de empate. 

Parágrafo único - De cada reunião da Diretoria Executiva será lavrada, pelo respectivo 
-4 
- 

Secretario, uma ata contendo: 
I - a hora do início, a data e o local da reunião; 

I 
1 -~ 

I1 - os nomes dos membros da Diretoria Executiva presentes e dos ausentes e a !.r 
2$ 

transcrição da agenda; - . p 
111 - registro das deliberações e finalmenle, da hora de encerramento, e de que a ata foi ,> 

. l i  

lida e aprovada, sendo, a seguir, assinada pelo Secretário e pelo Presidente. -1 
Art. 32". - Anualmente a Diretoria Executiva prestará conias de sua gestão e, nos anos de término I 

de mandato, o fará antes tia eleição e posse da nova Diretoiia Executiva. a ! 
-' 1 

Art. 33". - São atribuições do Presidente: . :  ! 
I - administrar e presidir a Associação; - i  

II - esclarecer a comunidade escolar sobre as finalidades, objetivos e benefícios a que 
,I i 

se propõe a Associação; -( , 

111 - represenlar a entidade judicial e exlrajudicialrnente; 
, 

IV - assinar, com o Secretário, a corresporidência oficial; 
V - autorizar os pagamentos, na forma deste estatuto; 
VI - assinar solidária e conjuntamente com o Primeiro Tesoureiro, as obrigaçõ 

mercantis, cheques e outros documentos que importem em responsabilid 
financeira para a entidade e visar os livros de esci-itiiração; 

VI1 - encaminhar, semestralmente, ao Conselho Fiscal, cópia do movimento 
V111 - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
IX - enviar a Coordenação Regional da Secretaria de Estado de Educação: 

1) cópia do estatuto da Associação de Apoio a Escola, bem como quais 
modificações nele introduzidas posteriormente, obedecido o disposto 
inciso I, do artigo 23", deste estatuto; 

2) cópia do relatório e do balanço anuais, após parecer do Conselho F 
mínimo, dentro dos pi'imeiros 30 (trinta) dias ap0s o pronunciamento da 





Assembléia Geral; 
3) relação dos componentes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, logo 

após sua eleição e posse, inclusive nos casos previstos nos parágrafos 3". e 
! 4O., do artigo vinte e oito deste estatuto; 

X - apresentar a Diretoria Executiva o anteprojeto do planejamento anual e bienal, das 
atividades que espera empreender; 

XI - deliberar sobre assuntos urgentes e imprevistos, ad referendun a Diretoria 
Executiva; 

XII - gerir para pagamento de despesas imediatas, quantias a ele confiadas pela 
Diretoria Executiva, até o limite legal de dispensa de licitação, fornecendo a 
Tesouraria os competentes comprovantes e notas fiscais; 

XIII - homologar modificaçoes deste estatuto, de conformidade com o previsto no 
parágrafo único, do seu artigo 2 3 O  

Ar(. 34". - São atribuições do Vice-presidente: 
1 - substituir o Presidente em seus impedimentos temporários ou eventuais; 
I1 - auxiliar o Presidente no desempenho de suas tarefas, na medida em que for 

solicitado. 
Art. 35O. - São atribuições do Secretário: 

I - secretariar as reuniões da Diretoria, lavrando as respectivas atas; 
I1 - redigir os editais de convocaç~o, as resoluções da Diretoria e a correspondência 

habitual; 
111 - fornecer ao Presidente os dados necessários a elaboração do relatório anual; 
IV - manter atualizado o fichário de sócios; 
V - organizar o relatório anual das atividades da Diretoria Executiva; 
VI - organizar e conservar o arquivo da AssociaçCio. 

Art. 36 9 - Si30 atribuiçoes do Primeiro Tesoureiro: 
I - promover a arrecadaçdo das receitas ordinárias e extraordinárias; 
I1 - depositar os recursos financeiros da Associação em agência local do Banco do 

Estado do Rio de Janeiro - BANERJ, ou na falta deste, em agência do Banco do 
Brasil, da Caixa Econômica Federal, nesta ordem de preferência; 

111 - realizar os pagamentos da entidade, depois de autorizados pelo Presidente; 
1V - assinar , junto com o Presidente, asabrigações mercantis, cheques, balanços e 

outros documentos que importem em responsabilidade financeira ou patrimonial 
para a entidade; 

V - escriturar o livro-caixa e demai<'papéis da Tesouraria; 
VI - arquivar os comprovantes de arre,cadação bem como os da despesa; 
V11 - fazer o balan'ç.0 anual, submetendo-o a apreciação da Diretoria Executiva. 

Art. 37". - O Segundo Tesoureiro substituirá o Prirneiro Tesot~reiro em seus impedimentos e o 
auxiliará na medida em que for solicitado. 

- 
Capítulo VIII 

.-- 
Dos Recursos da Associação de Apoio 8 Escola 

Art. 38". - Os recursos da Associação de Apoio a Escola serão provenientes de: 
I - contribuições anuais de sócios; - 

1 II - doações de pessoas físicas ou jurídicas, interessadas no processo educa """"""""'-"- *-**- a ' -", ' 

111 - contribuiç6es etou transferências de recursos do Estado, ; t ~ ~ + ~ ~ ~ ~ ( )  1 {jp-l: .) L-? A; i 1 

IV - outros rendimentos. 
" , j I ti 

n ii 





Ar(. 99". - A contratação de serviços pela Associação não implica, na manutenção de vínculo 
empregatício com empregados, dando-se preferência aos profissionais classificados como 
autônomos. 

Capítulo IX 

Das EleiçQes ~ b s  c, 
47 

".F,.Io,> 3' 
Ar(. 40". - As eleições para a Diretoria Executiva e para o Conselho Fiscal realizar-se-ão 0 

LLl 
'iubncs 

ar 
bianualmente, em Assembléia Geral Ordinária e o voto será secreto. 
Art. 41". - Os eleitos para o Conselho Fiscal serão considerados empossados no ato da ) ,  { 
proclamação pela Assembléia Geral, assumindo o exercício imediatamente. 
Art. 42". - A Diretoria Executiva eleita será empossada pelo Presidente cujo mandato expira ou 
pelo mais idoso associado que tenha participado da votação, recebendo da Diretoria anterior a 
prestação de contas, o relatório das atividades, livros e demais documentos da Associação, 
inclusive a prestação de contas do movimento de caixa referente ao período compreendido entre 
a data do balanço e a da transmissão dos cargos. - - -  
Art. 43". - A eleição da primeira Diretoria Executiva a do primeiro Conselho Fiscal de Associação 
de Apoio a Escola que venha a ser criada far-se-á em Assembléia Geral Extraordinária 
convocada pelo Diretor de estabelecimento de ensino, observadas as normas estabelecidas no 
Capítulo V deste estatuto. 

c 
Capítulo X 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 44". - O Presidente da Associação de Apoio a Escola providenciará a publicação do extrato 
do Estatuto no Diário Oficial do Estado e a sua inscrição no Cartório do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, enviando, posteriormente, copia autenticada a Coordenação Regional da Secretaria de 
Estado de Educação. 

I I Parágrafo único - A publicação e o registro referidos no caput deste artigo ficam condicionados a 
existência de recursos da própria Associação:'~, 

, . ,, 
, , , ,  

Art. 45"- É vedado a cobrança de contribuições, inclusive nos períodos de matrículas escolares, 
ficando o Presidente da Associação especialmente encarregado de zelar pelo estrito cumprimento 
do disposto neste artigo. 

Art. 48". - Perante a Associação de Apoio a Escola, responde cada membro da Diretoria - 
Executiva e do Conselho Fiscal, pelos atos praticados no desempenho de suas funções. 
Art. 47O. - A Coordenação Regional a pedido do Presidente da Diretoria Executiva ou da 
Assembléia Geral, ou na hipótese prevista no parágrafo primeiro do artigo 24, ou ainda, quando 
se fizer necessário a preseivação dos objetivos e finalidades estatutárias da AAE, poderá intervir - 
na Associação para restabelecer-lhe. a normalidade. 
Art. 48". - A Associação de Apoio a Escola não poderá se envolver em questões de caráter - 
político partidário ou religioso. 
Art. 49". - A dissolução da Associação de Apoio a Escola será decidida pela Assembléia Geral - 
Extraordinária especialmente convocada para este fim, poi deliberação de 213 (dois terços) dos 
associados, e seu patrimônio será destinado a entidade iridicada pela SEE. - 
Art. 50°. - Os casos omissos serão resolvidos mediante consulta da parte inter 
Executiva da Associação de Apoio à Escola, e quando necessário, desta à Co 
da Secretaria de Estado de Educacão. 
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A b;%3Ç1&~;0 C>> @GIM 1606 6 \\0&hUO@f5 d e q b O ú R W L h  - f i f l M N ~ u  ; 
(denominação d! entidade), fnsc~ita no CNPJ sob o nQ 5. tf 5 -44 1 I c i ud~  - gq - __;, com 
sede a 3 J c ~ i C r f  - nrd $ 0 -  na cidade de 
MANGARATIBA, Estado do RIO DE JANEIRO, CEP 23860-0000 , entidade sem fins lucrativos. 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLJNITÁRIA SUL FLUMINENSE DE RADIO MANGARATIBA FM, que tem 
por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitiiria, Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área para a prestac;ão do Seivigo. 

-Nome do representante legal: 3 O C%&L]~ c Ud5 aec; c? b Lu 5 . 

CPF: $ ' ! ~ * ~ ~ - % ~ @ 1 - ~ 0  



s ~ d c  C ~'t71.t) I);] C'idntlc dc h/iaiigai.atiba. 
!~ .ARÁGRA~;O I;IN!CO - A sede da Assoiiar,iio scrrá selnpre situada em Ma!lgaratiba. 

~ r r  2" - A ~ s s o c ~ i a ~ ' ã o ,  coiiio jaessoa jilrídiia (1% direito !~ri\/ado. regillamentai--se4 pelo o , ,,, 
'. < " " ,.> 

presente estatuto e normas de direito ciiie lhe forem aplicáveis. @&> J',q4. 
e p.~!i.i(j1?.4!;0 I~!.N~'!CO - il Assnciação ter .  persn!~a!idade distinta de s r : ~ ~ s  associados, 

. .. * . .  0:; ~jiiti;:; i;;((: i - ~ ~ j ) ~ ; > i ; < : i - ~ i ~  i ~ < > ] ~ d ~ i ~ l t i i t ~  p~l:]: ~ i > i i i ~ i . i > i i i i ~ ~ ~ ~  iiG;. c J ~  ;;Ç:;;~ii;idí>~. 

/-\I.L. 3. - i\ dcliiiijiaçiic) d a .  lii.ea.de at1:;iqão da AAWlblAN c o 1 " .  Distsito dc 
Manga!-atiba. 

.A.rt. 5" - 6 assoc.iado efrtivo' da .AAh,i:M.A;N q ~ ~ ~ l q ~ e r  pessoi q ~ ~ e  tei?!?a relação de 
% .  . . 

pcI:i;;anci;cia com ti Cidade, atrâvés da. !.,isidSncja, do cxcrcicio U C  âti~idadi: c ~ i i ~ ~ ; ~ i ~ l ,  
pi'ofissional ou de vi-i~ciiiar,ão einpregaii~:ia. . : 

5.1". - A qualidade de associado efetiv6 poderá: ser iillpuçilada, a qualquer .. 
Q L ~ ~ ! . Y  r!.sl\riado; e L, in;purS!lação - será api.ecir,d2 hssell!b!éipL ordin 

iilii,iign"o e e iliipu3". "'A """e 
I A U L G  ùt;~ :O iioiij-i~iidos, com aiitecedência di: 5 (ciii 

pi-i~ceçier sua ciefesa 
52". - A a!:,i.ovacão eiii Asseinbléia cle entrada de novos men~bros; será med 
aprovacàc: <!e !??aiosia abso!rit2 dos associàdos p!-esr!ltes. 

i 

Ai-t. 6'' - O titulo de. associado amigo da Cidade será adquirido por filia, 

-I 
c!?,clc!r!rç (lue, !:à(> se;:Yc? i::c.rr,Yo!-es cidade, ~ s t i \ ~ ~ ~ ~ ~ ? :  j!l[eress21c!os e!?! 
cOi-iiíibUir piil.8 a i-enlirapb'J dos objetivos da AAMMAN, e sproxJadci aili 

I,.> 3 

," 
. . 

i / 

. . 

,Y 

, 

Ari. 4' - A AssociaçWo tem por objetivo: 1 I 

1' - ~ e f e n d r  os'interesses coletivi~s dos i~~oradores; I 
11  - Desen~rolver e inanter a união unti-e os ~noradoic~s e ainitos da área; 
1 - Estiidar e obter soluções par!i 1s problemas da comunidade encamil~l-iando- 

os às aiitoridades comyetente., cjuaildo for o caso; I 

I - Zelar pela c!iialidade de vida (::a comu~~idade; 
\r - C'oi~si-eyar os esfoiqos de toci.3~ os inoradoi-es e amigos da Area, na criacao 

e desen\iol\/imerito de ativi$ai-les c6ri1unitárias; 
\ i 1  -- Proiiio\,ei. riti\/idades astísticis, espoi-tivas. reci.eativas e (!e lazer; 
\/].I - I'~I-ticipar, junto com outras Associações de Moradores, de atividades que 

visem interesses comuns. 
$ 1"  - No ciiinpi-iinento de :;i?us objetivos, a Associacão reapresentará a I 

co!i!u!:ic?r.de pe!.i!ite 8s ~utoridac!es t: 61-çàos n?!!!licipais. estadufiis e federais, bein I 

cí;i;iíj iici.aiiie qii"i"qi'c'. uiltidades !. :."I: -- .- . , 
,v iwts Gil pi-ivndâs, pi-oiii"i:niiU~, eiii jiiizv üii I 

fora deie, as aq6es e niediúas que se tornarem ilecessárias. i 
L 

$3 2" - O iiiyiesst:, eiii juizo e a d&sistSncia de aqão jA proposta depeiide cla 
a1?rovnqào e!?? iisieiri.bléi.i geral or<!iniria de, !?n !nii~in~o, cii~qiie!!ta pnr c e ~ t o  dos 
nçsucindus pi-eseiiies a asse,iibj&a, 

. '  I 
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PAP.,~GRAFO <N!CO - Cada associado ci!~tribuirá !!lei 
, . 

i-czis), ~ L ; C  scrascüjustado, q:;a;ido iicccsshi-:c;. cin asscin 
1112!0! ia n b r u l ~ i a  

Art. 7" - São direitos do associado efetivo e, 
1 - Votai- e ser votado para qualquer cai's0 eletivo da Associação, 
I1 - Participar das Assembléias Gerais, $ ,,, flp??, O 

ITI -Apresentar inoções, propostas ou reivindicações, $ ~ ~ b ~ ~ ~ ~ /  Q$ 

111 - Integrai- os grupos de traballio @L? b c, 

PARAGRAFO ~ N I C O  - Os direitos previstos nos incisos I, 11,111 e IV deste artigo s8o 
extensivos aos associados amigos, aos p a i s  S tai11béi~ co~ferido o direito de votar. 

Art 8" - São deveres de todos os associados: 
I - Trabalhar em prol dos objetivos da Associagão; 
I1 - Respeitar os dispositivos estatutarios e demais regularneiitos da 
Associação: 
111 - Pagar em dia suas inensalidades, o que não ocorrendo por três ineses 

consecutivos, acarretará o seu desligainento automático: 
I\ ;  - Coinunicar o desli-,ramento ao associado. 

Art. O" - Siio órgãos da Associacão: 
! - Diretfiria 
[ i  - A ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ & ~  Geral ardilláfia 
TI1 - Hssembiéia Geral Extraordiilaria. 
1V - Conselho Coilsiiltivo. 

Arl-. 10" - As re~iniões da AAMMAN se cotistitliem ein perinaiiente Assembléia Geral 
Oi-ciinária, co!xpeti!ido-lhe: 

1 - Decidir sobrz qüâlqüer ponto oiriisso deste Estâtüto 6 disiixir qiinisciüzr 
dúvidas que surgirem em sua interpretação, podelicio ser-iiles incorporados 
adendos, 
I1 - Aprovar as contas da Associação, 
111 - Pronunciar-se sobre relatórios, balailços, orçamentos e plailo geral de 
traballio; 
[V - Deliberar sobre qualquer outro assunto de interesse da Associação 

Art. 11' - Coinpete a Assembléia Geral Estraordinitria eleger e iinpugiiar a Diretoria e, 
rua convncação será feita por divu!gação 112 Cidade, com a~teceYê!lcia inínl!na de !O 
í~ i ez i  dias e publicação ein diário de circiilaçâu lcical 
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Art. 13" - A Diretoria compõe-se de OS(cinco) membros: 
O 1  (i?%) Presidente 
0 1 (uni) Vice-Presidefite; 
O i (utn) 1" Secretário; 
O1 (um) Tesoureiro; 
O I (um) Diretor Geral. 

" -  

Art. 14" - Compete a Diretoria: 
I - Elaborar o plano de trabalho e orçamento para o exercicio; 
11 - Executar, atravis de Grupos de Trabalho, os plai~os de apão aprovados pela 
.Assembiéia Gesai Ordinária; 
,111 - Aprovar a admissão de associados amigos; 
IV - Indicar associados, sempre que necessário, para representar a 
AAMMAN; 
V- Prover o custeio das atividades da Associação. 

Art. 15" - Coinpete ao Presidente: 
2 representar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
b j  CGilVoCar as Assei11b:éisis CeisLis Extraordinhiias; 
c) assinar,'com quaiquer dos diretores, cheques e ordens de pagalilento; 
d) coordenar os trabalhos da Diretoria. 

Art. 16"- Compete ao Vice-presidente: 
a) substituir o Presidente em caso de ausência ou impedimento deste; 
5) exeicer as atribüições e missões que lhe forem zporitadas pela Dirloricr. h 

Art. 17" - Compete ao Secretário: 
a) Supervisionar os serviços administrativos da Secretaria; 
b) Guzrd~i  os livros sociiiis e neles lavrar os telmus de posse dos membros da 

Diretoria; 
c) Assinar a correspondência de rotina; 
d) Exercer as demais atribuições inerentes ao seu cargo; 
e) Assinar cheques e ordens de pagamento juntamente com o Presidente. 

Art. 18" - Coinpete ao Tesoureiro: 
a) assinar, com o Presidente, os cheques emitidos e contratos 

Associação; 
b) assinas recibos e documentos relativos a recebimentos e pag 
c) superintender os serviços de caixa e da contabilidade, pre 

Assembléia; 
d) preparar e apreseiitar os balanços anuais a serem apreci 

Asseinbl éia Geral Ordinária. 

Art. 19" - Compete ao Diretor Geral executar funções e missões que 
atribuídas pela Diretoria, coordenando os Grupos de Trabalho para esse fim c 
PAÂAGRAFG 'h$1~0 - Poder&, em Assembléia Geral Gi-dinirict sei- 

+?" 
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Art 20" - A eleição da Diretoria devera ocorrer na A ~ s e i n b l e & ~ p a l  htri lor + 

especialmefite convocada para tal fim, pela Diretoria ou por, no rni>k&d;e\fl asso 
efet ivps. 
PAKKGKHFG Ú~\TTCO - V mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, permitirido-se a 
reeleição por um ou mais períodos. Em caso de vacância a substituição far-se 
indicação da diretoria e aprovação da Assembléia Geral Ordinária 

Art. 21" - A eleicão da Diretoria será direta, através de voto secreto, ou por aclamação 
da Assembléia, mediante indicação de qualquer associado, devem 'os candidutos aos 
postos eletivos serem apresentados em chapas nas cpais sejam indicados noíncs para 
todos os postos. 

$ 1" - A inscrição das chapas deverá ser processada mediante carta dirigida a 
Diretoria da uté !O  (dsz) dias q ó s  w duta da con-vocação da eleiqão. 

tj 2" - Se não hrem apresentadas chapas concorreiites, será. príiirí>gad~ 
automaticamente, por igual período, o mandato da Diretoria em exercício, o que se dará 
em Assembléia Geral Ordinária, na qual poderão ser eleitos novos diretores no caso de 
vacância de cargos. 

Art. 22" - O patrimônio da AAMMAN destina-se, única e exclusivamente, as 
finalidades da Asr~ciaqão e será formado por: 

â j  bens imóveis e móveis que vierem a ser iiicorijorâdos por cumpra, doação, 
legado ou outras formas legais; 

b) produto de venda de publicações locais e da realização de eventos de 
qualquer natureza; 

c) contribuições dos associados; 
d) doações, auxílios, subvenções de particulares ou dos poderes públicos e 

receitas eventuais, inclusive decorrentes da aplicação de fundos ou da alieiação de 5 
bens; 

e) Ações judiciais. 

h. 23" - Os bens' imóveis da Associação só poderão ser adquiridos, onerados ou 
alienados a qua!quer título por proposta de qualquer associado, aprovada em 
Assernbliia Geral, especialmente convucada para este fim, onde estejam preseates pelo 
menos 50% (cinqüenta por cento) dos associacios em pleno gozo de suas prerrogativas 
sociais. 

" I Art. 24" - A Associação não poderá promover ou autorizar quaisquer manifest . 
cut~lzo estranho às finalidades estatutárias. t 

, ,"I 2 

Art 25" - Os associados ou membros da administração não poderã 
qualidade no exercício de atividades estranhas a Associação. 

Art 26" - Todos os cargos eletivos da Associação serão ex 
grat~idade 

f 
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Art.27" - A AAMMAN poderá ser dissolvida em ~ssembléi&,-~era~"xtra6rdi ' ~ 4 ~  a 

especial::?e!ite consr~cadu pura este fim, ende esteja:?? pr~se:ite$!;pe!liJ"~ msnes 
(cinqüenta por cento) dos associados efetivos, em pleno gozo de suas prei-rogati 
sociais, devendo tal decisão ser tomada pela maioria dos presentes. 
PAR~-GRAFO ÜNICO - Em caso de dissoluc,ão, os bens da r-\-ssociac,ão serão do 
iiina Ii~stitüipiio scn  fins lucrativos, a ser indicada pela Assembl8a Gera! E~traordinária 
que tiver cieterri~iilado a dissolução. 

Art. 28" - Estes estatutos poderão ser reformados ou alterados, em qualquer tempo, pela 
maioria de u ~ u  AsselnblPia Geral convocada para td fim, com antecedênciu inii?ima de 
7 (sete) dias. 
P L ~ R . ~ ~ R A T O  I?~\TICU - Da mesma maneira, serão decididos os casos omissos, sendo 
as decisões iiicluídas como adendos a este Estatuto. 

Art. 29" - Disposições transitórias: 
I - Este Estatitilto entrar& em vigor a partir da dzta de slia aprovar,ão, revogadas 

às disyosi~Ses eili ccuntrário. 
li - O presente Estatuto regerá nova eleição para a Diretoria, a ser convocada 

após sua aprovação. 

Mangaratiba, em 28 de junho de 2003. .r\ 
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Ata da 16' Reunião OrdiAária da AAMMAN 
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Aos 16 dias do mês de j i lho  do ano de 2005.6s dez iorag, foi8realirada a 16'. Reunião Ordinária 
- 

da AAMMAN, na Sede da Associação, com p.'presença "os, seguintes associados: Flávio I 

Vasconcellos, André ~ u i z ,  Cláudio Carvalho, Mar io~u iz , 'Maye l  ,~&rna~des,  Osvaldo Vasconcellos, 
Pedro Ramalho, Marcio Dantas, Juraci e Linconl. O pbesidenté'deu inicio à reunião agradecendo a 
presença de todos. Mais uma vez comentou ã baixa presença de associados às reuniões, e 
apresentando o S r  Helio, proprietário da Isca  Certa, que esta apoiando a AAMMAN. O 1- 

I Presidente passou a pauta da reunião. Comentou sobre a Sede, que seria um espaço a ser usado 
pela comunidade e que j á  estavam em funcionamento cursos de informática, inglês e violão e que 
esperava a criação de novos cursos. O associado Pedro colocou que os cursos deveriam ser grátis. 
O presidente concordou, dizendo que a cobrança de R$ 20,OO reais seria como colaboração ao 

\ professor, e que quando a Associação conseguir um parceiro para estes cursos, os mesmos 
passariam a ser gratuitos. Lembrou a todos sobre os eventos da AAMMAN. Seresta do Papai, que 
será realizado no dia 12/08 na Toca da Garoupa e o passeio ciclístico, completando as 
comemorações dos dias dos pais no dia 13/08. A sra Juraci solicitou que fosse encaminhada a L 
Prefeitura a possibilidade de instalação de posto de saúde em Mangaratiba, tendo em vista que o 

I 

atendimento ambulatorial estava sendo encaminhado para o Posto do Ranchito. O Presidente disse I 

que continuava acompanhando com atenção o Promotor para a gratuidade de idoso e estudantes, 
que não esta sendo cumprida. Passou a aprovação da nova diretoria da AAMMAN para o biênio 
2005/2007, que ficou com a se9uinteLformação cellos - Presidente, Marcio Oantas 
- Vice-presidente, Andréi Luis Santos -i Tesoure nandes - Oiretor, Cláudio Carvalho 
- Secretario, Pedra Ramallho - Diretor dePatri&ôrii - 
foi aprovado por unanimidade dos presentés: Mão 
encerrou a reunião, marc&ndo a próxima para o di 
com inicio às 18:30, e 4u. Cláudio Carvalho, Se 
sibscrita pelo Presidente. 

* I  41 - 
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Sede Provisória: Rua Cecília Benevides, 167-Cenlro - MANGARATID4 - PJ. 

I Caniato: (21) 99668968 

I E-mail: fcv@gbl.com.br , 



Coinprovanfi cle Iriscriçáo e de Rituaçáo Cadastial 
- 

Contribuinte, 

Confira os  dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, s e  houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

05 .775 .441 /000?V9  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACÃO ~ s " / ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE AMIGOS E MORADORES DE MANGARATIBA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÒMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

BAIRROIDISTRITO I -1 / CENTRO 

MUNICIPIO 

MANGARATIBA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 10/05/2006 às 13:50:ã8 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 10/05/2006 



A ~ ~ 5 a c j n c p Z  205 / 7 ? ~ , ~ 0 ~ & 2 0 3  de. ~ A , U ~ A P B G ~ ~  
(denominação da entidade), ~nkcrita no CNPJ sob o n" I - , , com 
sede t&5+n~i) ,&r 4 4  n?L?~a--d -. ~ ~ C > I C ~ L O  ib3 C B I ' C ; ~ ~ '  , na cidade de 
MANGARATIBA, Estado do RIO DE JANEIRO, CEP 23860-0000 , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA SUL FLUMINENSE DE RADIO MANGARATIBA FM, que tem 

_ por interesse executar o Serviço de Radiodifüsão Comunitária. M i o  ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-Nome do representante legal: P//IRL &o s LU /'L. ,Jd -ooza 
/ 















TÍTUEO 1 
çÃO, D'O%PBÇ~O, SEDE E FIIBTS 

ART.1" - Sob a denominação de ASSOCYAÇÃO DOS MARIGULTBPPES DE 
M N G A M T I B A  - R3 cognomínada A W - W N  TIBA, fica fundada uma 
sociedade civil em fins lucrativos, por prazo indet e se regera pelo presente "i estatuto, nos termos da legislação em vigor cujo foro legal será o município de 
Mangasatiba - RJ 

ART.2" - A AWR-MAN TmA, congregará masiciiltores, técnicos e 
profissionais l{gados í i  atividade, e organizações que se interessem pelo 
desenvolvimento da maricidtwa e assuntos afiiis. A sede provisória será na Estrada RJ- 
14 no 260-b - Morro do Ciisto - Centro - M'mgaratiba - RJ 

ART.3" - Para a execução desses objetivos, cS Associação compete: 
a) Servir como ÓrgZío de representaçiío junto a orianizações existentes; 
b) Identificar e captar fontes de recursos que possam contribuir para o custeio de 

suas ações institucionais; 
c) Incentivar o estudo e implantação de alteinativas tecnológicas apropriadas para o 

desenvolvimento socialmente justo e ecologicamente adequado á atividade; 
d) Auxiliar na promoção e execiição de pesq~~isas básicas e extens&, estudos, 

f óms ,  ~emin~iuios, palestras, encontros, workshoping, cursos de qiidificaçTio 
profissional, treinamentos e auxílios técnicos, nas keas de desenvolvimento 
social, econômico, cambiental, de pesca, aquicultura, saílde e de educaç50, 
aplicável na região dos membros das associações filiadas; 

e) Obter a cooperação técnica e financeira de Ór~ãos e entidades, através de 
convênios, acordos, contratos, visando o fortalecimento ou aplicação de suas 
ações institucionais; 

f) Patrocing, sem discriminaçiio de qualquer espécie, a promoção cultiiral e social 
de seus associados; 

g) Incentivar o cooperativismo nas atividades de masicultwa; 
h) P~asticipar de encontros de aqüicultura no estado do Rio de Janeiro e outros, 

~olabor~ando com outras entidades; #.--* weYr%bxmm - -- --- -e " 

i) Represe~~tar seus associados judiciais e extsajiidicialmente. ~ ~ ~ ~ i / ~ ~ , - ~  i'ijfzi i(,! 1 ! ' r  ~ 5 :  o 
1 
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CAP~TBTEO I 
DAS DHSPOSH~ÕES G E U I S  

$. 
(U AREIo - Os associados, inclusive os que compõem a Diretoria, o Conselho Liy Fiscal, niio poderão receber nenhum tipo de reinuneração pelo desempenho das funções 

na Associação. ?9 a- 

P A ~ G P P A P ; " ~  1óThTlE@O - Os representantes legais poderão no entanto ser 
reembolsdos das despesas de alimentação, transporte e hospedagem, desde que 
realizadas no exercício de sua atividade e de interesse da AssociaçSio, com apresentação 
do relatório e prestaçiio de contas, sujeito i aprovaç5ío da diretoria. Caso contrario, no 
adiantamento de recursos pela Assaciação o beneficiário deverá ressarcir custas a 
Associação. 

ART.SO -. Os associados respondem solidária e subsidiaricamente pelas 
obrigações da Associaçiío. 

calpí~u~o mr 
BBSlDmEITOS E DEWEIXES DOS ASSOCUDOS 

ART.6' - São direitos dos Associados: 
a) Votar e ser votado; 
b) Propor novos sócios; 
c) Participar de todas as atividades msociativas; 
d) Participar das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias; 
e) O c ~ ~ p a r  cargos eletivos , 

f) Requerer a Diretoria a convocaçiio da Assembléia Geral Extraordinária nos 
termos estabelecidos neste estatuto; 

g) Tomar parte em comissões ou grupos de trabalho, qiiando designados pela 
Diretoria; 

h) Ter livre acesso a todos os livros de natureza contábil da Associação, bem como 
a todos os reldórios e prestações de contas; 

i) Assistir, sem direitos a voto, reuniões de Diretoria, do Conselho Fiscal; 
j) Participar de todas as decisões que envolvem aplicação de recursos; 
1 )  Fazer consultas e pedir informações sobre assuntos concementes ou de interesse 

da maricultura 

PA~~ÁGMFO EPRO - Entende-se por aplicaçiio de recursos sociais, 
qualquer benefício doca a Associaçiio para área de habitação, saúde, educaçií 
t r a P  ização e desenv~lvirnento econômico. 

O SEGmDO - Os direitos previstos neste artigo são pessoais 
intransferíveis. 

ART.7O - $50 deveres dos associados: 
a) Obedecer ao presente Estatuto e demais normas que regulam a Associação; 
b) Prestigiar a Associação, zelcmdo pelo conceito, patrimônio e difiindir s 

objetivos; 

i, 





c) Compaecer as Assembléias Gerais; 
d) Desempenhar fimções em cargo ou comissões para os quais for eleito ou / 

%. . * . 
indicado pela Diretoria; , ,' 

e) NZio tomar decisões em asswitos pertinentes i Associação, nem falar em nome ... 

desta sem prévia e expressa aiitorização da Diretoria; hps Go 
"?Cf f) Indeniza a Associação por quaisquer prejuízos morais ou materiais que a,F,s,,/f 2.. eventualmente tenhmi ocasionado; O au 

R",.,:/ -. g) Zelar pelo aprimor~mento da Associaç80 e lutar pela execução dos objetivos 
sociais; O& ir, %a=" 

c a ~ i ~ u e o  m 
DA EXCLUSAO DOS $ 6 ~ 1 0 ~  

AWT.8' - Os associados poder&& ser excluídos da Associação de acordo com os 
seguintes critérios: 

a) Por vont<de própria do associado; 
b) Por cond4ta não condizente 'c6m os objetivos e interesses da Associação, à 

Juízo da Assembléia Geral; 
c) Caso acione judicialmente a Associação; 

PA~AGWFO ~ Ú ~ V I C O  - No caso previsto na alínea ""Cy deste artigo, o 
associado pbderá interpor recurso junto ao Conselho Fiscal, no prazo de 15 dias, 
contados da data em que teve ciência da aplicação da penalidade, que por 
anhlise, convoca& Assembléia Gerd Extraordinária para novo julgcmento. 

ART.9' - O patrimônio e a receita da Associação sGo constituídos de todos os 
bens móveis, semi-movéis, legCzdos, doações ou subvenções de pessoas jurídicas de 
respeito pítblico ou privado, nacionais e internacionais. 

AIPr.10" - A AssociaçZío não distribui bonificações ou vantagens de qualquer 
espécie, nem parcela de seu patrimônio, observado as disposições no ART.4', parágrafo 
único deste estatuto. 

CAPÍTULO I 
DOS ÓRGÂOS DA ADMINISTRACÃO 

ART.l1° - Compõe a Associação os seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral 
b) Conselho Fiscal 
c) Diretoria 
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P A ~ G R A F O  PRImIRO - Os membros da Diretona e do Conselho 
serão eleitos pela Assembléia Geral, tomados os votos por maioria 
exercer mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (unia) reeleição. 

O - Os mandatos dos membros que se referem ao 
parágrafo anterior, serão extintos antes do término, tios seguintes casos: 
a) Morte; 
b) Renúncia; 
c) Aiisência injustificada a 3 (três) re~u~iões consecutivas o ~ i  5 (cinco) . 

intercaladas, no período de 1 (um) 'ano; 
d) Procedimento incompatível com dignidade da função. 

ART.12" - Assembléia Geral é o órgão m&.ximo da administração da Associação 
(AMAR - MANGARATIBA), composta por todos os sócios efetivos, podendo reunir- 
se ordinaria ou extraordinariamente. 

ART.13" - A Assembléia Geral Ordinhia reunir-se-á, no mínimo Lima vez por 1 

mo, com presenç~ , no mínimo de 51% (cinqüenta e um por cento) de seus associados 
efetivos, na primeira convocação e appós uma hora com maiolia simples dos membros I 

efetivos presentes. i 
. . 
' , b. - . , s  

ART.14" - A Assembléia Geral ~xtraoi-din&a reunir-se-á sempre que 
convocada pela Diretoria ou Conselho Fiscal ou por 113 (um terço) de seus associados 
efetivos, que estejani no exercício de seus direitos. 

,. ' i 

! 
i . , 
: 

ART.15" - Compete a Assembléia Geral: j 

a) Elaborar e refoi-mar o presente Estatuto, em reunião convocada 
i 

I 

especialmente para este fim; I I 
b) Eleger por maioria absoluta, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, 

inclusive em vachcia individual; i 
I c) Aprovar, a contratação de empréstimos e outras operações que resultem em I 

endividamento da Associação; 
d) Julgar os recursos a que alude este estatuto; 
e) Decidir sobre a admissão de associados; 
f) Decidir, por maioria qualificada, sobre fusiio, incorporação e extinção da 

Associaçiio, em re~miZio convocada especialmente para este fim, destituir 5i. 
Diretolia 

P A ~ G R A F O  ÚRTI[cB - Em caso de extinção, a Assembléia Geral deverá 
decidir sobre o destino dos bens da Associação, devendo observar, para t'mto as I 
disposiçõe~ da 1eg;islação civil.l -I I -, 

I 
J 

CAB~TULO 1011 
DO CONSELHO FISCAL C9P/FI-"f".% ~ : , ~ P , Y  ,b, i,:%;{ .:;ir;,l_ 





ART.lGO - O Conselho Fiscal, eleito conforme o ART ll", P A I ~ G M F O  L 

PNMIEklPO, pelo mesmo prazo da Diretoria, será composto em 3 (três) membros - -e 
efetivos de 1 (um) suplente, sendo de suas atribuições: 

a) Exercer a mais ampla fiscalização sobre todos os atos e fatos administrativos da 'x --Ci 
associação, emitir parecer prévio e aprovaçlo sobre balanços, balancetes ou d$',:isl@"$. 

prestações de contas destinados ou não a Assembléia Geral, deliberando também L I  
c0 

LU ~(~mcaf' n sobre a aquisição e venda de bens móveis e imóveis, contratação de 1-9 
funcionailos, podendo ainda opinar sobre casos omissos neste Estatuto; 

aQ2 *9 , .. 
b) Poderh, qqiiando em maioria, requisitara ao Presidente da Associação, a 

dociimentação geral da mesma, inclusive dados sobre a situaçiio econômica- 
financeirsc, 

c) Elegerii, dentre seus membros um Presidente; 
d) Em caso de renúncia coletiva da Diretoria, assumirão a Presidência e demais 

cargos, os membros do Conselho Fiscal. Convocando em seguida, no prazo 
m'kimo de 60 (sessenta) dias, a Assembléia Geral que deverá eleger uma nova 
Diretorisl; 

e) Convocar, quando necesshrio Assembléia Geral Extraordintíria 

PAMGWFO ~JNIICB - O Conselho Fiscal reunir-se-6, obrigatoriamente, até 
10 de fevereiro po ano subseqiiente para apreciar e aprovar o balanço anual da 
Associação qiie deverá estar pronto ate 31 de janeiro do mesmo ano, por deliberação 

O própria, ou quando convocado pelo Presidente da Associação, decidindo sempre por 
maioria de votos e lavrando seus trabalhos, efetivados nas re~miões em Atas. 

ART.19"- A Diretoria tem por finalidade central a organização, o planejamento, 
a orientação, a execução, o controle e avaliação das atividades da Associaçiio. . , ". , 

ART.18" - Para a realizaçiio destas finalidades B Diretoria compete: 
a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as deliberações da Assembléia Geral e do 

I 

Conselho Fiscal; 
b) Siibmeter ao Conselho Fiscal os balanços, relatóiios financeiros e prestações de 

contas da Associaçiio. Após aprovação do balancete mensal pelo Conselho 
Fiscd, deverá ser remetida pela Diretoria Luna cópia aos associsidos; 

c) Requisita associados para tomar p~arte em comissões oii grupos de trabalhos 
constituídos para cumprir os objetivos da Associação; 

d) Elaborar e propor ao Conselho Fiscal, a ciiação e extinção de cargos e funções, 
bem coma a fixação de sal~hios do quadro pessod; 

e) Ajustar qycmdo necessiuio o programa anual de trabc&o e orçamento; 
f) ~ ~ r e s e n t a r  a Assembléia Gerd o orçamento para o exercício seguinte; 
g) A Diretolia reiulir-se-á mensdniente ou qiiando convocada pelo Presidente, 

necessitando sempre de maioiia simples p a a  poder deliberx. 
e'---- -" a,," . 

"*--il^raaa ., 
PARAGRAFO PRIMEIRO - As deliberações da Diretoria serão tomffd$a$& r !-: I r  7 I r , " -  s i i iR:ii  - 1 mzioria simples de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate. j 1 1 : 1 "  7 , 

i 
I ,  2 ,  1 

P A ~ G U P O  SEGWDO - Lavratura da Ata. 
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PAWÁGUIFO TERCEIRO - A Diretoria dever& presta contas 
aos seus associados, após aprovação do Conselho Fiscal 

ART,Ig0 - A Diretolia é composta dos seguintes membros: 
1) Presidente 
2)  Vice-presidente 
3) Tesoureiro 
4) SecretCirio 
5) Diretor Vogal 

ART.20° - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associaç50 em juízo ou fora dele; 
b) Executar ou fizer cumprir programas da Associação; 
c) Apresentar (S Assembléia Geral, ao final de cada exer.cício, um relatório 

mual das atividades da Associação; 
d) Assinas em conjunto com o Tesoureiro, as contas da Associaçslo, bem 

como a emissílo de cheques; 
e) Convocar reunião do Conselho Fiscal quando julgar necesskrio;. 
f) Contratar funcion'irios, desde que haja necessidade, com aprovaçh da 

Diretoria e Conselho Fiscal; 
g) Apresentar no fim do seu mandato, a Assembléia Geral, balanço geral 

circunstanciado de sua gestb, acompanhado <to parecer e aprovaçílo do 
Conselho Fiscal; 

h) Presidir as reuniões da Diretoria e das Assembléias. , 

ART.21" Ao Vice-presidente compete; 
a) S~xbstitiur o Presidente nas suas ausências, impedimentos ou licenças; 
b) Supervisionar e orientar os'trabalhos da Secretaria, Tesouraia e do pessoal 

contratid o. 

* r ,vi- _i-11iil 

ART.22" - Ao Tesoureiro conipete: 
" l t +  ] I < ,  $ ; :  ! - . > P ,  

a) Responsabilizar-se pelo movimento financeiro e pelo controle do p b,#il 

Associação; 
b) Depositar em conta bmc<&ria da Associação, todo nuinerhsio a ela p 





c) Manter em dia a escrituraçtío e demais documentos contiibeis da Tesour 
d) Prestar qualquer infomaçtío ou esclasecimentos que forem 

Presidente; 
e) Apresentar mensalmente em reuniões da Diretoria, até o dia 

seguinte ao vencido, o bdancete da receita e despesas dos 
após o pronunciamento do Conselho Fiscal; 

f) Organiza as contas e balcanço anual da Associaçtío; 
I ' -  

g) Manter sob sua guarda e responsabilidade, todos os valores pertencentes à 
Rbhn 

n 
Uj 
'r) 

Associação; % o, 
h) Ar~ecadas e registras as contribuições e demais rendas da Associaçtío emitindo .- %?J 

os respectivos recibos; 
i) Assinar em conj~mto com o Presidente as contas da Associação bem como a 

emisstío de cheques. 

ART.23" - Ao Secrettírio compete: 
a) secretariarias reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 
b) Elaborar a~ Atas das reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; 
c) Assinar avisos de Edirais de convocações das reuniões da Diretoria e da 

Assembléia Geral; 
d) Organizas è m'mter os aq~uvos  da Associaçtío; 
e) Promover os meios para publicaçtío dos trabalhos e comunicações apresentados 

pelos sócios, bem como boletins informativos pelo menos trimestrais, para os 
sócios; 

f) Manter cadastro atualizado da Associação; 
g) Coordenar os trabalhos de secretaia da Associaçtío; ' 

h) Redigir correspondência e assinar, em conjunto corn 'o Presidente; 
i) Promover todo o processo eleitoral citado no ART.35". 

ART.24" - Ao Diretor Vogal compete s~lbstituir automaticamente qualquer 
membro da Diretoria, a exceçtío do Presidente, em suas faltas ou impedimentos e, 
colaborar com estes sempre que necessário. 

T~TULO v 
oos FUNDOS E PATRUMONIO DA ASSOCIACÁO 

ART.25" - Os Fundos e PatrimOnios da Associação serão constituídos: 1 
a) Das contribuições sociais; 
b) Doações e subvenções de qualquer natureza desde que não tirem op~g~~eifos . . .  .. ... . - 

deste Estatuto. 1 5 ~ i ~ + ~ c ; : ~  , $ 8  c i : - a2E f~~ \ -  d { 
I ,  , I :t;ru bf  1 1 

PAU-F~ fJNW0 - Os saldos de um exercício serão &%fPpdop ,. i ,:c it,4:qJ,i, % I 

automaticamente p a a  o exercício seguinte. C3" - I ~ L .  / 





AEPT.24" - A aplicação de recursos fícanceiros da Associaçiío, será fe$* 
mediante decisão da Assembléia Geral Extraordinjna convocada pela Diretoria, com 
pauta específica para finalidade. 

ART..27" - A Associação poderá ser extinta em qualquer tempo por deliberação 
da maioria absoluta e no mínimo 2/3 (dois terços) dos sócios presentes a Assembléia 
Geral convocada para este fim, e, solicitada com 3 (três) meses de antecedência.. 

M ~ G U P B  ~ P ~ I C ~ P  - Em caso de dissolução, os bens da Associação 
reverteriio em benefício de entidade afim, ou aos associados mediante aprovação em 
Assembléia Geral. 

ART.28" - Os Sócios não respondem juridicamente ou subsidiariamente, pelas 
obrigações financeiras ou qualquer outra ordem, assumidas pela Diretoria da 
Associação. 

ART.29' - No caso de falecimento do associado, seus familiares diretos 
continuariio a iisufruir os benefícios da Associação, tendo para til, que se tomarem 
sócios efetivos. 

ART.30? - Nas eleições, em caso de enipate será considerado eleito o associado 
que tenha mais tempo como sócio. Persistindo o empate, ser& eleito o sócio mais idoso. 

ART.31° - 8 associado que se licenciar no prazo &imo de 2 (dois) anos da 
Associação, poderá retornar ao qu'dro socid, mediante,:e.:.,encaminhamento de oficio á 
Associação e posteriormente aprovação em Assembléia. 

ART.3Z0 - O presente Estatuto, vigorxá a partir de sua aprovação e poderá ser 
alterado ou modificado em qualcper época, por deliberação da maioria dos sócios 

. presentes á Assembléia Geral convocada para este fim. 

ART.33' - E expressamente vedado o uso da denominação socid, em atos que 
envolvam a Associação em obrigações relativas a negócios estranhos ao seu objetivo, 
especialmente á prestação de avais, endossos, fianças e caiição de favor. 

ART.33" - A exclusão de um membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, 
somente será efetivada em aprovaçiio da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim. 

TITULO VI 
DAS E L E I ~ ~ E S  

IBltaT,3ei0 - As eleições da Associação, por força deste Estatuto, obedecerão as 
seguintes normas: 

a) O registro das chapas deverá ser feitos no prazo rnhximo de 15 
após a piiblicaçFio do editil das eleições; 





b) A Diretoria será eleita por voto fechado, podendo se candidatar para os cargos L+; Rhb,,ca 

da AssociaçSio qualquer associado. 

~ ~ P A ~ G M P Q S  fJlYld~8 - A  iret to ria eleita para o primeiro niandsito da 
Associação, será eleita por voto aberto e simples, cujos membros desta diretoria, 
deverão ser necesszaiamente maricultores ou técnicos em exercício. 

ART.36" - Os casos omissos neste Estat~~to, serão resolvidos pela Assembléia 
Geral. 

Mangaratiba, 22 de novembro de 2002. 
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Confira os dados de Identificac$o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a SRF a sua 
atualização cadastral. 
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Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DEiNSCRIÇÁO 
08.5741301QQQi-7% 
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SITUAÇÃQ GADASTRAL 

Emitido no dia 031Q412003 as i10:50:39 (data e hora de Brasilia). 





- - - .. 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ 2 S v  81'9- ?** IOCD J -& com 
sede - 2k.a 6:~->/'20ncL ~ C ~ / Z . E , > A  2Al ~ J L L / , - ~  0' 5-jb , na cidade de 
MríNGAR.ATIBA, Estado do RIO DE JANEIRO, CEP 23860-0000 , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SUL FLUMINENSE DE RADIO MANGARATIBA FM, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afi~rno ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Sei-viço. 

/ 

-Nome do representante legal: i O/+ 2;s óí3 L , z ~ ~ Q a 5 4  . 
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CAPÍTULO , I 
DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FINALIDADES 

Ait. 1" - O Centro Espírita Amoi e Verdade, fimdado em, 25 de agosto de 1939, é iuna 
associação civil, de caráter. religioso, educacional, cultusal, de assistência e 
promoção social, filantrópico, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica e 
prazo de dusação indeterminado, com domicílio, na Rua Coronel Moreisa da Silva, 
51, centro, sede e foro na cidade de Mangaratiba, Estado do Rio de Janeiro, tendo 
por objetivo e fins: 

a - O estudo teórico experimental da Doutrina Espírita bem como a difusão dos 
seus ensinamentos doutsinásios, por todos os meios que oferece a palavra 
escrita, falada e exemplificada nos moldes da CODIFICAÇÃO DE ALLAN 
I W E C  e nas obras subsidiárias; 

\ 
b - Promover a prática da caridade espiritual, moral e material, por todos os ilieios 

ao seu alcance, em benefício de todos, sein distinção de pessoas, raça, cor, 
nacionalidade, posição .social ou religião; 

c -Executar a prestação de serviços de assistência social obedeceiido aos 
preceitos constitucionais e demais legislações aplicáveis 5 espécie, bem 
como atentar às leis morais oriundas. da conduta doutrinária; 

. . 

d - A evangelização da criança e do_~oveín; 

e -Apoiar integralmente o MOVIMENTO DE INIFICAÇÃO DO ESPIRITISMO 
no Brasil mediante a adesão à ORGANIZAÇÃO FEDERATIVA ESTADUAL, 
disigida e orientada pelo CONSELHO ESTADUAL ESPÍRITA DA UNIÃO 
(elou Fedaação), do estado do Rio de Janeiro. 

Ast. 2" - Para a propaganda pela palavra escrita, poderá o Centro ~ s p h i t a  
manter: 

\ 

a - Um periódico próprio ou uma coluna em joinal da cidade; 

b - Exposição .e venda de limos esphitas na sede do Centro ou a 
adequado, a ciitério da Diretoria Executiva; 

1 

c - Uma biblioteca composta de obras espíritas e de educação moral, bem como 
obras em Esperanto, compatíveis com a Codificação de Allan ICardec, cabendo a 
Disetoria Executiva regulmeiitar a sua utilização; 

1 





h t .  3" - O Centro Espírita Amor e Verdade, compor-se-á de ilimitado número de associados, 
sem distinção de naciolialidade, sexo, raça, cor ou classe social, distribuídos eiil duas 
categorias, a saber: 

a) Contribuintes: e 

b) Efetivos. 

5 1" - Contribuinte são as pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) aios ou 
emancipadas, que adotando os princípios do Espiritismo, a ele se associein, 
aceitando as suas prescrições estatutárias e regimentais. 

S 2" - Efetivos são os associados peitencentes ao quadro social a inais de 01 (uin) 
ano, e cujos nomes forem aprovados pela Diretoria e que participem 

. efetivamente das atividades do Ceiitro Espírita, com interesse e sa.tisfatório 
desempenho. 

5 3" - Admissão dos associados dar-se-á através de proposta subscrita por um 
associado no pleno gozo de seus direitos, só sendo coiicretizada após a 
sua aprovação em reunião com a Diretoria. 

5 4" - Os associados contribuem mensalmente .coma quantia igual ou superior à 
. ., fixada pela Diretoria. 

5 5" - Os associados que não estiverem com suas contribuições mensais atualizadas, 
até o dia da realização das reuniões das Assembléias Gerais, estarão 
impedidos de participar das mesmas e não poderão votar e nem sereni 
votados. 

Art. 4" - São direitòs dos associados no pleno gozo dos seus direitos: 

a - tomar parte e discutk os assuntos apresentados nas Assembléias Gerais, - votaq,? %w-- v- ., . 
ser votado quando associado efetivo. f-~;k-fv:,c I ,. 8 , a  I 

,,,:B ;',?,i 3 f ih~n i* !~  i 

b - fiequeiitar a sede e gozar dos benefícios previstos nas iiormas~ e$q@Ei.y)pi : : .,,:;,;!A! $C 2 ,  '\C 
regimentais; 1 

i 
c - propor novos associados; 

1 
d - assistir as reuniões públicas, e quando autorizados pela n ire to ri:, 

pilvativas. 





. . 

Art. 5" - A São deveres dos associados no pleno gozo dos seus diseitos: 

a - cumprir as disposições legais, estatutárias e regimentais, e ainda as 
que, de acordo com as referidas disposições, a Diretoria e 
tomarem; 

b - participar ao Centro a mudança do endereço de sua residência. 

c - prestar à instituição todo concusso espiritual, moral e material que llie for 
possível; e 

d - aceitar os cargos e encargos para os quais a ser eleito ou indicado, exercendo-os 
com dedicação e boa vontade. 

c Ai-t. 6" - São órgãos da Administração do Centso: 

a - Assembléia Geral (AG); 

b - Diretoria Executiva (DE); e -: .. 

.: i 

.i ,(I,,. c - Conselho Fiscal .. ,..  

CAP~TULO IV 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Ast. 7" - A Assembléia Geral (AG) é o órgão miiximo do Centro, composta de associados 
efetivos no pleno gozo dos seus heitos, reúne-se sob a fosma da Assembléia Geral 
Ordinária (AGO), anualmente, no mês de março em dia que 
Diretoria Executiva, mediante prévia convocação feita aos associ 
Edital, publicado em órgão de divulgação (caso existente), o 
cisculares expedidas a todos os associados, feita pelo Presidente, co 
08 (oito) dias de antecedência, para os fins constantes da convocaç 
lhe, privativamente, eleger os adininistradores, destituir os a 
aprovar as contas; e alterar o Estatuto. 

Cj 1" - Considera-se instalada legalmente a AG, em primeira convoc 
presentes a METADE E MAIS UM DOS ASSOCIADOS 
pleno gozo dos seus disetos e, em segunda e última convoc 
minutos após, com qualquer número dos associados acima mencionados. 





As reuniões da AG são sempre abertas pelo Presidente do Ce 
seu substituto. 

A mesa dos trabalhos da AG é composta do Presidente e dos S 
Centro ou, em sua ausência, de 02 (dois) secretários ad hoc escolhidos pelo 
Presidente; quando for o' caso de haver impugnação de atos administsativos 
da diretoria, o Presidente solicitará à Assembléia indicaqão de uni 
associado efetivo, presente, para presidi-la. 

tj 4" - Quando se tsatar de eleição dos membros da Diretoria Executiva (DE) e dos 
membros do Conselho Fiscal (CF)), estando presente o número leal de 
associados efetivos,em primeira ou segunda convocação, o Presidente do 
Centro abre a Assembléia , declara-a legalmente instalada e passa a 
presidência da mesma a quem for indicado. O Presidente escolhido 
convocará dois associados para, primeiro e segundo secretári~s e uma vez 
esclarecida a finalidade da reunião, o Presidente convida os associados 
efetivos a procederem, por aclamação ou escrutínio secreto, a eleição dos 
mencionados membros. 

5 5" - Realizada a eleição, o Presidente proclama eleitos os membros da CF, 
dando-lhes posse imediata, em nome da AG. 

!j 6" - Em caso de empate, será considerado eleito o associado mais antigo; 
persistindo o empate, o mais idoso. 

7" - As deliberações das AG são tomadas por maioria simples de votos dos 
associados efetivos presentes, com exceção dos casos específicos 
previstos no Estatuto, tendo o seu Piesidente o voto de desempate. 

, * 
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5 8" - Quando de tratar da destituição de administradores e de alteração do 
Estatuto, será exigido o voto concorde de %/3 (dois terços) dos 
presentes à AG especialmente convocada para esse fim, não podendo 
'ela deliberar, em 1" convocaçiio sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguiiites. 

!j 9" - No final de cada reunião da AG, a ata é lida, discutida e aprovada pela 
Assembléia e assinada pelo presidente e secretários. 

5 10" - O comparecimento de não associados às reuniões 
peimitido quando a convite ou coiivocação da 
Presidente do Centxo, ou a convite de um dos me 
mediante autorização do Preside'nte da reunião. I B i 

4 

Art. 8" - São as seguintes as atxibuições da AGO: 1 

a - eleger e considerar empossados os membros da Diretoria ~xecutiGa ( DE) e do 
Conselho Fiscal (CF), trienalmente; 





i. 

b - tomar conhecimento, &milmente, do parecer do CF sobre a 
receita e da despesa, e a prestação de contas da Diretolia, 
antesior de 01 de Janeiro a 3 1 de dezembro, analisá-los e 

c - deliberar sobre os assuntos que forem levados ao seu conhecimento, satisfeitas 
as presc~ições legais, estatutarias e regimentais. 

Parágrafo Único: A AG proi~ogará os seus trabalhos por tantos dias quanto se fizerem 
necessáxios, comunicando o fato aos associados efetivos aiiseiites. 

Art. 9" - A Assembléia Geral Extsaordinásia (AGE) é convocada tantas vezes quantas se 
fizerem necessárias, nos seguintes casos: 

a) mediante deliberação da Diretoria, ou do Presidente do Centro; 

b) mediante requerimento escrito, redigido ao Presidente, assinado no míninio por 
115 (um quinto) dos associados efetivos quites, no pleno gozo de seus direitos; 

c) para alterar este Estatuto no todo ou em parte, quando será exigido o voto 
concorde de 213 (dois terços) dos presentes, não podendo a AGE deliberar, 
em 1" convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com menos 
de 113 ( um terço) nas convocações seguintes; 

d) para destituir administrador(es), quando será exigido o voto coilcoi.de de 
213 (dois terços) dos preseiites, iião podendo a AGE deliberar, ein 1" 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com ineiios de 113 
(um terço) nas convocações seguintes; 

e) para deliberar sobre aquisição, alienação ou estabelecimento de gavames ou 
assuntos congêneres sobse imóveis, devendo as deliberações serem tomadas por 
votação de, no mínimo 2/3 (dois terços) dos votos dos associados efetivos 
presentes a reunião no gozo de seus direitos; e 

f) para deliberar sobre os assuntos que forem levados ao seu coiihecitnento, 
satisfeitas as prescrições legais, estatutáxias e regimentais. 

5 1" - A AGE prevista neste astigo, alínea "b" deverá ser realizada, rio niaxitno de 
30(trinta) dias, a contar da entrada do requerimento na 

§ 2" - Caso a maioria absoluta dos requerentes, ou seja, meta 
na alínea "b" deste artigo, não compareçam à reunião 
realizará. 

5 3" - A AGE prorrogará os seus trabalhos por tantos dias 
necessários, comunicando o fato aos associados efetivos 





Art. 10 - A convocação e o modo de funcionamento da AGE são idênticos 
naquilo que Ihe competir, e as AGE só poder20 discutir ou deli 
assuntos constantes da convocação. 

Ait. 11 - Em caso de necessidade inadiável, ou de urgência, as atribuigões da AGO poderão 
ser apreciadas pela AGE. 

CAPITULO V 
DA DIRETORIA EXECUTIVA (DE) 

Art. 12 - O Centro Espírita Amor e Verdade é administrado por uma Diretoria composta de 
05 (cinco), membros eleitos dentre os associados efetivos, com os seguintes 
cargos: 

a - Presidente; 

!3 b - Vice-presidente; 

c - 1" Secretário; 

e - 1" Tesoureiro. 

5 1" - O mandato dos membros da  iret tos ia Executiva é de 03 (três) anos, 
podendo eles serem reeleitos, isolada ou conjuntamente. 

2" - A Diretoria é eleita, trienalmente, no mês de março, na reunião oidinhsia da 
AG, por aclamação ou esciutínio secreto (vide a&ea "ayy do Ait. 8".1.-_. . --., -- - 

* ~ r n a - w - -  \ 
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Ai-t. 13 - Competesa Diretoria Executiva: - I , \  :i fb!i,,g. > r r*  ' 
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a) dirigir e adininistrar o Centro Espírita Amor e Verdade, de conf+iiifndacle coni 
as disposições estatutállas e regimentais; B 2 it Pa i lQ  ) i i l U  

P 

\ 
b) elaborar e aprovar os Regimentos Internos (RI) DO Centro E 

Verdade, bem cômodos Departamentos e órgãos da Instituição, d 
presente Estatuto, podendo constituir os seguintes 
especializados e, de acordo com as necessidades, extinguí-10s ou criar novos, - 

inclusive departamentos destinados a captar recursos financeiros para 
subsidiar as atividades da Instituição: 

I - de Assuntos Doutrinários (DAD) 

I1 - de Infância e Juventude (DIJ) 





111 - de Seiviços e Assistência 

IV - de Divulgação (DIV); 

V - de do Livso (DL); 

VI - do Patrimônio (DP). 

Promoção Social Espírita 

\as CO 
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a) homologa a designação de Dirigentes de Departamento e órgãos, pasa 
exercerem cumulativamente outros cargos ou funções feitas pelo Presiderite; 

b) homologas as dispensas dos Dirigentes de Depastamento e órgãos, feita pelo 
Presidente; 

c) elaboras a Demonstsação de Receita e Despesas e a Prestação de Contas, 
relativas ao período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, a ser 
apresentada R AGO, anualmente no mês de maru.ço, enviando-as previamente ao 
Conselho Fiscal pasa análise e emissão de seu parecer; 

d) deliberar sobre as admissões e os pedidos de exclusão de associados; 

e) providenciar a execução. de quaisquer obras, repasos e concertos imprescindíveis 
às atividades noimais do Centso; 

f) conceder as licenças solicitadas pelo Presidelite; 

g) designar previamente as datas d& -união da AG e da Diretoiia Executiva, 
quando de sua iniciativa; 

I 

h) fixar a mensalidade dos associados; 

i) propor a forma do Estatuto R AGE; +-ar  -- ---- 9 
cri<lJ;(.a 7, <,L$-\ tv - i ;  i r l,\-!JPLbi 

j) aprova a alteração de categoria de associado de contsibuinte p 

1" - As vagas que ocoi-rerem na Diretoria Executiva serão 
eleição, atsavés de AGO ou AGE. 

5 2" - A Diretoria Executiva, reúne-se em caráter ordinásio, inen~&e&~+n-&~------"~ QQQ ' 
por ela escolhida e, em caráter extsaordii1ári0, quando convbcada pelo 
Presidente, ou pela maioria de seus membros por intemédio dele. 

3"- As reuniões da Diretoria Executiva serão iniciadas legalmente soin a 
presença de, no mínimo 03 (três), de seus membros e as suas decisões serão 
tomadas por maioira simples de votos, telido o Presidente o voto de 
desempate. 





4" - A ausência de qualquer membro da Diretoria a 03 
consecutivas, ordinárias e/ ou extrrior&nárias, sem causa jus 
considerada como renúncia tácita do respectivo cargo. 

5 5" - A ata de cada reunião da Diretoria Executiva será, na reunião seguinte, lida, 
discutida e por ela aprovada e assinada pelos Presidente e secretários. 

tj 6" - Os Dirigentes dos Depaitamentos e órgãos comparecerão as reuniões da 
Diretoria, por convoeaç~o ou convite dessa ou do Presidente, ou por 
solicitação de ambos, sem direito a voto. 

5 7" - O comparecimento de outsas pessoas, além de seus membros e dos 
Dirigentes dos Departamentos e órgãos, às reuniões da Dketoria, somente 
será permitido quando a convite ou convocação da própria Diretoria ou do 
Presidente da reunião, ou a convite de um dos disetores, mediante 
autorização do Presidente desta. 

CAPÍTULO VI 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA 

A t .  14 - Ao Presidente compete: 

a) representar o Centso Espírita Amor e Verdade ativa e passivamente, em juízo, 
fora dele e em ger. nas relações com terceiros, de c,onformidade com as 
disposições do ~ódigo$ivll, podendo delegar poderes; 

b) cumprir e fazer cumpris o disposto neste Estatuto; 

c) presidir as reuniões d a  '~iretoi ia  Executiva e das Assembléias Geral dos 
associados, desde que não. haja dissosição estatutária em contrásio; 

d) designar ou dispensas os Dirigentes dos Departamentos e ó 
essas deliberagões à homologaqão da Diretoria Executiva. 

A t .  15 - Ao Vice-presidente compete: 

a) auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções, s 
impedimentos eventuais, cumulativamente com as suas atribui 

b) convocara a Assembléia Geral, no caso de vagar-se o cargo de Presidente do 
Centro, faltando mais de O6 (seis) meses para o téimino do seu inamdato, afirn 
de que seja eleito novo Presidente; 

c) assumir o cargo de Presidente lia hipótese em que aquele cargo venha a'vagar-se 
faltando menos de 06 (seis) meses para o téimino do mandato. 





b) substituir o Vice-presidente nos seus impedimentos eventuais cuin~~lativmnte 
com suas fungões; 

c) assumis a presidência do Centro, no duplo impedimento do Presidente e do 
Vice-presidente; 

d) redigis as atas das reuniões da Disetoria Executiva e as das Assembléias Gerais 
dos ~ssociados em que funcionar. 

Az-t. 17 - Ao segundo Secretário compete: 

I - auxilias o primeiso Secretário nas variadas funções; 

11- substituir o piimeiso Secretário nos seus impedimentos eventuais, 
cumulativamente com as suas funções; e 

I11 - substituis o tesoureiso nos seus impedimentos eyentuais, cumulativamente coin 
as suas funções. 

Art. 18 -Ao Tesoureiro compete: 

a) organizas e supei-visionar os sei-viços de Tesouraria; 

b) secofies aos estabelecimentos banckrios, indicados pela DE, os valores do 
Centt.0, conseivando em Caixa somente a quantia necessásia para as despesas 
usuais; 

c) assinas conjuntamente com o Presidente, ou seu substituto legal, os clieques 
banc'ásios; e 

.-- .r .. " ' " ' 
d) efetuar compras de materiais necessários ao Centro, s o l i c i t & ~ ; ~ ~ ~ p ~  c , c  < \ i , { -  D~et0i .e~  I , 

e autorizados pelo Presidente ou pelo substituto legal. iii~iii:: 
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CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 19 - O Conselho Fiscal (CF) é composto de 03 (três) membros, eleitos 
aclamação ou escrutínio secreto, e por ela considerado einpossados. 

S 1" - O mandato do CF é de três anos, podendo seus membros ser reeleitos, 
isolada ou conjuntamente; 





contas da Diretoria, referente ao exercício anterior de 01 de janeiro a 3 1 
de dezembro encaminhando-a à AGO; 

b) examina, quando julgar necessário, os livros, documentos e outros 
papéis, referentes a Tesousaria, dando ciência prévia ao residente, no 
mínimo 05 (cinco) dias; e 

c) físcalizas a gestão financeira do Centro Espírita Amor e Verdade. 

5 3' - A demonstração da Receita e da Despesa e as contas a serem excaminadas, 
os livros e documentos que os comprovem, serão postos a disposição do CF 
pela tesouraria, na sede do Centro, no mínimo 15 (quinze) dias antes da 
data da realizaçiio da AGO, 'para estudo e emissão do parecer a que se 
refere alínea "a7' do parágt-afo anterior. 

i> 9 4" - As vagas que ocorrerem no CF, serão preenchidas por eleição em AG. 

9 5" - O CF poderá ser convocado, em caráter extraordinário, inediarite 
deliberação da Diretoria ou do Presidente, ou por solicitação escrita de 213 
(dois terços) dos membros efetivos do CF, dirigida ao Presidente do Centro. 

CAPITULO VIII 
DO PATRTMÔNIO E DA RECEITA 

Art. 20 - O Patrimônio do Centso Espírita Amor e Verdade é constituído de; 

a) bens móveis e imóveis, títulos de renda, valores, fundos ou depósitos baiicaiios 
que possua ou venha possuir; 

f 

m#*""*&--,*w'd ""-" """-- *-- 

b) doações ou legados; 
Si iiVl~,,O i r [,i 1.Z<,i 

c) qualquer renda sem destino prévio, bem como tudo quanto for p 

t 
Constitui Receita do Centro: I 

i 
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a) contribuição mensal, dos associados, estabelecida pela DE; 

b) subvenção oficial, contsibuições espontâneas ou doações diversas feitas por 
associados ou simpatizantes; 

c) rendas diversas. 





ht. 22 - 

CAPITULO IX 
DISPOPSIÇÕES GERAIS 

É vedada a remuneração, por qualquer foima, dos cargos da Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal e outros disigentes, pelo exercício de seus cargos ou .fuiições, 
sendo proibida a distsibuição de lucros, dividendos, bonificações ou v~antageiis 
como também de seu patrimônio ou de suas rendas a coiiselheiros, diretores, 
dirigentes, assessores, benfeitores, mantenedores ou associados, sob qualquer 
forma ou pretexto. O Centso Espírita Amor e Verdade aplicará integralmente no 
país os seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos 
institucionais e sociais, revertendo, qualquer eventual saldo de seus exercícios 
financeisos, em benefício da manutenção e aplicação de suas fiualidades sociais e 
institucionais e ou de seu patrimônio; manterá a escrituração de suas receitas e 
despesas em livro revestido de formalidades capazes de assegusar a sua exatidão. 

ht. 23 - Os associados do Centro Espísita Amor e Verdade não respondem, 
subsidiariamente, pelas obrigações expressas ou intencionalmente contsaídas em 
nome deles, ou pelas obiigações sociais. 

h t .  24 - Os bens móveis e imóveis que o Centso possui ou velha a possuis, só poderão se 
alienados ou gravados por deliberação da Assembléia Geral de Associados, 
convocada especialmente pasa esse fim e reunida com o mínimo de doas terço de 
seus associados quites, após parecer do Conselho Fiscal, mediante proposta da 
Disetoria Executiva. 

Art. 25 - Dar-se-á a extinção do Centro conio pessoa jurídica, por decisão judicial 
ii-sevogável, ou se o número de sócios efetivos ficar reduzido a menos de 05 
(cinco), impossibilitando-o de manterás as suas atividades. 

At. 26 - O presente Estatuto, após entras em vigor, poderá a qualquer tempo ser refoi~nado 
pela Assembléia Geral Extraordinhia, obedecidas as nolmas estatutárias. 

""**"a" """ - v -  " 

Parágrafo único. As reformas propostas não podem atingii; sob p e ~ q & ~ ~ ~ p 1 ~ d ~ ~ ~  a: :1' i 
disposições que dizem respeito: \ I C 71 , , - i 

,a) a natureza Espírita da Instituição; 

b) a não vitaliciedade dos cargos e funções; 

c) a destinação Social, sempre ESPÍRITA, do patrimônio, e 

d) o presente e as suas alíneas, exceto no que se refere a sua nuineragão. 





Art. 27 - É vedado ao Centxo Espiilta Amor e Verdade, filiar-se ou dar ade 
organização estrCznha a sua orientação. douhinátia, não sendo peimitida, ein sua 
sede e demais dependências, seuniões para fins políticos ou de qualquer natuseza, 
não previsto neste estatuto. 

Ait. 28 - Os casos omissos deste Estatuto serão sesolvidos pela Diretoria Executiva. 

Art. 29 - Este Estatuto depois de ser aprovado pela ASSEMBLÉIA Geral de Associados, 
deverá ser regishado tio Cartório competente de Registro Civil de Pessoa Jusídicas, 
desta cidade. 

Ait. 30 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral de 
Associados, revogadas as disposições em contrario. 

Mangaratiba, Estado do Rio de Janeiso, 02 de j&iso de 2004, o presente Estatuto foi 
aprovado pela Assembléia Geral de Associados' convocada especialmente para esse fim, 
realizada no dia 02 de dezembro de 2003. 

Mangaratiba, 02 de janeiro de 2004. , 
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legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SUL FLUMINENSE DE RADIO MANGARATIBA FM, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, M i o  ainda que a sede desta 

C entidade se situa na área pretendida para a prestagão do Serviqo. 

MANGARATIBA, 7,fl de de 2006 
/ 
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CAPITULO I 

Art. 1°. O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNIC~P~O DE 
MANGARAVISA - SISPMUM, fundado em 11 de abril de 1991, é uma organização 
Sindical dos Profissionais Servidores Públicos Municípais, tendo como base 
territorial o Município de Mangaratiba, Estado do Rio de Janeiro e representa os 
servidores públicos da ativa, aposentados, inativos e seus pensionistas. 

Parágrafo Único - O SISPMUM, de acordo com o que dispõe a Constituição Federal 
de 1988, representa todos os Profissionais Servidores Públicos. do. Município de 
Mangaratiba, dos poderes: 

a) Executivo: Administrações diretas, autarquicas, fundacional, empresas 
públicas e sociedades de economia mista; 

b) Legislativo: Câmara Municipal. 
i i 
ii Art. 2O. O SISPMUM é uma sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 

constituída por prazo indeterminado, com personalidade j~irídica própria, distinta da c&'.:,. 
de seus associados, os quais não respondem, nem solid5riaI nem subsidiariamente, 
pelas obrigações por ele contraídas. 

Art.3O. O SISPMUM tem sede e foro em Mangaratiba ( I 0  Distrito), 
entretanto, ter sub-sede administrativa em qualquer um dos distritos do m 
Mangaratiba, preferencialmente onde tiver o maior número de servidores 
vista a distância dos distritos até sua sede, com o precípuo objetivo de to 
a descentralização administrativa e o fortalecimento da Organização S 
categoria profissional representada. 

Parágrafo Único - A sub-sede administrativa, quando impla 
administrada pelo Vice-presidente, que prestará contas de todas as su 
ao Presidente, mensalmente. 

Art. 4'. São prerrogativas do SISPMUM: 

I. Estimular a organização sindical da categoria, e 
representando seus interesses profissionais, coletivos e in 

11. Promover a valorização do trabalhador no serviço público municipal; 
111. Defender os direitos e interesses coletivos e individuais da categoria, 

inclusive, em questões judiciais ou administrativas; 
TV. Celebrar convenções, acordos e contratos coletivos de trabalho; 
V. Estudo, coordenação, defesa, proteção, assistência, oryanizar,ão, 

conscientização e representação legal da categoria; 
VI. Colaborar com os poderes constituídos objetivando a melhoria da 

qualidade do serviço prestado a popiilação; 
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< VII. Instituir prograiiias ou convênios, de crédito e habilacional 'Para , . a i :;,, i;i3 '-,. i-' . 
categoria representada, na base lerritorial do SISPMUM; ! 
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VI11. Implementar no âmbito do município de Mangaratiba, programas e 
atividades sociais, cullurais, esportivas e recreativas para a 
profissional representada; .. 

IX. Promover ações necessárias em defesa de seus próprios interesses; 
X. ' Divulgar assuntos, informações e orientações de interesse da 

Categoria; 

Art. 5 O .  O SISPMUM é administrado por uma Diretoria e fiscalizado por um Conselho 
Fiscal, eleitos pelo voto direto dos servidores sindicalizados, especificamente 
convocados para esta finalidade, e a ele poderão filiar-se qualquer Servidor Público 
Municipal. 

Art. 6 O .  O valor da contribui~ão mensal será fixado pela Assembléia Geral. 

CAPITULO I I  
DOS SÓCIOS SEUS DIRmTOS E DEVERES 

Art. 7 O .  São sócios do SISPMUM os servidores que requeiram sua filiação e os que 
I já se encontram filiadoç até a presente data. L- 

§ 1°. A admissão de sócio se fará através de preenchimento de uma ficha ã(jj' 
associativa por membros autorizados pela Diretoria, ou seja, pelo Presidente, Vice- 
Presidente ou secretário Geral. 

§ 2 O .  A exclusão de sócios, proposta pela Diretoria ou pelo próprio 
somente será considerada apbs deliberação expressa da Assembléia Geral, que 
garanta a ampla defesa e o contraditório da parte acusada. 

Art. 8 O .  São direitos dos sócios: 
I. Votar a partir do momento de sua admissão; 

11. Ser votado, decorrido 06 (seis) meses após a sua admissão; 
111. Participar de todas as atividades do SISPMUM, observado e resp 

o disposto no iriciso anterior. 

Art. 9 O .  São deveres dos sócios: 
P 

I. Observar o presente Estatuto e acatar as decisões da ~ s s b  
Geral. C - ."- 

II. Contribuir mensalmente, conforme o disposto no Art. 6 O  deste Estatuto, 
podendo ser alterado o respectivo percentual por decisão da 
Assembléia Geral, convocada especificamente para tal fim. 

CAPITULO III 
DOS PODERES E SUAS COMPETENCIAS 

Art. 1O0. São órgãos do SISPMUM. 
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I. Assembléia Geral; 
11. Diretoria Executiva e I 

111. Conselho Fiscal. 

Art. 11 .- O exercício de quaisquer cargos da diretoria não serão remunerados. 

Art.12.- Os conipramissos pecur-iiários, abertura de contas e movimentação das 
contas bancárias elou financeiras, constarão obrigatoriamente, as assinaturas do 
Presidente juntamente co~ i i  O Diretor Financeiro, ou o Secretário Geral, ou o Diretor 
Social. 

Art. 13. - A Assembléia Geral é o Órgão máximo do SISPMUM, dela participando 
todos os filiados em dia com as obrigações estalutárias e com direito a voz e voto. 

I. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (meses) e 
Extraordinariamente que poderá ser convocada pela Diretoria 
Executiva ou mediante a uma solicitação por escrito de um grupo 
formador por no mínimo 50(cinquenta), associados, em dia com suas 
obrigações estatutárias e com pauta definida; 

11. A Assembléia Geral Extraordinária será instalada em primeira 

(LI convocação com a presença de 60% (sessenta por cento) dos filiados, J 
e em segunda convocação 30 minutos após, com qualquer número de Íwg 
sócios. 

111. Em qualquer caso, as deliberações serão tomadas como voto da 
maioria absoluta dos presente. 

Art.14.- A Diretoria Executiva será eleita pelo voto geral direto dos afiliados, em 
assembléia Geral Ordinária, convocada especificamente para esse fim, respeitando- 

.!i 

se o Regulamento Eleitoral. 

Art. 15.- A Diretoria Executiva compõe-se de 07 (sete). membros: 
a) Presidente; 

- 
b) Vice-presidente; I 

c) Diretor Financeiro; 
d) Diretor Financeiro'Adjunto; 
e) Secret6rio Geral; 
f) Secretário Adjunto e 
g) Diretor Social. 

Ait.76.- O mandato da Diretoria executiva do SISPMUM será de 03 
permitindo-se a reeleição por mais um mandato de igual período. 

Art.17. - A Diretoria Executiva se responsabilizará pelas funções administrativas e 
políticas do Sindicato e, a ela compete representá-lo ativa ou passivamente, em 
juizo ou fora dele, observada a distribuição interna de funções e competências 
estabelecidas pelo Estatuto do SISPMUM. 

Art. 18. - Compete ao Pi-esideí-~te: 
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I - Representar o SISPMUM ativa e passivamente &.&os at~s~;:., 

I , 1 ,'J / [I de sua vida social e jurídica; . , I  . .." . R , .;i,8: ,, ;. .; E 1  - Convocar, instalar e presidir as reuniões do SISPMUM. 
r ,! L.... j c , a ~ ~ y ~  

- Assinar as atas, a correspondência e demais docuinenJgs,-e' 'I" ~ l s  
(a!, 

2 
com o Diretor Financeiro, ou com o Secretário Geral, ou com o Jj 
Diretor Social, os títulos e cheques; (*@ _ 
YV - Abrir e rubricar os livros de presença, das atas e demais 
registros; 
V - Autorizar despesas administrativas; 
VI - Constituir advogados e procuradores no interesse do 
SISPMUM. 

Art.19. - Compete ao Vice-presidente: 
Competirá ao Vice-presidente auxiliar e substituir o Presidente no 
desempenho de suas atribuições, e m  suas faltas e impedimentos. 

Art.20. - Compete ao Diretor Financeiro: 

I - Superintender os serviços de Tesouraria e os de 
Contabilidade; 
PI - Ter sob sua guarda a escrituração contábil; 
1" - Proceder a depósitos bancários; 
9V - Efetuar pagamentos devidamente autorizados; 
V - Recolher as importâncias recebidas e assinar recibos; 
V I  - Assinar juntarriente com o Presidente, cheques e títulos; 
VI" Fornecer aos Conselheiros balancetes do movimento 
financeiro; 
""1 - Apresentar 21 AssernblOia 0 relatório e a prestaciio 
contas anuais para aceitação ou não, ,após parecer do Conselho 
Fiscal, tornando público o conteúdo de ambos; 

II' ' 

. . ', . < .  . ,- 
'4 I .+. ' 

Art. 21. - Diretor Financeiro Adjunto: 

Competirá ao Díretor Financeiro Adjunto, auxiliar e substit 
Financeiro no desempenho de suas atribuições, em s 
impedimentos. 

p , * i. , " / 
Art. 22. - Compete ao Secretário Geral: k 

2 l.i!sii ?!;'!e) i 
E - Superintender os serviços de Secretaria e 

a 
Presidente, atas, correspondências, 
carteiras; + 

3tP - Ler as atas das reuniões anteriores para as devidas aprovações 
ou retificações pela Diretoria; 

III - Assinar corn Preçider~te, os títulos e os cheques. 
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i Art. 23- Compete ao Secretario Adjunto: / 

-'\.;-- :. ' 

Competirá ao Secretário Adjunto, auxiliar e substituir o Secretário Geral 
desempenho de suas atribuições, em suas faltas e impedimentos. 

/ Art .  24 - Compete ao Diretor Social: 

I. Superintender toda as atividades sociais do sindicato; 
11. Submeter ao Presidente a programação de eventos, sociais, 

I 

culturais, educacionais e de relacionamento com a classe; 
111. Manter o relacionamento com os meios de divulgação das 

matérias de interesse da classe e do Sindicato. 
\V. Assinar com Presidente, os títulos e os cheques. 

-- Art. 25. O Regulamento Eleitoral do SISPMUM regulamentará a forma de eleição 
para a Diretoria Executiva, bem como do Conselho Fiscal, respeitando o caput do 
artigo 16. 

(3 Art. 26. O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros. 

Parágrafo Único - Compete ao Conselho Fiscal, acompanhar, fiscalizar e 
orientar a Diretoria Executiva, na Administração do Sindicato, bem como, será 
responsável pela fiscalização das contas do SISPMUM, auditando-a e emitindo 
pareceres semestralmente a partir da posse da Diretoria Executiva ou .! I 

extraordinarian-iente com a aprovação de uma Assembléia Geral, convocada com 
I pauta definida 

CAPITULO IV 
DAS RECEITAS E DESPESAS 

, - 
t 

Arl. 27. As receitas do SISPMUM são classificadas em: 
a) Ordinárias e 
b) ~xtraordinárias: ' 

§I - Constituem Receitas Ordinária: 

I. Os produtos das contribuições financeiras dos sócios; 
11. Os juros provenientes de depósitos bancários 

SISPMUM, bem como de títulos incorporados ao 
III. As subvenções do inciso "I" recebidas pela instit 
IV. A renda dos bens e valores de propriedade 

quando os possuir. 

Constituem as Receitas Extraordinárias: &i / L /ep-." I 
1 - ---. .-- -- --"-e - i 

I. As subvenções de qualquer natureza; 1 
II. As rendas eventuais. 
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Art. 28. Constituem despesas: 
I Contraiação de profissionais liberais e técnicos para 

aos servidores no campo social e técnico; 
II. Aquisiçiio de material e equipamento para 

atendimento ao servidor associado; 
111. Gastos na aquisição de imóveis, móveis e veículos 

automotores; 
IV. Gastos na promoção de eventos sociais, publicações de editais 

e boletins informativos na imprensa; 
V. Gastos nas implantações de convênios que venham trazer 

descontos e vantagens aos servidores. 

Art.29. - Nenhum cheque poderá ser emitido pelo SISPMUM, sem aposição de 02 
(duas) assinaturas, sendo uma do Presidente e outra do Diretor Financeiro ou do 
Secretário Geral. 

Art.30: Para todas as despesas constantes dos incisos do artigo 21, deverão ser 
apresentadas Notas Fiscais ou recibos em nome do SISPMUM. 

Parágrafo Único - Os recibos de que trata o caput deste artigo só terá 
validade para os serviços prestados ao SISPMUM, os quais sejam: limpeza de caixa 
d'água, caixa de gordura, reparos elétricos, faxineiras, pedreiros para pequenos 
reparos ou qualquer serviço eventual e de emergência que não ultrapasse a O1 (um) 
salário mínimo vigente do Estado Rio de Janeiro. 

Art.31 Para aquisição de bens durávais que incorporem ao patrimônio do SISPMUM, 
desde que haja disponibilidade de verba, e não seja necessário convocação de 
Assembléia para aquisi$io dos mesmos, bastando i concordância da 
absoluta da Diretoria Executiva. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSICÕES GERAIS E TWNSITÓRIAS 

AI?. 32.- Os membros da Diretoria Executiva que representem o SISPMUM não são 
pessoalmente responsáveis pelos compromissos assumidos em razão de suas 
funções. , . . . . 

...I 

Art.33. - Em decorrência das modificações deste estatuto, os cargos da atual 
diretoria eleita em Assembléia Geral de 30/05/2005, passarão a ter as seguintes 
equivalências: O Presidente continuará com a denominação de Presidente; o l0 
Vice-presidente terá a denominação de Vice-presidente; o 2' Vice Preside 
denominação de Diretor Social; o l0 Tesoureiro passará a ter a denomi 
Diretor Financeiro, o 2O Tesoureiro passará a ter a denominação d 
Financeiro Adjunto; o l0 Secretário passará a denominar-se Secretário G 
secretário passará a ter a denominação de Secretário Adjunto, continu 
seus mandatos até a data final determinada pela assembléia que os elege 

i 
x."l."-- --I- 

Art. 34.- Nenhum servidor associado responderá individualmente ou coletiv 
pelos encargos que os seus representantes contraírem. 

I 
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Art. 35.- O SISPMUM, dentro de suas possibilidades financeiras 
JORNAL DO SERVIDOR, sob a responsabilidade de profissional 
habilitado, mantendo obrigatorianíiente espaços destinados ao servidor que' queti"5 
publicar artigos. ~. -.,L- . . .., 

..-.-. <. ' 

Art. 36. -O SISPMUM poderá ser voluntariamente dissolvido em Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, sendo obrigatório 213 (dois terços) dos 
filiados para aprovar a dissolução. 

Parágrafo Único - Em caso de dissolução os bens dos SISPMUM serão 
doados para uma entidade beneficente localizada no Município de Mangaratiba. 

Art. 37.- Em casos omissos neste Estatuto serão resolvidos de acordo com a 
Legislação vigente e em assembléia Geral Extraordinária. 

Art. 38.- O Presidente do SISPMUM, na Assembléia Geral, terá voto de Minerva, ou 
seja, em caso de empate, o voto do Presidente decidirá. 

Art. 39.- O presente Estaiuto entrará em vigor a partir da data da sua aprovação em 
Assembléia Geral 

Mangaratiba,  de setembro de 2005. 

/ Presidente 













Comprovante de tinscrição e de "tuação Cadastra1 c i 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaflo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a 
SRF a sua atualizaq8o wdasfeesl. 

- ~ 
_ Aprovado pela Instruç%o Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
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Emitido no dia 10/05/2008 às i1:49:33 (data e hora de Brasllia). 

A SRF agradece a sua visita Para informações sobre política de p ~ v a c i h d e  e uso, clique aqui. 
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A /J 5.250~ //7,~/1 U CU/B (r% C IOL .Z/U 3. A A s/o r .'& 20 .I;*-, d +fi4A7d.-4-7 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n" 31. 542.7.99 1 oos p. - , w o  COM 

sede 2354~ h L/ d4 I w ~ y m & ~  , 5.4.4- SA-~ n/  , na cidade de 
MANGARATIBA, Estado do RIO DE JANEIRO, CEP 23860-0000 , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVl2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SUL FLUMINENSE DE RADIO MANGARATIBA FM, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

MANGARATIBA, de 1L.M CC.-LO de 2006 

-Nome do representante legal: 

' CPF: /~&;>JI /P3? 077. 3 2 ,  
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto 21 SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, nao especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/5/2006 às 18:59:48 (data e hora de Brasília). 
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O Copyright Receita Federal do Brasil - 12/05/2006 I *., 
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A ASSOC-LC~ÃO eDMERCIAt-, -3NilUSTRLA.Z- E AGROPASTORIL DO 
MWIC@IO DE MANGARATBA -ACIApMM,. situada na Rua Quinze de 
Novembro, no 51 -A, sala 01, C e m ,  Mangaratiba-RJ,-GEE 23.860-000, fundada em 
31 de outubro de 1956 é uma sociedade de direito privado sem fins lucrativos, de 
diiraqão úideterrninado, inscrita no CNPJ no 36.542.91 8/0001-00, vem em atendimento 
ao &igo 2.031 da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e pela Lei 1 I. 127 de Junho de 
2005, dar nova Redação ao Estatuto Social que passa a ter a seguinte redacão: 

Da denominação, da sede, dura@o e fmalidade 

ARTIGO l0 - A ASSOCLAÇÃO COMBRCL4Z,, INDUSTRIAL E AGROPASTORIL 
DO MUNIC~PIO DE MANGARATIBA -ACIAPMM, situada na Rua Quinze de 
Novembro, no 51-A, sala 01, Centro, Mangaratiba-RJ, CEP: 23.860-000, fundada em 
3 1 de outubro de 1956 é uma sociedade sem fins lucrati~os,~de direito privado, de 
durapão indeterminado, inscrita no CNPJ no 36.542.91810001-00, com o caráter social 
de promoção da perfeita solidariedade e união, entre seus associados, suas co-innãs; 
defender perante os poderes públicos os interesses, aspirações e direitos dos seus 
associados, bem como a pi-omoção da educaqão profissional e meio ambiente, regida 
pelo presente Estatuto, pelo Regimento Interno e pelasdispGíç5es legais que lhe forem 
aplicadas. 

ARTI68 2" - A ACIAPMM tem como objetivos principais: promover a perfeita 
solidariedade e uniâo, entre seus associados, suas co-irmãs; defender perante os 
poderes públicos os interesses, aspirwes e direitos dos seus associados; representar 
seus associados em todas as questses a ela submetidas; defender perante os poderes 
públicos, inclusive judicialmente, os interesses, aspirqões e direitos de seus 
associados; sugerir e propor aos poderes públicos medidas necessárias ao 
desenvolvimento e prosperidade do Comércio, da Indústria, do Agropastoril, dos 
Prestadores de Serviços, dos Profissionais Liberais dentro ds seu ambiente associativo, 
pugnando pela realização de tais medidas; estimular atividades honestas e combater a 



g do Comércio, da Indústria e do Agropastoril, dos Prestadores de Serviqos, dos 
ssionais Liberais; manter em sua sede senricos de Assistência Jurídica, Social, 

~ ~ $ o r m % ? i v a  e Contábil para seu quadro social; emitir parecer sobre os projetos de 
) rezo*; que direta ou indiretamente interessem aos seus associados e represzntar 

' / 
medidas que lhe sejam prejudiciais; instituir e manter Serviqos de Proteção ao 

Crédito Empresarial e em especial a Câmara de Dirigentes e Lojistas, bem como, criar 
e manter uma Bolsa de Mercadorias, Produtos e Servicos; promover a instituição de 
uma Caixa de Crédito a seus associados; promover projetos e acões que visem a 
preservação da vida econômica, bem como a recuperqão de áreas degradadas no meio 
ambiente urbano e rural, bem como a proteção da identidade física, social e cultural de 
agrupamentos urbanos com recursos próprios ou advindos de convênios com entidades 
Públicas ou Privada ou outras formas jurídicas possíveis; estimular a parceria, o 
diálogo Ecal e solidariãmente entre oG3ifEEentes segmentos sociais, participandojulo 
a outras entidades de'atividades que visem interesses comuns, promovendo o estudo e 
pesquisa de assuntos que vizem estimular o aperfeiqoamento e o cumprimento de 
legislaqões de interesse da ACWMM; promover e facilitar a realização de 
Conferências, ~ e m i n & í ~ ~ ~ d e s t r  destinados a a orientar os associados sobre assuntos 
de interesse relevante, bem como, promover a Organizacão de Exposicões, Feiras 
Comerciais ou outros eventos que possam trazer benefícios aos associados. - g 

-4RTIGO 3" - A ACIAPMM é isento de quaisquer pireconceitos ou disc&inaFões 
relativas à cor, raca, credo religioso, classe social, concepcão político-parlidária ou 
filosófica, nacionalidade em suas atividades, dependências ou em seu quadro social. 

rLRTIGO 4" - A ACIAPMM não remunera os membros do Conselho Diretor e Fiscal, 
não distribuindo lucras ou dividendos a qualquer titulo ou sob nenhum pretexto; sendo 
que os excedentes de receita, eventualmente apurados, serão obrigatória e 
integralmente aplicados no desenvolvimento dos objetivos institucionais. 

mTI<JO - A ACLAPIví&d poderá aceitar auxílio; contribuiqões ou.doa-qões. depois 
de exaninados e aprovados pela diretoria, bem como firmar convênios naciongs ou 
internacionais com org~ismos 'ou entidades públicas ou privadas, contanto que não 
impliquem em sua,subordinacão a compromissos e interesses que conflitem com seus 
objetivos e finalidades ou arrisquem sua independência. 

. .  . . ~ . -. 

ARTIGO 6" - O material penllanente, acervo técnico, b i b l i ~ g r ~ c o ,  equipamentos , 

adquiridos ou recebidos pela ACIAPMM através de convênios, projetos OU similares, 
são bens permanentes da sociedade e inalienáveis, salvo autorização em contrário 
ex~r~sa-p-ela-Assembléia Geral de Sócios. 

ARTIGO 7" - A socied 
comerciantes, industriais, 
servicos, instituicões 
inskadós dentro-do limite territorialdo ~ ; n i c í ~ &  de Mangaratiba que se disponha a 
viver os f i s  da sociedade, não respondendo soEda&mente pelas obrigações sociais da 

ARTIGO 8" - O quadro societáno da ACLAPMM é constituído das seguintes 
categorias: 

- - 

a) Sócios fundadores: são tódos os comerciantes, industriais, criadores, 
lavradores e proprietários que participaram da Assembléia Geral de Fundacão 
da Sociedade e assinaram a Ata da Fundação, com d i t o  a votar e ser votado 
em todos os níveis ou instâncias, desde que em dia com suas conlrlbuiqões; 

b) Sócios efetivos: são todos os comerciantes, industriais, criadores, lavradores, 
-proprietários, pro6ss30&.is liberais, jrestadores de servipos que desejam viver 
os fins da ACIAPMM desde que aprovados pela Assembléia Gerd dos Sócios. 
Possuem direitos a votar e ser votado em todos os Íiiveis ou Insthcias da 
sociedade, desde que em dia com suas contribuições; 

c) Sócios Colaboradores: são todos os comerciantes, industriais, criadores, 
lavradores, proprietários, profissionais liberais, prestadores de s e rnos  que 
desejam viver os fim da ACWMM desde que aprovados pela Assembléia 
Geral dos Sócios. Não possuem direitos a votar e ser votado, porém possuem o 
direito de tomar parte dos debates e resoluções da Assembléia e usufruir de 
todos os benefícios que a ACIAPMM proporcíonar, desde que em dia com 
suas contribuições; 

d) Sócios beneméritos: pessoas físicas ou jurídicas que, pela elaboração ou 
prestação de ~elevantes serviqos às causas da ACWMM, fizerem jus a este 
titulo, a critério da Diretoria e ratificados pela Assembléia Geral; 

ARTIGO 9" - São direitos dos Sócios Fundadores, Efetivos e Colaboradores: 

a) Fazer à Diretoria da Sociedade, por escrito, sugestões e propostas de interesses 
sociais, e ou educacionais; 



- 
> - $) Solicitar ao Presidente ou à Diretoria reconsideração de atos que julguem não 

-:%%estar de acordo com os Estatutos; ' I 

' E )  Tomar parte dos debates e resolucões da Assembléia; 
d) Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas da entidade; 
e) Ter acesso às atividades e dependências da ACIAPMM; 
f) Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo, após quatro anos de filiaqão 

como sócio efetivo; 
g) Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por 113 (um 

terqo) dos sócios efetivoos 
h) Usufruir de todos os benefícios que a ACIAPMM proporcionar; 

- 
- .- - 

ARTIGO 10" - São deveres de todos os associados: 
a) Prestigíar e defender a Sociedade, lutando pelo seu engrandecimento; 
b) Trabalhar em prol dos objetivos da sociedade, respeitando os dispositivos 

estatutários, zelando pelo bom nome da ACIAPMM agindo com ética; 
c) Não faltar às Assembléias Gerais; 
d) Satisfazer pontualmente os compromissos que contraiu com a associácão, 

inclusive mensalidades; 
e) Participar de todas as atividades sociais e culturais, estreitando os lagos de 

solidariedade e fraternidade entre iodos os associados; 
f) Obsenrar na sede da Sociedade ou onde a mesma se faca representar as normas 

de boa educaqão e disciplina. 
g) Manter o decoro para com os demais associados, bem como, para com esta 

associaçZo. -. 

$1"- O associado, que não cumpre reiteradamente com os seus deveres estabelecidos 
neste artigo, poderá por deliberacão fundamentada pelo Conselho Consultivo ser 
excluído_ d a  As,socihç& peia;@9ria absoluta dos presentes à Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim. 

$2"- Se dará a exclusão direta do associado que der justa causa, inclusive em iyidência 
de falência. - -  

- - 

83"- Da decisão do Conselho Consultivo que decretar a exclusão, caberá sempre 
recurso formal ao Conselho'Diretor, no prazo máxirno de 10(dez) dias, que deverá 
convocar Assemblkia Geral especialmente para esse fim. 

CAPÍTULO TERCEIRO 
Da Organização Administrativa 

I 
ARTIGO 11 - 0 s  órgãos da ad~nin&ti&&i --) __ d ~ X c & k f ~ ,  @: - - -  -- 

a) Assembléia Geral 6 - - P .  . 
b) Conselho Diretor 
c) Conselho Consultivo 
d) Conselho Fiscal 
e) Secretaria Executjva 

Da Assembléia Geral dos Sócios 

ARTIGO 12 - A Assembléia Geral é o órgão m h o  da entidade, dela partjcipando 
todos os sócios fundadores, e os efetivos que esrejani em pleno gozo de seus direitos, 
conforme previsto no Estatuto.. 

U I G O  13 - A Assembléia Geral de Sócios-el-egerá um Conselho Diretor, 
Consultivo e Fiscal, definindo sua. funqões, airibuições e responsabilidades através de 
Regimento Interno. 

ARTIGO 14 - A Assembléia Geral se reunirá Ordinariamente, na primeira quinzena 
de janeiro de cada ano para apreciar as contas da Diretoria; e Extraordinariamente, a 
qualquer período, convocada pelo Conselho Diretor, Consultivo, Fiscal ou por 113 (um 
terço) dos sócios em pleno gozo de seus direitos, para aprovação de novos sócios 
efetivos ou por motivos relevantes. 

ARTIGO 15 - Compete à Assembléia Geral: 
a) Deliberar sobre o relatório de atividades; balanco e demais contas da 

sociedade, a serem apresentadas pelo Conselho Diretor; 
b) Ratificar a admissão de novos sócios efetivos; 
c) Ratificar a exclusão de sócios, depois de esgotado iodos os recursos; 
d) Eleger o Conselho Diretor, Consuliko e Fiscal; 
e) Autorizar a alienação ou instituicão de ônus sobre os bens pertencentes a 

< + -  

ACIAPMM; 
f) Estabelecer o montante da anuidade dos sócios. 

Do ConseIho Diretor 

ARTIGO 16 - O Conselho Diretor é órgão colegiado, com o mínimo de três 
membros, subordinado A Assembléia Geral de sócios, responsável pela representação 
social da ACIAPMM, bem como possui a responsãbilidade admínístrativa da 
sociedade, composto de sócios efetivos e fundadores, com mandato de 04 (quatro) 
anos, permitindo-se reeleícão. 



ARIFiHGO 17 - O Conselho Diretor nomeará uma Secretaria Executiva, hstitucional e 
ia administrativa, legal e financeira da 

P/ - -, r-p- 
a) emnprir e fazer cumprir os presentes Estatutos e as resolu~ões da Assembléia; 
b) Elaborar o orçamento anual, da receita e da despesa; 
c) Aprovar a criação ou extinção de programas e órgãos gestores; 
d) Definir seus cargos, funções, atribuições e responsabilidade mediante 

Regimento Interno próprio; 
e) Nomear, contratar e d e e i r  a qualquer - - tempo - - a Secretaria Executiva, 

Institucional e ou Administrativa; 
f) Elaborar programas de traballio a serem desenvolvidos pelas diversas 

diretorias; 
g) Emitir parecer sobre as operações de crédito, aquisicão ou alteracão de imóvel 

ouvido o Conselho Consultivo e ou Conselho Fiscal. 
1 

Da Secretaria Executiva 
- . -- . -- - - -  - - -- - 

m T I G O  19 - A Secretaria -Executiva é o órgão de a d d s t r q ã o  da entidade, 
composto por dois ou mais secrekkios, nomeados pelo Conselho Diretor e referendados 
pela Assembléia Geral. Os secretários podem ser: 

a) SecreGrio Executivo: representa a sociedade ativa e passivamente em juízo 
ou fora dele, podendo contratar e organizar o quadro ~ s t r a t i v o , l n ç t i t u i r  
programas, projetos, contratar servíqos e terceiros, etc.; 

b) Secretário Instítucional: coordena a execugão das atividades institucionais, 
programas, atividades adaiistrativas gerais da ACSAPMM, substituindo o 
Secretário Executivo e o Administrativo em qualquer impedimento; - 

c) Secretário Adnrhistrativo: coordena as atividades da sede social, do quadro de 
sócios e responde pela gerência administrativa e financeira da sociedade. 

- -  --.. - . . . . . . . - - - 
M T I G O  20 - Compete d Secretaria Executiva: 

a) Formular e implementar a política de comunicaqão e informação da sociedade, 
de acordo com as diretrizes emanadas da Assembléia Geral; 

b) ' Co-ordenar as atividades de captacão de recursos da entidade; 
c) Elaborar pareceres técnicos, em conjunto ou isoladamente, sobre projetos e 

atividades da entidade e de terceiros; 

I d) Elaborar a política geral de cag@ e_"sa[&ios. 
J 1 . - i 

Diretor; 
e) Coordenar a elaboracão de proj 4 

)i. 

J, 

I 

ARTLGO 21 - O Consell~o fiscal: com 
suplentes serão eleitos simultaneamente-ao Conselho Diretor e Conselho Consultivo, na 
mesma Assembléia Geral, com mandato de quatro anos. 

m T I G O  22 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Auíliar o Conselho DiretornaaestrqãodaACWMM; -- 
b) Analisar e Fiscalizar as aqões do Conselho Diretor e a prestacão de contas da 

Secretaria Executiva e demaisatosadminisiratw~s-e Gnanceiros; ' 
c) Convocar Assembléia Geral dos sócios a qualquer tempo. 

, I 

Do Consellio Consultivo 
k 

UTHGO 23 - O Gons~lho;.Consultivo,-~~mpostoipor três membros efetivos e três 
suplentes, será eleito- simultaneamente ao Conselho Diretor e -Conselho Fiscal, na 
mesma Assembléia GeraI, com mandato de quatro anos. 

U T I G O  24 - Compete ao Conselho Consultivo: 
a) Se reunir sempre que convocado pelo Conselho Diretor ou pela Assembléia 

L Geral para analisar a inclusão, exclusão e ou suspensão de sócios; 
b) Convocar Assembléia Geral dos sócios a @alqner te- - 

c) Analisar e dar pareceres sobre projetos -- -- e v convênj~s a s g  -realizado pela 
ACWMM, 

- 
- 

CAPÍTUU) Q U ~ T O  
Das ~leições 

2 ARTIGO 25 - As eleiqões para a Diretoria ocorrerão a cada quatro anos, sempre no 
mês de junho, pela Assembléia Geral, podendo compor chapa todos os sócios efetivos e 

1 
fundadores, mas concorrendo apenas para urna única, e podendo, seus inembros serem 1 reeleitos por igual período. 

CAPÍTULO QUINTO 
Das ~ i s ~ o s i ~ ó e s  gerais e transítórias 



26 - Os bens patrirnomais da ACUPMM não poderão ser onerados, 
autorizacão da Assembléia Geral dos Sócios, convocada 

egoria dos sócios responde, nem mesmo subsidiariamente, * pelas obrigações ou compromissos assumidos pela ACIAPL~M. 

ARTIGO 28 - O Conselho Diretor deverá baixar regimentos especiais para a 
regulamentação deste Estatufo. 

m'knGO 29 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor com auxilio 
do Conselho Consiiltiyo, -c-om r e c w - o h n t á o p a r a  a Assembl6ia Geral. --- 

ARTIGO 30 - A dissolugão da ACIAPMM, somente se dará por decisão do 
congresso, que definirá a destinacão de seu patíimônio. 

BLRTIGO 3 1 - O presente Estatuto entra em vigor imediatamente após sua aprovaqão. 

U T I G O  32 - Fica eleito o Foro da Comarca de Manearatiba. Estado do.Río-de - 
Janeiro, para qualquer Agão ou ~xecu&decorrente da aplicacão de  qualquer dos seus 
dispositivos. 

Mangaratiba 07 de março de 2006. 



0 Grupo - de Teatro Débora Ivíilller através de seu 
representânte legal, manifesta seu apoio total e irrestrito à 
Associa~ão Comunitária Sul Fluminense de Rádio Mmgaratiba - 
FM pela iniciativa de implantagão dos serviços de radiodifusão 
comunitária no município de Mangaratiba. 

Mangaratiba, 09 de dezembro de 1998. 

Débora Alves Muller 





Estado do  Rio d e  Janeiro 
Secretaria de Estado de Educação 
Coordenadoria Regional de  Região Metropolitana I 
Agência de Administração Escolar - 33 - Mangaratiba 

COLÉGIO ESTADUAL d0ÃO PAULO I 1  
Rua Joaquim Cardoso da Gue Ç/N." Mangaratiba - R1 

1 ~ 6 ~  do C,Z,SQ~,~ Pa1a10 II abaixo assinados,~ani%es-%am03 ncmso 

apo2.0 e ex*rtmstrifo a bsuociação ~ornunitd~:j.ti Sul-Flumlneiise da. I36 - 
e. 

71 ~ & ~ g a ~ ~ . t - ~ b a  .$M,pe7s I.nicia.?;i'sa, de i;aplentagso dos s e r v i ç o s  da Rsd.ão- 

qifus& ~ ~ ~ ~ ~ i . t ; & ~ j . ~ l  sn Remo l t l~~ i i~5p i .0  o 



B 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba 
Secretaria vunicipal de Educação 

E. M M ~ U g ~ s t a  ~ o p e s  

r ( J f r c i ~  (J7'8/98 

f43nigaiqal i ba, 27 de no'trembrc, de 1998 ,, 

/3 'L- 

~+pa?i.8a de seu ~i4.pseeenkan.te I ea,s i . rnaiüi 

.C ,h- 
n> 

t ee,dmos nssss apsi o toTYal e ó r v v s t r i - k o  a Azssoci aqa's C2 

r;?uni&GPi a Su [ F J  Rense: ele 2 $ d 0  o Fz~lagopa.I;E bs: 'F.bj. p;elas 
I w 

j,,,sa.kHva de  ~igplai-ntaqoo aos serviqss dc ~ g 8 i o  d i f ~ s s n  
e rsounikjsf a I I Q  M~zni cepSo d e  Rl!an~ar*aki@a,-. 



A NOSSA SENHORA DA GU 
- _ _ _  -___-- 

CX. POSTAL 11 TEL. 789-1543 -. 

CEP 23880-000 

P'A'STQW PANI'LT'AR a t r a v é s  de seu representante  l e g a l ,  mani- 
- - -  - Eeiitamos n o s s o  apoio t o t a l  e i ir;estri to 2 ~ssociação ~ornuni tãr ia-  Sul 

Fluminense de ~ á d i o  Mangaratiba-FM p e l a  i n i c i a t i v a  de implantação 

dos se rv iços  de radiofusão comunitãr ia  do Municzpio de Mangaratiba. 

Mangarati5a, 0 8  de Abr i l  de 1999, 

&+aA-W.& Coord n dor 



A - CATEQUESE a t raves  de seu representante  l e g a l ,  man-i- - 

festamos nosso apoio t o t a l  e i r r e s t r i t g  ã ~ s s o c i a ç ã o  Comunitária Sul 

Fluminense de ~ á d i o  Mangaratiba F M ,  p e l a  i n i c i a t i v a  de implantação 

dos se rv iços  de .~ad i .o fusão  ~omuni . t â r i a  no' mun'i.cipio de Mangaratiba. 

.Mabgaratib'a, 16:.de Abr i l  de 1 9 9 9 .  



Oficio no 09/99 Itacorubitiba, 13 de julho de 1999,- 

Ilmo. Sr. 

A E.M. ADALBERTO PEREIRA PINT0,vem 

através de sua Diretora, EDILÉA DA CONCEIÇÃO MARIANO NASCIMENTO, ma - 

nifestamos nosso apoio total e irrestrito a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAI 

SUL FLUMINENSE DE RÁDIO MANGARATIBA - FM pela iniciativa de Implan- 

tação dos Serviços de  adiof fusão comunitária no Municipio de Manga- 

ratiba. 

Atenciosamente 



Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Educação 
Coordenadoria Regional da Região da Baía da Ilha Grande 
Escola Pólo 
COA~QIIO ES~MUAI JOAO P ~ I I L O  IO 
Rua Joaquim Cardoso da Cruz, slno- Praia do Saco - Mangaratiba - RJ 



A NOSSA SENHORX,&A 6U . - 
CX. POS"AL 11 I E L .  789-1543 
CEP 23860-000 MANGARATIBA - Rd 

. C.OMUWI'DA'DE"S~O -- P'A'ü'LO ~P"P'sT.oLo a t r a v é s  de seu representante  l e -  

g a l ,  manifestamos nosso apoio t o t a l  e i r r e s t r i t o  2 ~ s s o c i a ç ã o  Comuni - 
t á r i a  Sul Fluminense de ~ á d i o - ~ a n g a r a t i b a  FM p e l a  i n i c i a t i v a  de i m -  

p lantação dos se rv iços  de radiofusão comunitária do município de Man - 
gara t iba .  

MANGARATIBA, 15 de junho de 1999. 

Resp. p/ comissão de Fes ta  V 

~ e s o u r e i r a  da Comunidade 



8 GREIV110 ESTUDANTIL. MANGARAmIBENSE ""AREMAN," através de 
seu vepresentante Legal, manifesta seu apoio total e irreâtrito à ASSOCIA- 
 AO COMUNITARIA SUL FLUMINENSE de RÁDIO MANGARATIBA FM, pela 
Iniciativa de implantaqão dos senri~os de Radiodifusão Comunitária no 
Município de Mangaratiba. 

Mangaratiba, 31 de Janeiro de 2000. 



Oficio no / 99 Itacurubitiba,OS de setembro de 1999. 

1l.mo. Sr. 

A E.M. ADALBERTO PEREIRA PINTO , 

vem através de sua Diretora ~diléa da C. Mariano Nascimento , 

manifestam total apoio e irrestrito a Associação ~omunikária 

Sul Fluminense de RÁDIO MAN.GARATIBA - FM pela iniciativa de 

~mplantação dos Serviços de Radio e fusão comunitária no Muni- 

cipio de Mangaratiba.- 

~diléa da C.Mariano Nascimento. 



ASSOGIAAÃO DOS PESCADORES, MARICULWREW 

Mangaratiba, 23 de Outubro de 3 999. 

Oficio no 03/99 

A 
Associa~ãa Csmerrsithria 
Sul FBuiminense de Rádio 
Msangarcttiba -- FM 

Prezados âen hores: 

o Vimos através deste, manifestar nosso total apoio e irres- 
$rito pela iniciativa de V. Sas., na irnplanta$&o de Radiodifusa~ Comunitaria 
No P&unicípio d e  Mangaratiba. 

Sem mais para Q mamento, 

Diretor; 

Rua Cinco, SINO - Lote 01 -casa 02 
Balne.&rio Sahy GEP 23860-000 



+. 
ASSOCIA~AO M)S APOSENTADOS E PENSIONISTAS FERROVIARIOS DA 
CENTRnL DO BMSIL M U N I C I P I O  DO R I O  DE JANEIRO 

NIVDADA EM 24 DE U R ç O  DE 199T 
SEDE: RUA ARgUIAS CORDEInO N.1050 ENO' DE DENTRO 
~ z p .  207.. 70.001 C. G. C 02.. 390.875.0001.28 

%&a@, Sr, 

l!&reis Maia 

D i r e t o r  da ~ 6 d i s  98,7-m de aangaratiba 

A D i r e t o r i a  da ASSQCIASÃO DE APOSENTADOS E PENSTO- 

i.) NISTAS FERBQ~~IÂRIQS, vem p o r  raiei0 d e s t e  , louvar a i n i e i a l i v a  da c r i a ç ã o  

d e s s a  Badio @ o a m i t 6 r i ~  Sul PPminense ,deasa àooal idade,  en implantar um. 

se rv iço  de  Radio ~ i f u a ã o  que muito nos honsa,e,enobrece o sis%eaao 

Agradecemos a opo rdmidade  e desejanos bOa s o r t e ,  

PRESIDENTE C----..--.--..-" ...--.- -.-.. 
L..... ..I ......-........_ _. ..---- ..,..I 

I ~ S O N  MOREIRA RODRIGUES .'--o-*''''' 

PRESIDENTE: 



Estado do R i s  de Janeji~o 

CAIARA MUNICIPAL DE MANGARIITIBA 

Senhor Presidente. 

OS VEREADORES INFRA-ASSINADOS, POR SUGESTÃO DO EXMO. 

SENHOR VEREADOR COSME GIOVANNI KEDE MANIFESTAM AOS ILUS- 

TRÍSSIMOS SENHORES &CIO ROGÉRIO PASSOS   IA E FABIANO 

INOVADOR A CONTRIBUIÇÃO PARA O APERFEIÇOAMENTO NAS ÁREAS 

SOCIAIS, EDUCACIONAIS, INTEGRANDO ALÉM DE TUDO O MUNIC~PIO, 

DE FORMA A CRIAR NOVOS MECANISMOS QUE DIFUNDAM IDEIAS 

SALA DAS SESSÕE BRO DE 1996. 



&.'. Estado do Rio de  Janeiro 
'I 

C Â M A R A  MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

JUSTIFICATIVA - A RÁDIO MANGARATIBA tem como objetivo 

a exploração do serviço de radiodifusão com a finalidade 

cultural, educacional. Dando oportunidade a difusão 
w 

de idéias, soluçÕes de problemas da comunidade, opinioes 

e sugestões de seus membros. Sendo que a cultil~a, 

a arte, a educação, o folclore, as tradições e hábitos 

sociais dentre outros valores a serem preservados 

terão em nossos serviços de radiodifusão um forte 

aliado, oferecendo, inclusive empregos para as pessoas 

que comprovadamente residam no Municipio de Mangaratiba. 

Contribuindo para o aperfeiçoamento profissional nas 

áreas de jornalismo e radialismo em conformidade com 

a legislação profissional vigente e sobretudo respeitando 

os valores éticos da pessoa, da familia e da sociedade 

como um todo. 

A RÁDIO MANGARATIBA FM oferecerá 

mecanismos de integração, formação e informações em 

beneficio do , desenvolvimento geral da comunidade. 

Estimulando as atividades comunitárias produtivas, 

integrando-se aos serviços de Defesa Civil e Poderes 

constituidos sempre que necessário. 

Considerando a localização geográfica 

e topográfica do relevo do Municipio de Mangaratiba, 

bem como a equidistância entre suas ilhas e seus distri- 

tos que ficam praticamente isolados uns dos outros. 
w 

Dificultando com isso, uma maior comunicaçao entre 

ambos. 

Coi?sideraildo tarilbém, os ~iscos quer 

porventura possam ocorrer no Municipio em decorrência 

de uma epidemia, calamidade estado de emergên- 

cia. Sem falar também no oleoduto da petrobr~s~Qag,s 

atravessa o Município e a M.B.R. que exporta ~ i ' ? : ~ . . i C ' ~  f'Li"lr.iiir.i- . - 
(?h:; i.,';,,:,(:!:!: ::I.::';:<:::!': 

servindo-se de. um terminal ' ferroviário e de 4 

!,:<:;[;i <i ~ , ~ I ~ ~ ~ C ~ ~ ~ ~ ~ $ > , ~ ! , ~  i 
localizado numa ilha e que a qualquer momen i 
provocar um acidente ecológico, prejudicando e con$.rom2-~F?\i I'jld 1 

i 
tendo a saúde da população, a flora e a fauna da 



Estado do Rio de Janeiro 

C Â M A R A  MUNICIPAL DE MANGARITIBA 
E a t é  mesmo um a c i d e n t e  n u c l e a r  n a s  u s i n a s  a tômicas  

da  Angra I ,  I1 e  fu turamente  Angra 111, onde o s  s e r v i ç o s  

de d e f e s a  c i v i l  e  o s  poderes  c o n s t i t u i d o s  n e c e s s i t a r ã o  

u t i l i z a r - s e  dos  s e r v i ç o s  da  Radio Mangarat iba  FM p a r a  
w 

uma e f i c a z  e  emediata  comunicaçao com a população 

ou n a  h i p ó t e s e  de urn desmentido de uma f a l s a  n o t í c i a  

sob re  e s s e  a s sun to  que t r a r i a  uma conturbação  s o c i a l ,  

e n t r e  o u t r o s  inumeros problemas que possam a v i r  a  

o c o r r e r  no munic ip io ,  onde a ~ á d i o  Mangarat iba  FM 

t e r á  um pape l  impor tan te  p a r a  a j u d a r  a d i r i m i - l o s  

juntamente com t o d a s  as pes soas  ou e n t i d a d e s ,  sejam 

e l a s ,  c i v i s ,  m i l i t a r e s ,  r e l i g i o s a s ,  p o l i t i c a s  e  e t c .  
M 

Outross im,  nao há como negar  que 

a i n s t a l a ç ã o  da  RÁDIO MANGARATIBA FM é de suma importân- 

c i a  p a r a  o  ~ u n i c í ~ i o  e  p a r a  t odos  nós que vivemos 

num regime democrá t ico ,  sem qua i sque r  r e s t r i ç õ e s  às 
l i b e r d a d e s  i n d i v i d u a i s  e  c o l e t i v a s ,  de mani fes tação  

do pensamento como bem p r e c e i t u a  o s  a r t s .  5.IX e  215 

caput  de nos sa  Carta Magna. 

"É LIVRE A EXPRESSÃO DA ATIVIDADE 

INTELECTUAL ARTÍSTICA, CIENTÍFICA E DE COMUNICAÇÃO, 

INDEPENDENTEMENTE DE CENSURA OU LICENÇA". 

"O ESTADO GARANTIRÁ A TODOS O PLENO 

EXERCÍCIO DOS DIREITOS CULTURAIS E ACESSO AS FONTES 

DA CULTURA NACIONU, E APOIARÁ E' INCENTIVARÁ A VALORIZA- 
çÃo E A DIFUSÃO DAS MANIFESTAÇ~ES CULTURAIS~I. 

O a r t .  1 3  do Decreto  678/92,  que 

promulgou a convenção Americana sob re  D i r e i t o s  IIumanos 

(PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA), 

~NÃO SE PODE RESTRINGIR O DIREITO 

DE EXPRESSÃO POR VIAS OU MEIOS INDIRETOS, TAIS COMO 
-"-em- i* 'Is --*< - 

ABUSOS DE CONTROLES OFICIAIS OU PARTICULARES 

DA IMPRENSA, DA FREQUÊNCIA RADIOEL~TRICA OU DE E 

TOS USADOS NA DIFUSÃO DE INFORMAÇ~ES NEM POR 

OUTROS MEIOS DESTINADOS A OBSTAR A COMUNIC 

CIRCULAÇÃO DE IDÉIAS E OPINI~ESI~. 

Cabendo e s c l a r e c e r  que o  

i n t e r n a c i o n a l  v i g e  no d i r e i t o  com l e i  o r d i  

o u t r a s  p a l a v r a s ,  o  PACTO DE SÃO JOSÉ as s inado  p e l o  

B r a s i l ,  homologado p e l o  Senado Fede ra l  e  promulgado 

p e l o  P r e s i d e n t e  Itamar Franco ,  a t r a v é s  do Decreto  

678 de 6  de novembro de 1992,  revogam s o  a r t s ,  d a  

Lei  4.117/62 (cód igo  de r a d i o d i f u l s ã o )  que o  con t r a r i am.  





"tado do Rio de  Janeiro 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

P R O J E T O  D E  L E I  N Q  ,{ 2 , 1 9 8 .  

"DECL.ARA D E  U T I L I D A D E  PÚBLICA A A S S O C I A Ç ~ ~ O  

COMUNITARIA S U L  F L U M I I ' 4 E N S E  D E  RÁDIO 

M A N G A R A T I B A  - F M ,  E  nÁ O U T R A S  P R O V I D E N C I A S *  

O P r e f e i t o  M u n i c i p a l  d e  M a n g a r a t i b a ,  

f a z  s a b e r  q u e  a c â m a r a  M t i n i c i p a l  a p r o v o u  e  e l e  s a n c i o ' n a  

a  s e g u i t i t e  

L E I :  

A i - t .  1 Q  - D e c l a r a  d e  u t i l i d a d e  

a A s S O C ~ A C ~ ~ O  COMUNITÁRIA SUL F L U M I N E N S E  D E  RRDIO t44KGARA- .  

T I E A  -- FM, s o c i e d a d e  c i v i l ,  sen i  f i n s  I u c t - a t i v o s ,  co i i i  

sec ie  e  f o r o  n e s t e  r n ~ r i i c ; ~ i o ,  i n s c r i t a  n o  C a d a s t r o  G e r a l  

d e  C o n t r i b u i n t e s  s o b  o  nB  0 1  , 7 7 1  . 9 6 4 / 0 0 0 1 - - 0 4 ,  t e n d o  

d e r i t r e  o u t r a s  f i n a l  i d a d e s ,  p r o n i c i - e r  a t i v i d a ' d e s ,  c i . i l t l i r a i  s ,  
. . :. - - - -  -.. ~ 

. . . ... ~ . 
a ~ t . i s t i c t i s ,  r e c r e a - 5  v a s ,  e s r j o i - t  i v i s ,  e d u c a ?  i o K a i  s ~ ,  

ben i  co i i i o  o  s e i - v i ç o  d e  r a d i o f u s ã o  c o r n u n i t á i - i a ,  d a n d o  

a o p o r t u n i d a d e  a  d i f u s ã o  d e  i d é i a ,  ' s o l u ç õ e s  d e  p r o b l e n i a s  

d a  c o m u n i d a d e ,  o p i n i õ e s  e s u g e s t õ e s  d e  s e u s  m e m b r o s .  

A r t .  28 - E s t a  L e i  e n t r a  em v i g o r  n a  

d a t a  d e  s u a  p u b l i c a ç ã o ,  r e v o g a n d o - s e  à s  d i s p o s l ç Õ e s  

em c o n t r á r i o .  





k APAE - MANGAPATIBA, vem atravks deste agradecer a sua 
colaboração no evento do dia 30105198 . É bom lembrar que y odernos contar 
com -\~ocê. 

Muito obrigada por nos ajudar na realizagão deste evento. 

Atenciosamente, 
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C E R T S D X O  ! 
? - 

/ C E R T I F I C B  q u e ,  r e v e n d o  o  l i v r o  d e  A t a s  

i da & P A E - H F I F 4 G A R A T T B A  c o n s t a t e i  a s  F l s  18-v e  1 9 ,  a Ata  
j 
I d e  p o s s e  cla nova d i r e t o r i a  p a r a  o  b i 6 n i o . 1 9 9 6 / 1 9 9 8  c o n f o r m e  1 
i 

a s e g u i r :  "Aos d o z e  d i a s  do mes d e  a b r i l  d e  mi l  n o v e c e n t o s  

j e  n o v e n t a  e  s e i s  na c â m a r a  M u n i c i p a l  d e  M a n g a r a t i b a ,  

;s q u i n z e  h o r a s  e  q u a r e n t a  e  c i n c o  m i n u t o s , '  i n i c i o u -  

i s e  a A s s e m b l é i a  E x t r a o r d i n á r i a  que  d a r á  p o s s e  a  nova 

i d i r e t o r i a  p a r a  o  b i ê n i o  1996- -1998 .  P r e s i d i u  a r e u i ~ i ã o  14 o  V e r e a d o r  Cosme G i o v a n n i  Kede ,  com a  p r e s e n ç a  da V e r e a d o r a  

Piat-ia d a s  G r a ç a s  e  o  V e r e a d o r  L e o n a r d o .  A nova d i r e t o r i a  
I 
I e s t á  compos t a  d a  s e g u i n t e  f o r m a :  P r e s i d e n t e  A N A  R E G I N A  

1 A M O R I M  L I M A ,  V i c e - - P r e s i d e n t e  - ADY A L Y E S  F E R R E I R A ,  s e c r e t á - -  
r i o - -  J O R G E  C A R L Q S  ,CALAZ/ lb !S ,   ice-secretário- V A M I A  N A R I A  

I DOS SANTOS,  ice-~esoureiro- 2 R I S  G I I A D I I L U P E  P E R I S S ~ ,  
jl , T e s o u r e i r o -  R E G I R A  C E L I A  F E R b J A R D E Z ,  D i r e t o r  d e  ~ a t r i m ô n i o - -  

i O D U V A I D O ~ ~ . S I D V P N D  D E  6 l L l Y E E R A ,  ~ e l  a ç õ e s  ~ ú b l  i c a s -  ANGELA 

I A L B U Q U E R Q U E  ' R .  CORTEZ,  A s s e s s o r  ~ u r j d i c o -  Y I C E N T E  D E  
i 
i - 

P A U L A  P. D A  R O C H A ,  A s s e s s o r  ~ u r j d i c o -  DERISE D A X T E L .  

1 C o n s e l h o  F i s c a l  : iUC!ANO J O S É  HEFFIER. J O R G E  UJIA CORDEIRO, 
Ef lRLEY RONERI?. - S u p l e n t e :  TÂEIA h f i & í n  i3QiYDs:r.I. C o n s e l h o  

De1 i b e r a t i  vo :  V R L É R I A  R I B E I R O  DE SOUZA, R A R í A  D E  L O U I I D E S  

MAIA, I S R P j E T E  A L V E S  RAt.lOS, J U D z T E  DOS S A N T O S  $ L Á ~ X  

O V e r e a d o r  G i o v a n n i  e a p o s s o u  a  nova d i r e t o r i a .  E log  
L 

a  l u t a  d a  A P A E  qiie c o n s i d e r a  u m  exemp lo  de  r e s i s t ê n  
i 

à i n e f i c i ê n c i a  p o l i t i c a  no a t e n d i m e n t o  a o s  d e f i c i e n  

! no m ~ n i c ; ~ i o .  F a l o u  a i n d a  que  a p e s a r  d e  Mangara t  
t e r  n i u i t o s  p a r t i d o s  p o l  i t i c o s ,  a s s 0 c . i  a ç õ e s  de  morador  

s i n d i c a t o s ,  mas que  nenhum e n c o n t r o u  t a n t o s  p r o b l e  

q u a n t o  a  A P A E  t e v e  e  tem d e v i d o  a i n c o n l p r e e n s ã o  d o s  

p o l . ~ t i c o s  e  a t 6  d a  s o c i e d a d e  c i v l l .  Nenhum V e r e a d o r  

ou canc l i da - t o s  a P r e f e i t o  r e s o l v e r á  o s  p rob l e ina s  d a  A P A E  

e  n iu i t o s  d e l e s  a i n d a  devem a p r e n d e r  p o l i t i c a  cDm a  A P A E .  

Agradeceu  ao c o n v i t e  d e  p r e s i d i r  a  r e u n i ã o  e  deu a  p a l a v r a  

ao e x - - P r e s i d e n t e  Ady .  E s t e  r e f e r i u - s e  a o s  s e u s  q u a t r o  

anos  n a  p r e s i d ê n c i a  c o e o  o s  m a i s  i m p o r t a n t e s  de  s u a  

v 1  d a .  Forarn q u a t r o  a n o s  d e  a p r e n d i z a d o  p r ~ n c - t p a l m e n t e  
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE WDIODI 

Identlffiea~ão do Processo 

Número: 53770.002520198 LocalidadelUF: MangaratibalRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO GOMUNIT.SUL FLUMINENSE DE RADIO MANGAFIATIBA FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

2411 0/2006 Página 2 de 2 



CONTAGE~~ DAS 
no 1/2004 1 
Processo ri" 

entidade, o endereço do 

coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

I 4 - Manifestação de 'apoio dos associados da entidade requerente 
._ comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 

?era& convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
Jrequerer a a u t o ~ o  para execução do Serviço de Radioditüsão 

i 

as assinaturas constantes da Ata de Assembl6ia Geral 

3 - Manifestação de apoio apresentada por enGdades associa(irvas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
exeoução do Serviço, contendo a denomhqão da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

N m  

. 

Váiidas 

b 
X 5 

TOTAL e 



PROCESSO: 53770.002520/98 
LOCALIDADE: Mangaratibal UF:RJ 
ENTIDADE: Associação Comunitária Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba -FIM 

Aviso : 21" Publicação no DOU do dia : 22/05/2006 Prazo expirou em: 06/07/2006 

/ Frequência: Canal : (Plano Básico de Referência) 

Status: 1" Análise 

( ) Única entidade no 1ocalJbairro 
( X ) Com concorrente(s): arquivado e sobrestados 

i 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

CXJ está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que as outra requerente, na 
mesma área de execução do serviço, conta com menos manifestações em apoio válidos, tendo seu 
processo sobrestado, até que esta entidade seja ou não selecionada de forma definitiva, enquanto que, os 
outros encontram-se arquivados. 

i 
i 

Brasília, 12 de março de 2007. 

Analista ~es~o$sáve l /  Siape: 23 12714 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no / - - Local: /UF: 





Número: 53770.802520198 LocalidadelUF: MangaratibalRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT.SUL FLUMINENSE DE RADIO MANGAWATIBA FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

11) Retifica~ão - CNPJ; 

12) C6pia do Estatuto Social na íntegra e legivel; 

13) Certid.0 oartorhria comprovando o registro da Ala de Assernbl6i.a Glliird,atada de 07/01/97. 

' - 

Lúcia Helena Magalhães Bueno Rosa 
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Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - B r a s í l i m  
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 2.44 5 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 9 de maio de 2007. 
Ao Senhor 
RIÁRCIO ROGERIO PASSOS 
Associação Comunitária Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM 
Rua Dr. Nilo Peçanha, na0 233 - Casa 4 - Centro 
23860-0001 Mangaratiba - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação . 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53770.002%0/98, na localidade 
de Mangara%iba - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

. ap" toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma p' v 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico. 9' 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a9' da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 6 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas9', bem como 
retificação de sua denominação de forma a constar: 66Associação Comunitária Sul 
Rluminense de Rádio Mangaratiba - FM"; 

b) cópia do Estatuto Social na íntegra e devidamente re 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou rnicrofilmad ssoas Jurídicas 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto no 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartoráda de que a 
Geral Extraordinária datada de 07/01/1997, foi devidamente registrada no 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado 



comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 4.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 
Norma Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma iinica 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. A 

Atenciosamente, / 1 

Diretor do Departamento de OÚtorga de Serviqos 



Ao Senhor de Outorga de Serviços de Comunica@ío Eletrônica 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio 2495/2007 
09/05/2007 
Processo 53770.002520/98 
Local MAN TWA UF RJ 

Em atenção ao oficio acima e relativo à solicitação de documentação para sane& 
Pendências constadas no requerimento de autorizapão para execupão do serviço de 
radiodifusão comunitária em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁNA SUL 

-\FLUMTNENSE DE RÁDIO MANGARATIBA FM.Solicito prorrogação de prazo por mais 
j30 dias,vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Assinatura d o F s e n t a n t p  entidade 

Nome do representante da entidade MARCIO ROGÉRIO PASSOS MAIA 
cpf 665.796.947-34 
Mangaratiba Estado Rio de Janeiro CEP 23860-000 
Telefone para contato: 02 1-27891494 
Coneia eletrônico (e-Mail)mp.maia@hotmail.com 







Rua Dr. Nilo Peçanha 233 -casa 4-Centro-Mmgaratiba-RJ 
CEP- 23 860-000 

Mangaratibal8 de Setembro de 2008 

Ao Ilmo. sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
MD Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Proc. 53770.002520/98 

Assunto: JUNTADA DE DOC 

Ilmo. sr. 

Em resposta ao oficio 2495/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC,encaminho a V.Sa. 
referente ao subitem 12.1 e sua alíneas,bem como a documentação 

jurídica referente a cópia do Estatuto Social ,na integra com a devida Certidão 
Cartorária de registro no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas,atendendo o 
disposto nos subiten7.2.1 e Alíneas e 7.2.1.1 da Noma Complementar 01/2004.Como 
também,encaminho, a,cóyia e a comprovação através de Certidão Cartorária,que a& 
da Assembléia Geral Extraordinaria datada de 07/01/1997 também foi devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 
Esclareço que as retificações da Inscrição da Associagão no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da CNPJ/MF,estão sendo providenciadas junto ao órgão 
competente e logo esteja retificada enviaremos imediatamente a V.Sa. 
Sem mais no momento,solicito a juntada dos documentos apresentados. 

T. em que 
Pede defy-nto 

Marci 
Assoc. Com. Sul 



XC) I4 - MODELO DE P O P D R O  O z i 

P 8  DO DE CAIRAGTE~STECAS TÉGI\TICAS DO PROJETO T E C ~ O  OU PALRA 
A G T E ~ Ç A O  NA MSTALAÇAO DA ESTAÇAO 

IOD~USÃO C 0  - RadCom l i l l l l l l l l l l - l i l  
USO EXCLUSNO DA ANATEL 

ÇÃO DA ENTIDADE 
ENOMINAÇÃO SOCIAL - 

181sis IPICII I W I Ç I A I ~ I  I ( . I O I ~ I ~ I ~ I ~ I T Y ? ' I R I / I ~ I  151~1~1 I ~ L I U I ~ I / I ~ ~ I ~ I  
- DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I f l l ~ l ~ l  ld l t l  IRl#la I/  1 0 1  l441/4 4 1s la.P?& 181 !I ? I  31 11 916 w l/lolol *I - 09 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IEI~ld1/101 I ~ ~ I ~ . 1 ç , q l ~ i ~ l 7 1 / l a l n l  I I I I I I I I I I I I I I I > 4-ENDEREÇO 

1 1 1  1 1 I d 1 1 1 1 1 1  I 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1  1213131 1 I / / / I I 
-1 

~ ~ ~ I I I / ~ ~ / I I ~ ~ I C ~ ~ / ~ ~ ~ ~ ~ I I I I I I I ~ I I I I & I J I  
CIDADE UF 

MIAI&I~IR~RIAITI/"FI~I I I I I I I I I 1 1  1 1  1 1  1 1  1 1  1 1  
FONE FAX 

w 
f i ~ ~ ~ d l ~ l - l ~ ~ ~ l o l  10l~ l11- lz l~ l f lq l /131/1~ 1 I 1 1 - 1  I I I I 1 1 I I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO SRIISSOR E SISTERIA IANI"il' 
LOGRADOURO 

lE~b'l4l IDICI Ia 
BAIRRO 

1 11 101 I ~ I I I I  1 IUI '1 1213131 14c/l/d~ 1 O r I  4' 

I ~ . I ~ I / V I ~ I ~ I O I  I I I I I I I I I I I 1'1 ~ ~ ~ ~ L / I ~ ~ A I R I / ~ P I / P I ~ ~ ' I  1 1  1 ." 
CiDADE (CONTINUAÇAO) COORDENADAS GEOGR~ICAS 

I I 12 11015 1 ~ ~ 1 4  131 s ~d 14010 1Z~l .3  10661w1 / 

FABRICANTE DA ANTENA 

I ~ l ~ l d c l ' ~ I e l ~ I ~ 1  I I I I I I I I I I I I I I I 1 ~ 1 1 1 6 1 0 i  I I I 



- G+iNHO max(Gt) /'ALTURA EM m L A C m  Ao soLo / %TORRE 

/ , ~ l ~ f P ~ ~ ~ m  /- Um \ z K \ d " l o I m  9 I ,  l"Im 6- 

MODELO 
/-- 

,/--- ----..,. 

ATENUAÇÃO EM I00 m (h) PERDAS NA LINHA (PL) 

I 171 e 1,qdB /" l m l d ~  

rn 2/ SO 
Eficiência da linha (h) = 10  10 Perdas na linha (PL) 

I 

10 - P@T&NC= EPETNA IADA (E=') 
ERP (dBk)=lU log (Pt. Ght Gvt . q ) = 10 Log (o1 02Sx 1 x 1 x 2 ,$  ) = o! 0 7 @i< A 

Pt = Potência do transmissor, em IrW. 
Ght = Ganho da antena, no plano hoilzontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
W atts. 

\i E(dBp) = 107 + ERP(dB1t) - 20 log d (h) 
-. 1 EIIB(dB1;) potência efetiva irradiada 

d (Im) = distancia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da h e a  de serviço) 

E(dBp) = 107 + u- 20 log $ 1  = 74 (dBp) X 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de seiviço será de 91 dBp. 

13 -DADOS DO EIVWNltlELRU PROJETISTA 



Otimize seu tempo! 

Greenchimenta rápido 
a Acesso da residiricia ou local de trabalha 

( \ . - !  - 
- _ - 

Ap6.p o preenchimerito e o envio elelrònico da ART (www.crea-rj.org.bulait), a profissional devera 
imprimir a gula de pagamento e as vias da ARm!', i. contratado e o cotitraiaiite devt?rão assiiiar e etntiegar 
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TITU LAR 

R U B 1 E . M  C .  A . B . W  A L 

Titular do Cartório do 1" Ofício da Comarca de Mangaratiba, Estado do Rio 

de Janeiro, etc. I 
. . .  

e dá fé que em virtude de pedido verbal de interessada que revendo em seu poder e 
, I 

Cartório, os Livros de Registro de Pessoas Jurídicas, deles o de no A-13, sob o número I 
187% em data de 16 de maio de 2006, protocolado no Livro A-1, fls. 63V0, sob o número I 

Estatuto da Associação comunitária Sul . Fluminense e- _de .Radio Mangaratiba FM. I - Da I 
Denominação, Sede e Fins. Art. 1 - A Associação Comunitária Sul Fluminense de Rádio 

, 

Mangaratiba FIM, doravante denominada ACSFRMFM é uma entidade civil de direito I 
privado, 

. , 
. . 

sem fins lucrativos, de duração indeterminada, 
,. - .- < 

de caráter cultural e social, d e  I 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união I 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida no Município 

Mangaratiba, Estado do Rio de Janeiro, com sede na rua Dr. Nilo Peçanha, no 233 - c 

04 - Centro de Mangaratiba - RJ. Parhgrafo Único - A ACSFRMFM utilizará c 

denominação fantasia Rádio Mangaratiba FM e reger-se-á pelas disposições deste Est 

e pelas Leis Vigentes no Território Nacional. Artigo 2" - A Associação Comunitária 

Fluminense de Rádio Mangaratiba FM tem por objetivo executar serviço de radiod 

comunitária, bem como: I - Beneficiar a comunidade com vistas a sua integração 

educacional, esportiva e recreativa, bem como: A - Dar oportunidade a difusão de 

elementos da cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; B - Oferecer mecanismos I 
a formação e integração da comunidade estimulando o laser, a cultura e o convívio social; I 
C' - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de Defesa Civil, 

sempre que necessário; D - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 



atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação vigente, digo, 

legislação profissional vigente;,E - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do. 

direito de expressão de forma mais acessível possível. 11 - Respeitar e atender aos 

seguintes princípios: A - Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em benefício d o  desenvol+imento da comunidade; B - - ~ r o m o ~ ã o  das 

atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; C - Respeito ao valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; D -Não discriminação de 

raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidária e 

condição social nas relações comunitárias; $j 1" - É vedado o proselitismo de qualquer 

natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, 

de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; $j 2" - Será obrigatória a 

pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea, em matérias polêmicas, na 

programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 

noticiados; 3 3" - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá 

a iniões sobre quaisquer assuntos abor &dos na programação da emissora, 

anifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 

observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 

ado à direção responsável pela rádio comunitária. A&. 3" - Os dirigentes e 

oderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
- - -  _ e -- 

eptfdáde, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 

suas funqões. H - Dos Associados: Art. 4" - Serão admitidos como 

dsociados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 

admitidas em assembléia geral, com residências ou sede neste Município, desde que se 

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto: Art. 5" - A Associação 

Comunitária Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba FM - A.C.S.F.R.M.FM. - será 

composta pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - ~ o r m a d i  por todos 

que assinaram a Ata de Fundação; IT - Contribuintes - Formada portodas aquelas pessoas 

fisicas ou jurídicas que forem aceitas na Associação pela assembléia geral e que 
. , 

contribuam mensalmente para a associação. BE - Honorários - São os sócios,' pessoas 

físicas ou jurídicas que tenham prestado serviços relevantes a associação. Art. 6" - As 

contribuições dos associados serão estipuladas em a&embléia geral. Art. 7" - Serão direitos 
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e deveres dos. associados: A - 0,direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser 

votado para cargos diretivos;:desde que atendam ao :disposto no: $ 2s (Parágrafo segundo) 

do Artigo 11; 33. - Manter sua contribuição. em dia, conforme o estipulado em assembléia 

geral. C - Formular a diretoria proposta que objetivem a progresso da associação, bem 

como, indicar medidas de interesse da comunidade. D - Obsemar e respeitar fielniente o 

Estatuto, regulamentos, regimentos internos e circulares da associação. E - Pagar 

pontualmente suas contribuições mensais. P .- Comparecer as reuniões das assembléias 

gerais e acatar os membros da diretoria e conselho comunitário, quando do exercício de 

suas funções. G - Propor novos sócios. Art. 8" - São passíveis de punição temporária ou de 

exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem 

este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante regulamento dirigido a 

diretoria que, frente a procedência da associação deverá submetê-la a assembléia geral, 

convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurando o 

direito de ampla defesa do associado em questão. III - Dos órgãos e de seu funcionamento. 

Art. 9" - São órgãos da A.C.S.F.R.M.FM: A - Assembléia Geral; B - Diretoria; C - 

Conselho Comunitário. Art. 10" - A Assembléia Geral, órgão máximo da A.C.S.F.R.M.FM 

será composta por seus associados, e correrá ordinariamente a cada ano, no dia 22 (vinte e -- 
dois) de abril para avaliação e prestação de contas da diretoria, discussão e aprovação de 

planos, projetos e assuntos gerais. Deverá, ordinariamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos 

para eleição da Diretoria e Conselho Comunitário e, extraordinariamente, poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o d o - H s  - a s  

pl jrii I[,{) i flk.Ftt% 
no parágrafo 1' (primeiro) deste artigo. 9 1" -A Assembléia Geral poderá ser co L' (i . ,: 11) ,'?;Ce'; I 
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundado 

no mínimo, um quinto dos associados -- (colaboradores/contibuintes) ou fundador 

discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando -a- deliber 

relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutána, será exigido o voto 

de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não -- 
podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 

com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 9 2" - A convocação deverá ser 

feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na 

sede da A.C.S.F.R.M.FM e estúdio, bem como na sede .das: entidades que compõe -o 

Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 



ação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 8 
Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 

os a votar e, em segunda convocação, trinta minutos depois, digo após, 
l? om.cdlquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposipões constantes do 

#J' 

h r á g r a f o  1" deste artigo. 8 4" - A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienação de bens 

i óveis ou móveis, ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de f 
L J  

antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, mediante voto dos associados em dia 

com suas contribuições sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 

constantes no 5 1" deste artigo. Art. 11 - A Diretoria da A.C.S.F.R.M.FM, órgão executivo 

e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um 

Diretor de Operações, eleitos em assembléia geral para um mandato de quatro anos, 

permitida a reeleição. 3 1" - A Diretoria da A.C.S.F.R.M.FM poderá ser substituída para 

finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em assembléia geral, 

respeitadas as disposições constantes no parágrafo 1" (primeiro) do artigo 10. 9 2" - Apenas 

farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 

comunidade atendida. § 3" - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 

eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função do qual decorra foro especial. 

Art. 12 - São atribuições: I - Da Diretoria. A - Administrar e superintender os trabalhos e 

o patrimônio da entidade; B - Convocar as reuniões e assembléias gerais; C - Representar a 

A,C.S.F.R.M.FM em atos públicos ou internos; D - Realizar todos atos necessários ao 

desenvolvimento da Associação Comunitária Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba FM; E 

- Apresentar relatório anula da, digo, a assembléia geral, acerca do balanço patrimonial e o 

relatório de atividades; F - Prestar contas ao final de cada exercício financeiro; G - 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; H - Criar e 

instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; I - Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da assembléia geral. II - De cada dirigente. A - Ao presidente 

compete1 Diretor Geral representar a A.C.S.F.R.M.FM passiva e ativamente, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria, assinar contratos, ajustes 

ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjilnta da entidade 

com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
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diretoria e em assembléia geral, praticar todos os atos necessários a administração da 

entidade, organizar seus serviços e departamentos, participar e presidir as reuniões do 

Conselho Comunitário; B - Ao Diretor Administrativo compete: Gerir as atividades 

administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de 

escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com 

o presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da A.C.S.F.R.M.FM, 

secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 

pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, 

dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e secretaria, organizar e manter a 

escrituração do movimento econômico e financeiro da entidade. C - Ao Diretor de 

Operação compete: Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 

execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 

técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob norma de 

apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 

considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão, promover a 

integração da comunidade com o serviço prestado. Art. 13" - O Conselho Comunitário, 

eleito em assembléia geral para mandato igual ao da Diretoria será composto por no 

mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 

associação de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legal 

constituídas com o objetivo de acompanhar a programação da emissora com vi 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo Único - O Co 

Comunitário deverá organizar-se através do seu regimento interno e cump 

atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comun 

devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da gra 

programação bem como sua avaliação. iV - Das eleições. Art. 14 - As chapas para a 

diretoria estarão optas se entregues até três dias antes da assembléia geral da eleição, por 

requerimento a comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 

expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 

décimo de associados aptos a votar. 3 1" - É vedada a participação de associados em mais 

de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. 3 2" - A diretoria será 

formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos, ou de acordo com a 

I proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtidos o mínimo de vinte 



por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 

contagem será decidida no início da assembléia geral. V - Da Programação. Ar%. 15 - A 

ssora deverá respeitar os princípios e normas constantes da legislação 

o nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo Único - Será 

ência de outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 

blica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 

diciário definidos em lei. Também será vedada a cessão ou arrendamento 

erviço de radiodifusão comunitária ou de horário de sua programação. VI 

- -  receita e do patrimônio. Art. 16 - O patrimônio e a receita da A.C.S.F.R.M.FM será 

cyimposto pelas contribuições sociais definidas pela assembléia geral, pelas doações, 

s, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 

bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercício financeiro anteriores 

transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 

bem como por aqueles decorrentes do patrimônio sob forma de apoio cultural. Parágrafo 

Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 

seu quadro diretivo será remunerado. Art. 17 - A receita da Associação Comunitária Sul 

Fluminense de Rádio Mangaratiba FM será utilizada, única e exclusivamente para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 

dirigentes pelo exercício de suas finções, bem como a distribuição de lucros, sobras, 

dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. VIi - 

Da Reforma do Estatuto e da Dissolução. A&. 18 - Este Estatuto poderá ser reformado, 

no todo ou em parte, por deliberação da assembléia fera1 extraordinária, especialmente 

convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a 
- - 

assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 

dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. A&. 19 - A 

dissolução da A.C.S.F.R.M.FM ocorrerá segundo decisão da assembléia geral, e o 
- -- 

remanescente de seu patrimônio líquido será destinado a entidade de fins não econômicos, 

definidas na assembléia. VITT - Disposiqões finais. &rt. 20 - Os casos omissos neste 

Estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a assembléia geral pelo associado que 

se achar prejudicado. Art, 21 - O presente Estatuto foi aprovado na assembléia geral 

extraordinária do dia 22 de abril de 2006. Em tempo, o Sr Márcio Rogério Passos Maia, 

propôs a retificação da deliberação quanto a prazo de inscrição de chapas a concorrerem na 
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e seus parágrafos. O que foi aprovado por todos os presente que no final assinam a Ata da 

Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Sul Fluminense de Rádio 1 
Mangaratiba FM. Após lavrada a presente ata em livro próprio da associação. Eu, Márcio 

Rogério Passos Maia e os demais presentes que a esta subscrevem damos por encerrada a 

presente Ata da Assembléia Geral Extraordinária. Mangaratiba 22 de Abril de 2006.(Asso) I 
Márcio Rogério Passos Maia; Ubiratan da Costa Pimenta; Jose Carlos Nogueira de Souza; 

Tereza Cristina Leonardo Freitas, Moises Cavalcanti Wolfman; Paulo Sergio Alves dos I 
Santos; Márcia Cristina Jannuzzi Martins; Antonio Carlos Peixoto Correia; Luiz Donizetti . 

Ramos Pinheiro; Maria Eloah Passos Maia; Sandra Cavalcanti Liza; Livio Brito Maia; I 
Márcia Martins Banal, Barbara Cristina Dainez; Izabel Cristina Carvalho Jannuzzi; Alda I 
Marilia Cerqueira de Pinho; Ana Claudia Passos Maia Dreilich; assinatura ilegível; Roseni I 
Gonçalves Pontes; Rose Gloria de Assis Monsores Maia; assinatura ilegível; Mônica Froz; I 
Mauro Modesto Ferreira Simas; Maria Mônica Santos; Renato Barbosa Ventura; Luciano I 
José Heffner; Carlos José da Apresentação Pimenta; Roberto Carlos de Assis Monsores, 

Mauricio Cordeiro dos Santos; Ana Claudia da Silva, Cláudio Targino de Andrade; I 
.............................................................................................. 

N A  D A RI A I S. Era o que constava em limo e folhas de início declaxados 

fielmente transcrita por C E R T T D a O a qual por se achar em tudo co 

Cidade de Mangaratiba, Estado 

ano da era cristã de dois mil e oito. Eu 

a presente, subscrevo e assino.-- 
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R U B E M  C A B R A L  

Titular do Cartório do 1" Ofício da Coinarca de Mangaratiba, Estado do Rio 

de Janeiro, etc. 

C E R T I F I C A  

e dá fé que estas cópias, numeradas de Ol(um) a 03(três) e rubricadas correspondem a 

c E R T I D Ã O da Ata de Assembléia Geral Extraordinária da Sociedade denominada 

data de 12 de março de 1997, protocolado no Livro A-1, fls. 21, sob o número de ordem 

REA CABRAL DUSI 
Escrevente Substituto- Insc. 94/10 146 

Emoliimeiitos R$17,41/Lei 3217199: R$3,48/ Lei 4.664/05:R$0,87 /Lei 11 1/06: 0,871Total: R$22,63 



- Aos e sete dias do mês de janeiro de mii novecentos e noventa e sete, 
reuniram-se os associados infra assinados, sito a Rua Rubião Júnior, no 62 - Centro - 
Mangaratiba enz primeira convocaqão e de acordo coin as formalidades legais e estatuthsias 
para deliberarem sobre os seguintes assuntos: 
'I' I - FvIudatiça da denomiriação social 

* Iíí - ,knpliação do quadro social -- 
$' IV - Assuntos gerais - 

- Presidindo a presente Assembléia o Diretor Presidente Sr. Marcio Rogério 
Passos Maia iniciou os trabali~os e após ter lido a pauta da reunião, convidou o presidente do 
conselho com~initário Sr. Luiz Flávío Pasos h4aia para fazer parte da mesa, bem coino a 
primeira secrekkia Sra. Aida Rlai-ília Cerqueira de Pinho; a segunda tesoureiria a Sra. Barbarri 
Cristina Dainez e o sócio José Carlos Nogueira de Souza. 

- Após as congratulações feitas aos presentes pelos meinbros da mesa o 
Diretor Presidente pediu a palavra e de acordo o item I da coizvocação esclareceu aos 
presentes sobre a importância da mudança da denominação social de Associação Comunitária 

] de Ridio Mangaratiba FM para Associação Coinunithria Sul Fhiminense de Rádio FM, digo, 
Associaqão Conzunitária Sul Fluininense de Rádio hdangaratiba FM, alegando, outrossim que 
coin a mudança a Associação poderá atuar, abranger, intercambiar e principahente alnpliar 
seu quadro social por toda Região Sul Fluminense do Estado do Rio de Janeiro, dando 
inclusive oportunidade a todos aqueles que residem nesta região a participarem dos projetos 
culturais, assistenciais e principalmente no sen4ço de rádio comunitjria, digo, i10 semiço de 
Radiodifusão Comunitária, digo, no serviço de Radiodifusão Comunitária engrandecendo e 
colaborando com o desenvolvimento sócio-cultural da Regiiio. 

Pedindo a palavra o Sr. Presidente do Concelho Coinunitário propôs aos 
sócios presentes a mudança da abre\riahra da Associação para (ACSFMd) e n utitízaçiio do 
nome fantasia Rádio Mangaratiba - FM por entender que o nome do inunicípio de 
Mangasatiba teria que ser ressaltado por ser a primeira Associação do gênero a ser fundada, 
digo, fkndada e agregada, ou sejq tendo sua sede e foro no município de Mangaratiba. 

O Sr. Presidente da Associação franqueou a palavra aos presentes sendo 
utilizada pela Sra. Marcia Martins Barra1 que defendeu a mudança da DenominaçZo Social 
bein como de sua aixevladura e sobretudo o nome do inunicípio de Mangaratiba utilizado nHo 
só na denominação social como no nome fantasia da Entidade. A Sra. Marcia também 
inostrou-se preocupada com as despesas da Associação que até o presente momento eslHo 
sendo arcadas pelo Diretor Presidente e o José Carlos Nogueira de Souza, solicitando o 
Diretor Presidente que estipule o mais rápido possí\/el a contribuiqão mensal dos sócios. 
Aparteada o Sr. presidente esclareceu que nesta fase inicial estava preocupado em estipular 
uma quantia cujos sócios não piidessein pagar, devido ao núinero reduzido do quadr 
pois tomaria cuino base o valor total das despesas e rateaiia entre os sócios. 

receberão ofício da Associaqão ~olocando-a a disposição dos mesmos e pedindo orientação 
em caso de uin acidente ou mesmo de um desinentido de acidente nuclear, tranquiüzando a 
populaçlo, como bem ressaltou os vereadores em moção de apoio a Ridio Mangaratiba - 
FM. 

O Sr. Diretor Presidente agradeceu a abnegação e conttibuiçiio do Sr. J 
Carlos Nogueira de Souza e pôs ein votqiío a mudança da Denominação Social 
Associação para Associaqão Coinunitária Si11 tluininense de Rádio hdangaratiba - Fhd, bem 

7i A ,--T li r \ ,  
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como sua abreviatura para ACSIiRM e o nome fantasia "Rádio Mangaratiba 
aprovada pela maioria dos presentes. 

Passando para o item II da convocaçlo o Sr. Diretor Presidente s 
atual se& cla Associação foi requisitada para obras no telhado que se enc 
preciirio e coino o prédio foi emprestado graciosaiizente pela proprietária não teve como 
contestar sua retomada, esclarecendo inclusive aos presentes que conseguiu por parte da 
proprietária um prazo de 2 dias para fazer a mudança para uma, digo, um imóvel situado ii 
Rua Dr. Nilo Peganha, no 233 - Casa 4 - Centro - Mangaratiba cujo aluguel mensal será de 
R$ 1.000,00 (Hum mil reais) mensais acrescidos de imposto predial, taxa de lixo, iluminação 
pública e demais encargos que venham a incidir sobre o inlóvel. 

Franqueada a palavra a Sra. Sandra Cavalcante Liza que ocupar o cargo de 
segunda tesoureira juntamente com a Sra. Bárbara Cristina _Duinez segunda secretária 
maizifestaram-se preocupadas quanto a valor o aluguel que ao ver a Associação bem como os 
seus sócios não tesão condições de arcar. 

hterpeladas pelos Diretor Presidente que inclusive declarou-se preocupado 
quanto o valor do aluguei, iílais os encargos a serem pagos as Senhoras propuserain que pelo 
menos o aluguel seja pago após ri Associação veicular colnerciai3 ein sua linha de 
programação. O que foi de imediato aceito pela propriethria que inclusive faz parte da 
Associação e que tsunb6m encontra-se presente. 

Fazendo uso da palavra a Sra. Maria Eloali Passos hhiq Sócia Fundadora e 
proprietária do imóvel objeto cla presente discussiio propôs dos presentes que somente cobrará 
aluguel após G meses a contar da data da locação e que inclusive fará obras no iinóvel para 
melhor abrigar a Associação reformando-o por completo e construindo dois estúdios, sendo 
um para gravação e outro para programas ao vivo alem de recepção e sala de Administraçiio 
explicando ao presente que o valor do aluguel é justo devido não só a localização do imóvel 
que fica defsente a praça principal da cidade bem como a reforma que fará, inclusive 
colocando carpetes nas salas e portas e janelas com grades para melhor segusanga do 
patrimônio da Associação. 

- Retomando a palavra o Sr. Diretor Presidente agradeceu a Sra. Maria Eloah 
Passos Maia pela carGncia dada a Associaçiio quanto ao aluguel. 

Posta em votaçlo foi aprovada também pela maioria dos presente contra 
apenas uln voto do serrfroi hfoisés M. Wolfinan que inclusive solicitou que constasse em ata 
sua recusa em aceit-ar a presente proposta por entender que mesmo com a casencia de seis 
meses dada pda proprietária, o valor do aluguel é dto para a Associação que terá ouiras 
despesas que a seu ver é mais importante como por exemplo o projeto que esta elaborando e 
ein breve será apresentado a diretoria a título de contribuiçiio e sugestão denominado "Arte 
nas Praças" com parceria com a iniciativa privada. Entendendo o seizhos Moisés Wollman 
que se deveria procurar um imóvel mais barato. 

- Passando para o Terceiro Item o senhor presidente do conselho comunitario 
pedindo v6nia ao Dketor Presidente, solicitou a palavra dizendo dos pres 
partir desta data apresentara, digo deverão apresentar a Associagb e sua 
idôneas e que queiram participar agreiniação e principalmente agora em que a Ass 
ampliou seu saio de atuação por toda região sul Fluminense e se faz necess 
ein todos os municípios do Sul(lSo Estado. 

O Sr. Presidente em breve lançará campanha de fítiação) 
aos presentes ressaltando que estas fujações não podem ser feitas aleat 
critérios estipulados e elaborados pela ~iretoiial~arantindo a representativid 
não só em outros municípios da Regizo, inas também tendo representatividade nas 
cultural, educacional, histórica, folclórica educativa respeitando princip 
kticos da comunidade, das pessoas e das famílias. 

O Sr. Presidente aproveita a oportunidade e apresenta como sócia a Sra. 
Mascia Cxistirna Jannuzzi Martins, bibliotecária e residente no município e que até o presente 
inoinento, mesino sem participar da Associação tenl dado valiosa contribuiç50 a mesma, não 
só com seu prograina na Rádio todas as tardes de segunda a sexta das 14 horas as 18 horas 
dmdo oportunidades a novos compositores da mídca popular brasileira como também 
incentivando as artes plásticas e visuais com dicas de técnicas e endereços de cursos voltado a 
essas especialiclades. Além de orientar e organizar o acervo bibliográfico, documental e etc da 
Associação graciosamente. 



aos presentes pru 
nos itens I, TI e 
Presidente antes de dar como encerrada 4 Assembléia aproveitou para dar os seguintes avisos: 

- A Associação está em negociação com o Prefeito Municipal de Mangaratiba 
Sr. Carlo Busatto Júnior para que o faça um programasa rádio. Sendo que este 
programa consistirá em uma mens do município uma vez por semana como 
também a resposta das cartas dos das a Associação. Com isso haverá maior 

em contato coin entidades religiosas 
oferecendo graciosamente horári a para que as mesmas possam manifestar 
e difundir sua fé. Aiém de para difundir suas campanhas junto a 
comunidade. 

também aproveitou para avisar 
que também está elaborando junto a co unidade do Bairro Santa Justina um campeonato de 4 Futebol cujo o apoio e a divulgação do evento se fará através da Radio Mangaratiba - FM. 

E como nada mais ha&endo a tratar os Senhores Diretor Presidente e 
Presidente do conseiho comunitário dão como encerrada a presente Assembléia Geral 
Extraordinária. 

Eu, Marcio Rogerio PassGs Maia, acumulando o cargo de Diretor Presidente e 
Secretário da presente assembléia lavrei a presente ata que segue assinada pelos sócios, a 
saber: Marcio Rogerio Passos Maia, +da Marília Cerqueira de Pinho, Barbara C h h a  
Dainez, Luiz Flávio Passos Maia, Moisés Cavalcante Wolfman, Maria Eloah Passos Maia, 
Marcia Martins Bârral, José Carlos nogueira de Souza, D. Ana Cláudia Passos Maia, Marcia 
Cristina Jannuzzi Marths, SiXo Brito Maia e Sandra C. Liza . 

Em tempo, o Sr. Presidente do Conseiho Comunitário solicitou aos presentes 
que agradasse no recinto para que fosse transcrito o Estatuto da Associação como as 
alterações deliberadas na presente Assembléia Geral Extraordinária e assinada posteriormente 



Número: 53770.002520/98 LosalidadelUF: MangaratibaIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT.SUL FLUMINENSE DE FSÁDIB MANGAFUITIBA FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: O610712006 Canal: 285 

Distância A:B 

1 3. IReia@o de concorrentes (d r= 4000 m) 

1 6. IA estaçSo situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

1 7. I D8claraFdozessntante legal da entidade relativa ao item &i', IX da Norma 02/98. Sim 

I 11 . (Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 

2311 012008 Página 1 de 2 
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Idsntlf lcaças do Processo 2 

Número: 53770.002520/98 LocalidadeIUF: MangaratibaIRJ 

Entidade: ASSOGIAÇÃO COMUNIT.SUL FLUMINENSE DE RÁDlO MANGAFIATIBA FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

tação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas "m", "n" e "o". 
projeto técnico, a entidade alterou o complemento do endereço do sistema irradiante, mas 

anteve as coordenadas declaradas inicialmente (v. fls. 04 e 197). 
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Número: 5377Q.Q02528/98 LocalidadeIUF: MangaratibaIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT.SUL FLUMINENSE DE ~?ÁDIO MANGAWTIBA FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Sim I 
a. Não 

b. Não 

Não 

Não I 

I 1 1 . /Altura da antena em relacão ao Sólo <= 30m? I Altura: 26,o I sim I 

mesmas do aviso que torna público a relação d 
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MIPJBST~HO DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSAO 

processo 0~;3%>0 , 25 a I 4 8 . , Localidade: #mvuu& b a - R1\ 

- &$ F & r m  i Entidade: L . LL~UC & , f ) & y 4 ~ 4 - ~ c / .  

( ) única entidade no 1ocaVbaiim /OU concorrentes: (-) arquivado, u e m  análise, u e m  exigência, insl 
( s M e &  

EMGÊNCLAS TECNICAS: 

i Cumpridas integralmente - Processo instruido (Ia Fase) 
fB Ciim?t-i&in parc,ialmentr, resizndo n apripreseztapla 6s nos~i~intr Ccc~~~en taqão  abaixo descriti: 

Cumpridas in'tegralmente - Processo. instruido (2 iase)'-ENTIDADE HABILITADA 
' 

2 3 / J Q / ~ o o ~  Analista responsável: 

FANTASIA: ( fk -9) 
E;XEGÊNCHAS JUR~DICAS : 

( Cumpridas integralmente. 
(IC) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

; SEDE: 

n_#._X"" a,--"-- 
--_^__ i___-- 

, . ay / (a 120043 Brashít, -, Analista responsável: 

, .... :. . . .  : . 
. , , , .  : , . , ' ! . : * '  

- -.~- - 





$i ai! 
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- INTENSIDADE DE O NO LIMITE DA 
SERVIÇO - corrigir cálculo da Intensidade de Campo no Limite da Área de i /  
Sewlço (E), atentando para o valor correto a ser utilizado para a Potência Efetiva 
Irradiada (EU)  calculada no item 10; 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

- Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na +%% 

ocorrencia de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a p' / 
mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

- Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
' 

ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a f" 
mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado 
pela ANATEL; 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade ,objeto da outorga, e que pennita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instala'iáo do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geogrhficas no formato 'p $7 

'SS99, assim como o traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que 2/ 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de mamentci também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao 

v' 

disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do e 

Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação ver%ical e especificações técnicas do sistema ? ")k irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente às informações indicadas no item 8 do Formulário de Informações Técnicas; 

J 
n 

b 
8 e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 

instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo \ X 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar-0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea c' 

Complementar 0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, ate 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigo 
mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subit 
"g" da Norma Complementar 0112004. 



1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo nome empresarial de forma a constar: 
" Associação Comunitária Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - F M  06 

Será facultado a essa Entidade, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento deste oficio que estA sendo aco Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de processo, eis que 
foi enviado à Requerente o Oficio no 249512007, datado de 09/05/2007,, tendo a Entidade 
encaminhado a documentação em 1 O/ 1.012008. 

Vale salientar que toda a documentação enviada deverá ser apresentada aio 
original ou em cópia autenticada, conforme deterrnjnação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, / 

Diretor do Departamento de Outorga dServiÇos 



A ~ X O  09 - MODELO DE SOLICITAÇAO 

SOLICITACAO ~ N T A D A  DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: em resposta ao Oficio no. 2495/2007/RADCOM/DOS/SSCE- 1 

ME I 
., 3 . 2 , . - . . 7 , . >  > * $  - 

i,.+! ;, j L*-.,;,> 2.P. 2 7::clj,: ;..i!.!!?,;:>. c:.>,:,:, 
de 09 de Maio de 2007 ki - :,; . -  fi, !s j-1~. i::, . ?;I i; I 

Processo no.: 53770.002520198 

Local: TIBA- UF: RJ 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização ., para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
FLU NSE DE RÁDIo TIBA FIM comunico que estou encaminhando anexo: 

\ 
I \ 
L a) Cópia autenticada da com a razão 

solicitou sua inscrição. 
b) Cópia autenticada do CORIPROVANTE DE CGC emitido pelo Ministério da FazenddSecretaria 

mesmo da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA SUL FLUMINENSE DE RADIO MANGARAT 
01.771.964/0001-O4 

- 

apenas a A$REvIA~RA utilizada pela própria Receita FederaVMinistério da Fazenda,quando da 
informatização do sistema e modificacão de CGC para CNPJ,pois,devido a falda de espaco nos 
\ não foi possível a digitação da Razão 
SocialíDenorninação Empresarial da Associação com seu nome completoTodavia,trata-se da mesma 
pessoa jurídica. 
Na certeza do esclarecimento,cabem-nos somente alterarar a atividade econômica principal da 
Associação, como solicitado no oficio 
.Esclarego também, que a demora deveu-se 
Social. 
Aguardo instruções. 
Atenciosamente 

Mangaratiba, 27 de Outubro de e 2008. 

Nome do Representante da entidade: IMARCIO ROGERIO PASSOS MAIA L /e-- ,- *-*> - ---=-- 

I 

CPF: 665.796.947-34 ,---- I 
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I VALIDO EM TOBQ O TERRITÓRIO NACIONAL 

ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇAO DO ESTABELECIMENTO 
NO 1GADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

APRESENTAÇÃO OBR,IGATORIA QUANDO O NP DE INSCRIÇAO FOR INFORMADO, 
AINDA QUE'$OR APOSIÇAO DO CARIMBO PADRONIZADO DO CGC.., 

' 

S E C R E T A R I A  D A  R E C E I T A  F E D E R A L  



MINIS.TEWPO DAS COMUNICAÇÓES 
SECIRETAFUA DE SERVIÇOS DE ~ I O D I F U S ~ O  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Referente Oficio no ~ G G ' ~ ~ Y ,  /O /SSR/DOUL -MC de *z3 / O /,o% 

Processe n '-5 3 +'tO .o0 25 ZQ ( 4 B Localidade: L- &S. 

( ) Única entidade no locab%airro !ou coni concorrentes: í_) arqui~ado, CLem análise, m e m  exigsncia, ( )insi 

() Cumpridas integralmente - Processo .instruído (1Tase) 
i; ,.,.. u,ALpl;:'i&s : , . "  >,,i'C;;Jiací;i$, G O ;c~l;i~í& 2 32ij)i.CJ6ii~ùyd0 dfi ;eguinLc: &cumziiiai;ào &saiuo descriLa: 
( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE M I L I T A D A  * 

(X) Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

- Analista responsável: 
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T m A  DE DOCUMENTOS 

Proc. no. 53970.002520198 

Assunto: em resposta ao Ofício no. 7665/200S/RADCOM/DOS/SSCE- 
ME de 23 de Outubro de 2008 

I 

Local: TBBA- UF: RJ 

Ao 1lmo.sr. Diretor de Outorga de Serviços, 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado, relativo às 
pendências constatadas diante da análise dos documentos para requerimento de autorização para 

w 

- Item 7- Indicação de TRANSNIISSORcertificado pela Anate1,especificamente para o 
serviço de radiodifusão comunitária,com a potência de 25 Watts,categoria %H-contendo a 
do Fabricante e o 

-Item 9- Quanto a LINBG DE, TRANSNIISSÃO- Os cálculos de Eficiência da Linha(n),de 
acordo com os valores informados para comprimento (L) e atenuação (AL) da linha, _ - -  - - - - -  



, 
n 

-Item 10- Quanto a 
da Potência Efetiva Irradiada (EW),atentando sobretudo para o valor correto a ser 

utilizado para Eficiência da Linha (n) calculada no item 9 

a I TENS DA DE DE G A ~ O  NO DA Á ~ A  DE SERVICO- 
da Intensidade de Campo no Limite da Área de Serviço @),atentando para 

o valor correto a ser utilizado para a Potência Efetiva Irradiada (ERP) calculada no item 10 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de 
causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente 

as suas transmissões até que sejam sanadas (Anexa), e. 

elo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de 
causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas 

I transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL (Anexa). 

c) Planta de  arruamento do fornecida pela l 

na escala 112500 e devidamente assinada pelo 1lmo.sr. Secretário de Obras Dr. Paulo Medeiros 
Barcellos-CREA no. 013131-D, e com~atível com a área de outorga, permitindo a visualização do 

I nome das ruas,bem como a indicação do local de instalação do sistema irradiante,com o respectivo 
I endereço e as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS",assim como o traçado de 

circunferência de 1000 metros de raio,delimitando a área abrangida pelo contorno de 9ldBu. 
Contendo, também o local e endereço da sede e do estúdio da emissora, que se situam no mesmo 
local. Rua Dr. Nilo Peçanha, 233-Casa 4- Centro-Mangaratiba-RT e o NORTE VERDADEIRO. 
Esclareço que o Município de Mangaratiba só possui essa planta de amamento. 
OBS: Não está sendo enviado o diagrama de irradiaqão vertical com suas especificações técnicas, em 
função da antena utilizada no projeto (MODELO PT 160 FM) não ser elíptica ou circular. 

1 

e) do profissional habilitado, devidamente inscrito no CREA co 
ClU terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
item 18.2.7.1 conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e7' da Norma Com 

12.1 alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, devidamente inscrito no CREA sob o 
No. 78104030, atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas 
em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno até 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 



a) Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda- CNPJ/MF,conforme disposto no subitem 7.1,alínea "a" da Norma Complementar 
Ol/;constando a devida retificacão no campo do nome empresarial de forma a constar 

como tambem a 
retificação no camFo da descricão da atividade econômica principa1,passando a estar indicado 
"Atividades associativas não especificadas anteriormente", e a descrição da natureza 
jurídica,como"Outras formas de Associação" de acordo com o novo modelo de 
ratificações/alterações de pessoas jurídicas do Ministério da Fazenda. 

Atenciosamente 

Mangaratiba, 03 de Dezembrde e 2008. 

/ )/''--\I 

Nome do Representante da entidade: MARCIO ROGERIO PASSOS MAIA 
GPF: 665.796.947-34 

Endereço para correspondência: RUADR. NILO PEÇANHA, 233- CASA 4 -CENTRO na cidade 
de MANGARATIBA, Estado RIO DE JANEIRO, CEP 23 860-000 6"v"e- "+" = **-*e -fl--vq-vw- 

C;[ {&,(>;c 1 1 8 1 ' 1  '7 F i l k _ f ? ? + \  

Telefone para contato: 021-94425434 ou 021- 2789 1315 &.iri<C&p ,,- < i " , ,  ' ""  A d , l  * - *=  L* s%,cs 

Correio eletronico mp.maia@hotmail.com ~ : ~ \ ~ l ; - ' 4 ; ~ : E z  I fi 1, 3K:6iNfi3j- 



ro~rnsA0 60 - RadCom 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I 

I 

CIDADE UF 

FABRICANTE DA ANTENA 
I ~ E I  1 c 1 -4 e( /  l i 1  l 1  I li1 . Iil . IB 1/11 



w 
J 

GANHO max (Gt) 1 ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTITUDE DO LOCAZ, 

1 101 e l0ld' I /  I2 l . Iblm 1171.IOlm , 
9 - L  

I FABRICANTE MODELO 
I 
I I 

v\ l$  1 1  I , I I I I I I I I I I l r 
EFICIÊNCIA DA LWHA (q) / 

m 
Perdas na Ilnha (PL) Eficiência da linha (EP) = 10 10 

100 

no - POTENCM EFETPVA (Em) b4 ?ca, 
ERP (d~k)=l  . ~ v t .  q ) = 10 10g(3t x :h x !L x 01 )=  -1?,52 d ~ k  1 

Pt = Potência do transmissor, em kVV. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissso 

' Obs.: A potência efetiva irradiada @RP) por emissora do RadConi deverá ser Igual ou inlfeiior a 25 
Wam. 
11 - WTENSIDADE DE C' 0 NO LIMITE DA &A DE SERMÇO 

E(dBp) = 107 -i- EERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irnadiada 

d (h) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da irea de servigo) 

13 -DADOS DO ENGEmEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IC161~lnIel IBl~l&IP-leil~I l o I 4  l iu i lo l~ ln- l~ ls l  I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇD 

1531 I 1014101~10l L~icilai Ih1~l~lol i \ i l&l i l I r I j  leldl I ~ l u l r l ~ I -  10141 I I I 
ENDEREÇO ( c o ~ ~ n \ r u ~ ç A o )  BAIRRO 

I ~ ; i ( d / a / n I s l n I - \ ? l ~ l  I I I  I I I I I I I IsicIl\liaíaioId Ic lk l~ la lk lb l  
CIDADE -- UF 

IPI\ 10 I 13lcl 1- lelol 1 I I I I I I I 1 I I I 1 I 1 I I 
CEP TELEFONE FAX 

ILl3-1 

1211 l ~ l a l i  I -  14 l i  lol  101211 I - l i i I & I ? - l ~  13Izl~~lsl 101211 1.1314 ]zl/il:qq16121 
E-MAIL 

LOCAL 



- 
k L t L  I KIL - LUJA IN I tKl\lt I 

J' 
ANTENAS 

ANTENA VERTICAL, DE l i 4  DE ONDA COM PLANO " F R W  

220 - 300 MHz 
450 - 470 MHz 

a Ganho: unitário 
Impedância nominal: 50 ohms 
Relação de ondas estacionárias: 
abaixo de 1,511 

e Irradiação: omnidirecional ' 
Potgncia: 300 Watts ( * 900 Watts) 
Conector: tipo UHF fêmea 

e Fixap3o: Mastro até 35mm P/ 
Construlda em alumínio e latão 

I 



NSE DE M D I O  ' 
RIANGAW'JTPBA m 

Rua Dr. Nilo Peçanha,233-Casa 4-Centro -Mangaratiba-RJ 
CEP- 23.860-000 

MAIRCIO ROGEMO PASSOS ,na qualidade de representante legal da 

WNGARATIBA FM, declaro para os devidos fins que: 

Na ocorrência de intederências prejudiciais causadas pela estação requerente,a mesma / 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas. 

Nome do Representante da entidade: MARCIO ROGERIO PASSOS MAIA /' 
CPF: 665.796.947-34 

Endereço para correspondência: IXW DR. NILO PEÇANHA, q33- CA.4 4 - 
CENTRO na cidade de MANGARATIBA, Estado RIO DE JANEIRO, CEP 23 860-000 

Telefone para contato: 021-94425434 ou 021- 2789 1315 
Correio eletrônico rnp.maia@hotmail.com 

~O~PI/FER\: i".":"" J,i,iir O 6>E.lliGi?i&[ [ 
d 



Rua Dr. Nilo Peçanha,233-Casa 4-Centro -Mangaratiba-RI 
CEP- 23.860-000 

Proc. 53770.002520/98 

legal da 

mNGARATIBA FM, declaro para os devidos fins que: 

Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente,a ,f 
mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado 
pela ANATEL. 

Mangaratiba,24 de Novem ro d d 0 0 8  '. 1 

Nome do Representante da entidade: MARCIO ROGERIO PASSOS MAIA 
CPP: 665.796.947-34 

/' 

Endereço para correspondência: RUA DR. NTLO PEÇANHA, 233- CASA 4 - 
CENTRO na cidade de MANGARATIBA, Estado RIO DE JANEIRO, 

sERv\(,(J [lkl[i! '%  
f '"i iE-pfj\ 

Telefone para contato: 021-94425434 ou 021- 2789 1315 fijlinis;A1 in o . i ' 4 -  ,-% a 7 '""9 

Correio eletrônico mp.maia@hotmail.com 



CNPJ: 01,77í.964/0001-04 SITO A RUA DOmOR NILO PEç 
No 233; CASA 84, GE TBA 
CEP:23860-800, =O 

RIO DE O DE: 2008 

Eu, ?i DE MORÃES declaro para devidos fins, c o m  pro"issiona1 
habata o No 78104030. mngeixheiro Tecnico). 
Venho declarar que a GOTA IDO T 0, no local da íristalaqão do sistema irradiante, 
atende as condiqões exigldas no item 182.7.1 ou estudo especfico conforme deternilna o 
item 18.2.7.1.1, conforme d%posto no subitem 12.1,alinea "e" da norma complementar 
0112004; $ 

SEM MIhP 

Presidente da &8 



GNPJ: 0í,74%.964/000í-0 
W 233; CASA 04, CENTRO 
CEP:23860-000, NO DE 

S DS M O ~ E S  d ~ l a r o  pam devidos Fms, $orno 
pro"issions1 bslb3itado ao G m G  com o No 78184030 . (ICngenhelro Tecnico), 
Venbo atestar que w Snstalaçfia proposta &@o fere os gabarjtos de proteçgo aos 
aeródromos, conforme disposto no subitem 12,1 sllnea da nsma eomplemeradar -=---' 

01i2004. 

SEM / 



i c 

-1 5 -3 )3/3. «(',i 5 2 U / q ~  tj2\ * =* 

\ E?<:,c_ 
I '9' 
1 

~ssocwçAo SUL FL NSE DE 

l'JO 233; CASA 04, GE 
@3'30:23860-0430, N O  

S declaro para de6dos ruas, como 
proiEssional habilitado nu CIBE1IA com o No 78104030 , mngenheiro Tecnico), 
Venho dar o parecer coaclusivo, atestando que a instalação proposta atende a todas 

I as exigências das nomas téenieas em ~ i g o r  apXIerPveis a mesma e que o 66eontomo b, 
de ate 91 dBu" Ba emissura nãio "a sihiado a mais da ~ t m  quilomets~ de distafacia 
da antena transmissora em nenhuma direçsio, conforme disposto no subitem 12.1, 
allitaea '"99 da mrmn coùnpflemeatar 01J2004. 

SEM / 

Preside* da b B  
i 
i 
l 

i 
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~orn~ròvante  de Inscriçlo e da Çituaçáo Cadastral 
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J 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a i ,  

RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDEMVIVA DQ BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIAA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
i 

Emitido no dia 0211212008 as '12:46:05 (data e hora de Brasília). 

I ( Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clkque-~g~~i. 
Atualize sua_pQina 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do  Processo d 

Número: 53770.002520198 Localidade/UF: MangaratibalRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT.SUL FLUMINENSE DE RADIO MANGARATIBA FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2295742 2285735 

Longitude 44W0230 44W0226 

Distância A:B 0.24 
( IBGE ) 

" 1 2. I Endereço da Antena Proposta I 
I Rua Dr. Nilo Pecanha, no 233, casa 4 - Centro I 
1 2.1, 1 Endereço do Studio I 
h x ~ i l o  Peçanha, no 233, casa 4 - Centro 

! 

4 
L 

53770.003057/98 

/ 5. / Conçlus2o com base na. anAlise dos distanciamentos do mesmo canal 

Mangaratiba 

VIAVEL 

RJ 440,OO ARQ 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. , 
Identificação do Processo .ei 

Número: 53770.002520/98 LocalidadelUF: MangaratibalRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT.SUL FLUMINENSE DE RADIO MANGARATIBA FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

I*** Tem concorrentes arquivados e um em sobrestado. 
\ 

3011 212008 Página 2 de 2 



Identificação do  Processo ;q qfJ4 

Número: 53770.002520198 LocalidadelUF: MangaratibalRJ 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNIT.SUL FLUMINENSE DE RÁDIO MANGARATIBA FM 

Aviso: 21 ~Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

I processo I 
1 1 , I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. 1 Apresentou Formulário padronizado DOULIRAOCOM Oi? I Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no Vi, item 6.1 1) 

3. 

4. 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

10. I~erif icar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "V do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Sim 

a. sim 

b. Sim 

Sim 

1 1 6 .  / Conclusio da Análise 

I a, Ganhc Maxitno: 0,O 

O processo não se encontra instruido. A entidade atendeu parcialmente as exigências do Ofício no 766512008, 
sendo necessárias correções no FIT (campos "bairro" e "cidade" nos itens 5 e 6 - v. fls. 224-225) e na documentação 
referente a alínea "e" do subitem 12.1 da Norma Complementar 0112004 (declaração 
18 2.7.1 OU estudo específico conforme subitem 18.2.7.1 .I - v. fl. 229). O restante da 
corretamente (v. fls. 199-200, 226-228, 230-231, 233). 

b. Fabricante: Eleclril Antenas Ltda c. Modelo: PT-160-FM 

1 7 . Mura: 12,6 Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 
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MNSTÉNO -AS COM 
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I:' q,, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,% !Sr/ <\ -6 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE RADIODIFUSAO 
n 

Referente Oficio n 

. .. , . . . 
E;"O[GÊNCWS~TÉCNICAS: 

,I I .. . . , ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . . . . . - . ,  . , 
' Cuilipiid;c; ykic;;ti;;;ai;;2, r5g~3~ :d i~  8 Lij)i.erieztay~i) ;cguiníu ;iocuir;ci;liaç$i', dscrira: ' . ' . .. . I 

( C~umpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase)'-ENT.IDmE H,mILITADA . - . ' 
. . . .  - .  . 

Brasíüa, & I&!, 1200 8 Analista responsável: 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. . 

.. .. ,. .- . . I '  

Brasíiia, /200 Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - < SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplailada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no A 6 - /2009lRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 5 de janeiro de 2009. 

A Sua Senhoria o. Senhor 
Márcio Rogério Passos Maia 
Associação Comunitária Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM 
Rua Dr. Nilo Peçanha, no 233, casa 4 - Centro 
23860-000 Mangaratiba / RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53770.002520/98, na localidade 
de Mangaratiba - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) 'Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "aq', 
no qual deverão estar retificados: í \, 

- itens 5 e 6 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA 
IRRADIANTE e ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço bompleto e 
correto, dado que os campos correspondentes ao bairro e à cidade nestes itens, no g,Q'Z' 
último Formulário enviado. encontram-se incorretos: SUBSTITUIR o bairro 2q: 
"Centro Mangaratiba" POR "Centro", e a cidade "Rio de Janeiro" POR 

, 

b) Conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
0112004: 

- Caso a situacão do terreno corresponda ao descrito no subitem 18.2.7.1: 
Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1; 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimelito deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada .no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



SOLI"ITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOWUWNTOS 

PROC. 53 770.002520/98 

Ao Ilmo. Sr. 

Carlos Alberto Freire Resende 

M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

ASSUNTO: JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO 

EM RESPOSTA AO OF~CIO N"66/009/RADCOM/SSCE-ME DE 05 

DE JANEIRO DE 2009 

LOCAL: MANGARATIBA - UF: RJ 

Em atendimento as solicitações feitas através do ofício acima indicad~~relat ivo 

as exigências e retificações da documentação Técnica- 20 Fase,para 

requerimento de autorização de execução de Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SUL FLUMINENSE DE 

RADIO MANGARATIBA FM.Solicito a V.Sa a juntada da documentação anexa,a 

saber: 

a)Novo Formulário de Informações Técnicas devidamente retificado e 

assinado pelo Engenheiro responsável,Dr.Cesar Barros de Moraes-CREA 

78104030,contendo as características técnicas de instalação e operação 

pretendidas para Estação do RadCom,conforme disposto no subitem 12.1- 

alíneas "a" e "e" da Norma Complenentar 01/200 

RETIFICAÇÕES alusivas a localização do Transmissor e Siste 

endereço completo e correto,onde foi substituido o Bair 

Cidade por "Mangaraliba";cumprindo,assim os Itens 5 e 6 



b)Declarações de profissionais habilitados de que a cota do terreno,no local L 

de instalação do Sistema Irradiante atendem as condições exigidas no Item 

-Declaração da Arquiteta Roseni Gonçalves Conti-CREA N"7.900.D(Roseni 

Gonçalves Conti Escritório, de 

Arquitetura/Projetos/Topografia/lnstalaçÕes/LegalizaçÕes e Obras em Geral. 

-Declaração do Ilmo Sr. Secretário de Obras do Município de Mangaratiba,Dr. 

Paulo Medeiros Barcellos,Engenheiro Civil,CREA-RJ NQ821913131 

T. em que 

NOME DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE: MARCIO ROGERIO PASSOS MAIA 

CPF: 665 796 947-34 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA:RU~ Dr. Nilo Peçanha,ne 233-casa 4- 

~ i r r o  -Centro-Cidade -Mangaratiba- UF: RJ 

CEP: 23 860-000 

TELEFONE PARA CONTATO: (021) 94 42 5434 OU (021) 2789 1315 

CORREIO ELETRONICO : mp.maia@hotmail.com 



?\[L I -  

m E X O  14 - MODELO DE F O M ~ A E U O  PADRONIZDO &)' , I 1 

'FORRI[UL&O PADRONIZADO DE C CTE~STICAS TECNICAS DO PROJETO TECNICO OU P 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇAO DA ESTAç"O 

I I 

1 - SERVIÇO 2 - mGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 

RGDIODIFUSÃO COIMUNITÁRTA - RadCom 

DENOMINAÇAO SOCIAL 
IA5151.  l c lo l r \ lu l~ l  I I f / Á / ~ l i  I A  I 5 L 1 1611- I ~ i l ~ / i  I N l i = l u l ~ / ~ l  IpIeI I / 

DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINLJA ÃO CGC 

/ R I f i I i I l j o I  j t \ I f l l ~ / & ~ h ~ ~ ~ f / í l i  / B I ~ / F I M  loI1I?/'1II/116/4lololoIIla14-1 

- 

4 - ENDEREÇO 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

l ~ l f i l ~ l ~ l f l I ~ l ~ l ~ ~ l i l ~ l f l I  I I I I 1 1 I I I I I I I 1 I I I I I I lc1J-l 
CEP FONE FAX 

I z ~ ~ ~ B l b l o I - ~ o l o l o 1  lolzl11-1c\1414/zIslcl'.314Jl I I I 1 - 1  I I 1 1 I 1 I I 
E-MAIL 

I ~ + \ I P I . I M I R ~ I ~ R I  161 I ~ l o / i l  I M ~ ~ ~ ~ ~ L I ~ I Ç I D I M I  I 1 1  1 1  I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO MISSOR E SISTEMA IANTE 

- 

BAIRRO CIDADE 

FABRICANTE DA ANTENA f MODELO 
I E I L I E I c J T I ~ I I I L I  / f i I i ~ I Í l t I ~ l i l l s l  I Y T - D ~ A I  I 1 IP Irl-ls 16 [ O / - -  / ElHl / 



/' J 
/' GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I 1 ol . I o ~  I n l t l .  161, I I I A I z I . I ~ I ~  

FABRICANTE MODELO 

Lrln?l?I I E 1 I I I I I I / I I I 1 ~ 1 ~  I-' 1 ~ 1 - I  151 1 1 1 
COMPRIMENTO(L) TENUA ÃO EM 100 m (AL) 

I z / o I ,  /ulm -11 1 ~ 7 ~  1 5 l d B  / EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

lul,it-l 9 1  /-- 

-(pW 

Perdas na  linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IADA (Em) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. q ) = 10 log f' 

Pt = Potência do transmissor, em IrVV. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ~ E A  DE SERVIÇO 

E(dBy) = 107 + ERP(dB1) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) II potência efetiva irradiada 

d (lun) = distância da antena transmissora ao limite da  área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBy) = 107 <41,5Z - 20 1og 1 =8q:48 (dBd I 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da  área de sei-iço será de 91 dBy. 

12 - OUTRAS INFO ÕES DE INTERESSE 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I C l C ( s I f l I K I  IBlAlRlt?lo151 I D I E I  1flloIgIflIEI51 I I I I I I I 1 I 1 I I, 
REG CREA ENDEREÇO 

1 ~ 1 1  ~ O I ~ I O ~ ~ ~ O I  I R I u I A I  I ~ ~ G I K ~ U ~ W I ~ I U I T I \ I C I A I  I L ~ O I T I E I - I O ~ L ~ ~  I I 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

191.i I f i l o l c l n l  -l-,lol I I I I I I I I I I 1 I I I I I Ic InlMIn IR Inci 
CIDADE UF 

1 ~ 1 1 1 0 1  1 . ~ 1 ~ 1  I s I n l q ~ l i l ~ l o l  I I I I I 1 I I I I I I I I I I 1 
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- 
Arquiteta 

creca n.O 47*900-B 

Eu,ROSENI GONPALVES CONT1,podadora do CREA 47,900 D,com escritdrio à Rua 
Artur Pires,16-a- Centro-Mangaratiba-RJ-Declaro para todos os fins que a cola ,!o 
terreno(solo),no local do sistema irradiante pretendido pela Associação Comunrtarra 
Sul Fluminense de Radio Mangaratiba FM,nao é superior a 30 M(Trinta Melros),em 
relação à cota de. qualquer ponto do terreno no raio de 01 Km em torno, do local do 
sistema irradiante,situado à Rua Dr. Nilo Peçanha, 233circcentro-Mangaratiba- 
RJ.Atendendo,por conseguinte as condições exigidas no Item 18.2.7.1DA Norma 
Complementar No 1/2004Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mangaratiba, 20 de Janeiro de 2009 

Escritório: Rua Prefeito Arthur Pires 16A- Centro- Mangaratiba-RJ, *- - a  

Cep:23.860.000 'Ta 
C i>; * .-- * 

TeSe(21) 9248-18 21" , " r  r * " L  i i r h i ' 7 i g  

IIC? c' '. i ' +. ,$?+(. 1 
P R m T O S  mPOGMFLA IN;STALAÇÕES LEGRCIZAÇOES O B M S  



ESTADO DO RIO DE JANEIRO < = 
i' jcjs t 

$3- I 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba i CI i 

Secretaria Municipal de Obras, Planejamento e Urbanismo i 

Eu Paulo Medeiros Barcellos, Engenheiro Civil, CREA-RJ - 821013131 e 
Secretário de Obras do Município de Mangaratiba, declaro junto ao 
Ministério das Comunicações que a cota do terreno (solo) no local do 

I - 
Sistema Irradiante, sito 6 Rua Dr. Nilo Peçunha No 233 c/4 - Centro - / 

Mangaratiba - RJ, pretendido pela Associação Comunitária Sul 
Fluminense de Radio Mangaratibu FM, não é superior a 30m (trinta 
metros), com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 
01 (um) Km em torno do sistema Irradiante. 

1 

'Bde MANGARATIBA, Ja/va~na de 2009. 
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Supei-intendGncla de Sewiços de Comunisagao de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenclamento 

A NA TEL Gerência de Lisitasão 

Data/Hora: 27/02/2009 16:06:23 

Relatório de MDCOM - Plano de Referência 
UF: KI Município: Mangaratiba 

Município Canal 

Mangaratiba 285 

Usuário: - Data: 27/02/2009 Hora: L6:06:23 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEIRO DE ANALISE " " ~ 6 . ~ 1 "  DE MDCOM 

Bde-itifleaqão do Proeeçss 

Número: 53770,002520198 LocalidadelUF: MangaratibaIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT.SUL FLUMINENSE DE ~ B I O  MANGAWTIBA FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (€3) 

Latitude: 2285742 22S5735 

Longitude 44W0230 44W0226 

Distância A:B 0.24 
( IBGE ) 

1 5. I~onclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL 

2.1 Endereço do Studio 

9. 
I 

p, área urbana da localidade é c= 3,5 km? Não 



i 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEFIVIÇO DE WDIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALIIS E""É"NBCA DE MDCOM 

Identificâ~ão do Processo 

Número: 53770.002520198 LocalidadeIUF: MangaratibaIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT.SUL FLUMINENSE DE F?~,BIo MANGARATIBA FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: O610712006 Canal: 285 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

i 

Bdewtificaçâo do Processo 

Número: 53770.002520198 LocalidadelUF: MangaratibaIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT.SUL FLLJMINENSE DE RÁDIo MANGARATIBA FM 

Aviso: 21 Publicação: 2210512006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 
I I 

1 . 
Sim 

a. Sim 

2, 

3. b. Sim 

I I 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM OP? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as ~rovidências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim 

Sim 

ofissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
es exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

5. 

Sim 

Sim 

diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

III, item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

recer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

Sim 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente A instaiagão proposta? (no VIII, item 6.1 1) 1 Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,O b. Fabricante: Electd Antenas Ltda c. Modelo: PT-180-FM 

1 1 , I~ l t u ra  da antena em relação ao solo C= 30m? Altura: 12,6 Sim 

a, Fabricante: Telemarc lnd. e Com. Equip. b, Modelo: 
para Telec. Ltda. 

TA-25 c. Categoria: 2H d. Certificado: 1383030559 

14, Intensidade de campo no limite da área de s e ~ i ç o  <= 91 dBu? Sim 

mesmas do aviso que torna público a relação das 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYICOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício de O S /  0 & f o (  - 
p r o c s s a n  ' 5 3 ?e * 5 1.0 l0l 9 Localidade: o w  ,zqeah&:LL . 

-. #J. 
~ntklade: &- - -d F ~ A  ;---i &' aorX/L 4- ,fi&d!b, :- r,-- 

I - u  

( ) Úrica entidade no IocaL'bairro !O 1 arquivado, u a m  análise, u c m  exigència, insi - I 

, . 

,L 5 
* .  .. . 
- .  Cumprjdas integralmente - Processo insm'do (1' Fase) . . .  - 

. . c.diiip.;;!..- - .o .I c;a:--. v. ~,iit3, . ia-ii;ndu a iip-i-jeuk$~~ dn siguiniz J ~ c u ~ w i a p á ~  abaixo dacrita:, . . .. 
Cumpridas integralmente -Processo inshido (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . - . . 

. . . .. _- 
. . . . . . 

i . .. 

Brasíliã, 2 l ~ ~ l 2 0 0  9 Analista responsável: 

FANTASIA: 

1 
EXIGÊNGTAS ;ITIR~DxcAs: 

I i 

I 
r o( Cumpridas integralmente. l 

Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
I I 

-. .. 

Brasília, 4 c;?. /%a007 Analista responsável: 



SECRETARIA DE SERVICOS DE CO 
DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SBEWVICOS 

RADIODIFUSÃO C O ~ N I T A R I A  

REFERÊNCIA: Processo nQ 53770.002520/98, protocolizado em 19/05/2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associaçáo Comunitária Sul Fluminense de Rádio 

Mangaratiba - FM, município de Mangaratiba, Estado do 

Rio de Janeiro. 

1. A Associação Comunitária Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM , inscrita no 

CNPJ sob o número 01.771.96410001-04, no Estado do Rio de Janeiro, com sede na Rua Dr, 

Nilo Peçanha, no 233 - Casa 04 - Centro, no município de Mangaratiba, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 16/10/1998, subscrito 

por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 22/05/2006 

dom prazo até 06/07/2006 que contempla a localidade onde pretende 

assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a di 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de ou 
-----*------ "*-- -" 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez esentaram suas 

I 
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solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente anali 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação cons 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação dos Amigos e Moradores de Mangaratiba - Processo no 53000.041822104, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação 

exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma 

Complementar no 01/04, bem como no artigo 9" parágrafo 2" e incisos da Lei no 9,612198, no 

prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/06, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 4812106, datado de 29/08/2006, cuja cópia do 

ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. , 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Associação Paraíso Verde - Processo no 53770.003085/98, arquivado pelos seguintes 

fatos e fundamentos: diante da falta de interesse inicial a um possível acordo com as interessadas 

a executar o serviço na localidade, constatou-se que a Associação Comunitária Sul Fluminense 

de Rádio Mangaratiba-FM possui maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo 

selecionada para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o arquivamento dos 

autos deste processo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 750109, datado de 

05/03/2009, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente a não ciência do arquivamento dos autos, a entidade teve seu processo publicado no DOU 

de 20/05/2009. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da 

entidade. 

11 - RELAT~RIO 

r atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 1 
apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

" "-.me -+. " " h  '- """ -- .--- " 

administrativo, em conformidade com a legislação, especial ej.?-n; 9;61;?,,ipej 
2. 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão comunitária, ~ & $ â ~ 6 - ~ 6 l o  ~ e ~ t e ~ . n ~ i  

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n" 0112004, de 26.01. 
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irradiante de sua estação à Rua Dr. Nilo Peçanha, no 233 - Centro, no Município de Mangaratiba, 

Estado do Rio de Janeiro, de coordenadas geográficas em 22'57'42"s de latitude e 44O02'30"W 

de longitude. Este endereço foi aferido para Rua Dr. Nilo Peçanha, no 233, casa 4 - Centro, 

no Município de Mangaratiba, Estado do Rio de Janeiro, mantendo-se as coordenadas 

indicadas, antes mesmo da primeira análise, mediante declaraçlo datada de 09/05/2006 (fl. 

04 dos autos). 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 186 e 187, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", ""o" 

da Norma Complementar no 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, tendo 

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 192 a 246). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls. 242 e 243, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 249. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irrad 

Vale salientar que as coordenadas inicialmente indicadas pe 

conforme disposto no item 15 do roteiro supracitado. 
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9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 250 dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos I 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instsução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: . 

e nome: Associação Comunitária Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - 
FM 

r quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE I CARGO 

Márcio Rogério Passos Maia I Diretor Geral 
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localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Dr. Nilo Peçanha, no 233, casa 4 - Centro, Município de 

do Rio de Janeiro; 

coordenadas geográficas: 

22O57'42"S de latitude e 44O02'30"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fl. 249, 

bem como no "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 242 e 243, e que se 

referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído(e~pinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 30 de junho de 2009. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 30 de junho de 2009. 

- a . ,  
G FUCIONE A L W ~  TEIXEIRA J 

-c--' Coordenador 

rnst. ' i ~ , q 3  .qcl 7 

De acordo. C33;t.2!.?:Li* 83 i ~ ~ < i ~ ~ i [ u . ; ~ t ~  C:c?j~inii$& 
I C;O!%$:(;~:?~~E~][>~<C~C~/~CE 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de ~ o m u n i c a ~ ã o ~ r ô n i c a .  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 0205 /2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2009. 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de ServF 

/ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 1910211998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 

e 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Amigos e Moradores de Mangaratiba 
No DO PROCESSO: 53000.041822104 

ENTIDADE: Associação Paraíso Verde 
No DO PROCESSO: 53770.003085/98 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, dou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

de junho de 2009. 

CONFCt:!" t":'i'j;y :i fi* 
t..tt;,., i.:.. ,,, L.. ,w>!RiGIN&iI. 
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S ~ ~ N O  DAS C O M U M C A ~ ~ E S  
WCOS DE COMUNPCA@ÃQS E I L E ~ ~ N I I C A  r"" 

TO DE OUTORGA DE SERVIGÉBS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 40044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Brasília, $9 de de 2006. 
Ao Senhor 
WEPmSENTFmTF1E LEGAL 
Associação dos Amigos e Moradores de Mangaratiba 
Rua Cecília Benevides, no 167 - Centro 
23.680-000 Mangaratiba - RJ 

I 

Assunto: Arquivamento do processo 

1 Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.041.822/04, na localidade de 
Mangaratiba - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUWADO pelo fato e fimdamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a .. 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação dos Amigos e 
Moradores de Mangaratiba" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual 

i seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. gO, $2' e 
incisos da Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 
06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

/ 
Atenciosamente, - - 

erviços de Comunicação Eletrôni -----B-------m-a vs-u,e7,m,- 

\ Pi.EAi. !i;,? F ~ D E R , R \ I  '1 
-87,'. <:.:riij?!7jz:I,;~I:S 

Ci;]lsNFERC i;:,;;$; 2 ui$i(;;]"~~ 



( CODIGO DE BARRAS OU Fio DE REGISTRO 00 OBJETO ) 

PREENCHER COM LETRA DE FcJF?MA ,;h .' AR 
. - a  a-Á RIA RA mD lCTfi 1 DCeTJHATA\RF 

NOME OU wZh0 SOCIAL Dl 

of n04812/2006/ASSDEOC/SC 
, , , , , , m P m S E N T m T E L E G &  u 

E N D E R E Ç O  I*DRESSE ASSOC. DOS AMIGOS E 
RUA C E @ ~ U  BEiWVIP) 
23688-000 - 

CEP I CODE POSTAL 

O (SUJEITO A VEHI t IGA~AU) I UIDLf i i i v r i i vn~ iv iv  

I ORGÃO EXPE 

75240203-0 



TÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECIRF: COMUNICAÇÃO ELETROMCA 

UTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 7 6) ~~OO~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
-4 

Brasília, r de março de 2009. 
Ao Senhor 
Reginaldo Gonçalves da Silva 
Associação Paraíso Verde 
Estrada São João Marcos, no 1000 -Nova Mangaratiba 
23.860.0001 Mangaratiba /RJ 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.003085198, na localidade de 
Mangaratiba - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi 
ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas a 
executar o serviço na localidade, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual constatou-se que 
a Associação Comunitária Sul Flurninense de Rádio Mangaratiba - FM possui maior pontuação ponderada entre 
todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o 
arquivamento dos autos deste processo. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito, a ingressar com "pedido de 
reconsiderapão" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretária de Serviços de dmunicação Elet dnica 
/J / . , ,// 
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1SsN 1677-7069 No 94, quarta-feira, 20 de maio de 2009 

Dispensa de Licitação Emergcnciol ne 17812009: DATA DE ASSI- 
NATURA: 19/05/2009; CONTRATADO: Empreza de Trabalho Tem- 
porário Ltda; VIGmClA: 1 mês; OBJETO: Conlratnção de cmprcsn 
para prertugo de serviços dc mão de obra tempadria, no cargo do 
Agente de Comios- Atividade Distribuição Coleta; VALOR GLO- 
BAL: R$ 71.020.80. 

DIRETORIA REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL não tenham sido convocados ontcriomsnte ue surgiu 01 (Uma) 
vaga parn o respectivo cargo na cidade de JOSE na cslado de 
Santa Catorina. Os candidatos que manifestnrem interesse no rc 
enchimenia da vaga dcvcrào apresentnr regucrimento cndcreçala 
Seção de Educação Corporativa da Gereneta dc Recursos Humanos 
dos Comios. localizada h ma laranjeiras. 229 - Ccnm - AracajuISE 
- CEP 49002.970, no prazo mlximo de 05 (cinco) dia< úteis a partir 
da dato dc publicaçã~ desta nob. A canvacação ser6 de acordo com 
o previsto no mencionado cdital. ou seja. cm ordem rigorosa de 
clurificação. O não pronuncinmcnto hdica a não aacitação da vo G 
oferecida, sem que isto impii uc qualquer aitcrngo da ordem i e  
classificação de sua localidade!ase. 

AVlSOS DE HOMOLOGA AO 
PREGA0 ELETIIÔNICO No &noos 

Objdo: conlretação de emprenn para prestação do serviço dc tmns- 
ortc rodavilrio de cargas homologado Bs smprcros: Cargaleve 

$ransportes Ltda EPP para d lote 1 na vaior global da R$75.647,40; 
Cidadc Servicc Bus Ltda para o late 2 no valor global de R$ 
133.990.74: Transportu Stchach Llda para o lote 4 no vaior global 
dc R$ 64.891.94: Ertrcla Transportes Ltda para o lote 5 no vaiar 
global do R$ 56.998 97' Pmvlncia Trans ortcs e Viagem Ltda para o 
lotc 7 no valor gldbni de R$ 117.44l26. Os lotcs 3 c 6 foram 
=vogados 

VERA MANA MA(:tIADO 
hgoz i i a  

PREGAO ELETR~NICO N' 4 ~ 0 0 9  

Objcto: Aquisiç?.o de cadeiras, sof6s c longarina, por meio da Sistema 
dc Registro de Preço; Retirada do Edilal: pelo aitc hltp:lhnnv.li- 
citacoesc.mm.br; Informações: otravk do c-mal1 PECPL@car- 
rclos.cam.br ou pclo fonelfax (81) 3425-3765 no hor6rio das 8 bs 12h 
c das 13 Bs 17h; Sessão pública no cndsrcço eleldniso: hhp://wmv.li- 
citacoes-e.com.br; Rcffibicnto das pmposhr: att Bs 9h do dia 
02/06/2009; Inlcio da clispufa Bs lOh da dia 02/0612009. 

JOS6 ERNANDO IliSMlkl REIS 
Prisi<letitc RcgLonol du Comirsüo COrgan17adorn 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

Ai'lSO DE INEXIGIBILID.4DE DE LICITAÇAO 

Objeto: contratação de empresa para prestação de servi~o da trans- 
porte rodoviario de cargas, homologado &s em reaw Cnmen Lucis 
de Morncs para o lotc i no valor global dc d97.187.52: Pmvíníia 
Trans ortc e Viagem Ltda para o lote 2 no valor global de R$ 
118.1!5.94: CarmenLucia de Momcs Dara o lotc 3 no vaior zlobal de 

A ECTiDWSPI rcslizou or Incxigibilidadc de Licita ão 
ocia ocríoda de doze meses. com'b%c no artieo 25. Inciso I d a  L i  no 866603 dc 21106r93. o &ntnoq3o de crnpksa crpccialiisda psro 
n rerlnçòo dc mlnut<n(Su mmliva dos equipmintas dc mio-x do CEE Someaba c CEE Limeira, aah closriíica lo orçamcnllrii Conta: 
7Mli.44403.OIMXX). Vdor Total: RS 7.998,b. 

DIRETORIA REGIONAL DO PIAU~ R$ 226.694 52 Ccntcr Loglstica T ~ & ~ o i t c  Ltda para o íole 4 no 
vaior globaid;R$ 66 788 3 2  André A de hb Machado ara o lote 
5 no valor elobai de R$ i9i.243.33 c'cenle; ~oz<rlicakansporte LUIZ ROBERTO ?,%GANI 

I>ffit<%<ir Ltda para ojote 6 no valor globnl dc RS 112.911,?5 

01) IL nD 002nW9. Objcto: Fornecimento dq-vale transpartc para 
colaboradores da ECTIDI&. ~ontratado: ScNt - Sindicato d u  Em- 

MIGUEL LEANDRO D.4 C. SEIMURA 
Pmgueim 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLiTANA 

presas de Transportes Urbanos do Passageiros de Toresina. Valor 
Global: R$ 945.W0.00. Dato da ratificação: 1910512009. Enquadra- 
mcnto Legal: Lei 8.666D3. Art. 25 Caput. 

DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

EXTl1ATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

AVISOS DF. I~O~IIOI.OGAÇAO E ADJUDICAÇÁO 
PREGA0 PLE'I'R~NICO N' 8000163 

GERADIDRISPM - Objcto: Prestação de serviços de manutençh 
mrrctiva e itulnlapüa da redc intcma de tclccomunicaçõcs, pcrten- 
ffintcs i Diretoria Regional de São Paulo Metm olitans Empresa 
adjudicoda: "Basitcl Telccomunicaçõcs Ltda - h'' -'CNPI no 
05.279.933lW01-83, para o lote Ol (único), ?o valor global de RS 
657.9.,00 (reirffintos s cinqScnla c rclc mll c novcecntos reais). 
Autondadc Adjudicantc c Homologantc: Antonicdson Rmandcs de 
Santana - Gercnle de Adrnhi~lração da ECTIDWSPM. 

Ata de Rcgistm dc P s  s nD. 2012 9 Data de nssinatura: 
18iOSRW9. Contratada: ?&ISA~TE M?iEIS PARA ESCRXT~: 
N O  LIDA: Objcto: Aqulsrçao do armários; Origem: Pregão Eic- 
h8nico 9MXKnlR009 - DR/M Vigência: Válida por 12 (do=) me- 
ses. ClossificaçBo Oqamentdrio: 50B01.13202.010CQ1 e 
50ÉO1.13202.01~0i: Vaiar totni estimado da mntratação: R$ 
270.899,oO. 

Objcto: CantrataçHo de Emprcsa para Pmmover a Organiza@o de 
Evento Fsportivo - Fase Regional do Campeonato do NatsçHo dos 
Correios 2W9, em TcminalPI. Recebimento das proponfas no en- 
dereço mwlicitames-o.cam.br. Acolhimento de Pmpostas: do dia 
20105nW9 ate o dia 0210612009 Bs 08hW. Inlcio da dispula de pnço: 
02B6/2009 Bs OBh15. Retirada do Editsl a partir do dia 20105RW9. 
na endereço clclr6nica acima. Infomaç6cs pelo e-mail: cpl.pi@mr- 
rcios.com.br. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

SANSiM SERVIÇOS M~DICOS LIDA - Quarto Temo Aditivo ao 
Contrato 068RW6. Assinatura: 20/04R009. Objeta: Pmmgnr o pc- 
riodo de vigência do referido mntrato, por mais 12 (do=) meses, 
contados de 02l0512009 atC 02105ROl0. O valar dobal pan essa 

OERADIDWSPM - Obpto: Aquisiçã! de G b  Liqusfeito de Pctr6lea 
(GLP) conforme csprc~ficaçãoldueriçSo ttcnica c dcmais condiçãss 
do cdkal c seur anexos. Empresa adjudicada: "Pmpangán Ltda" - 
CNPJ nP 03.0i3.594/~1-63. para o lote 01 (única), no valor global 
de R$ 20.750.00 (vinte mil. retcccntos c cinqüenta mais). Autoridade 
Adjudicantc: Rcginaldo dos Sedos Souza. Autoridade Homoioganle: 
Antonicdson Fcmondcr de Santana - Gerente dc Adminirhção do 
EcTiDRISPM. 

LEANDRO CRUZ BEZENDE 
Pwgucir~ 

vigência C R$ 61.284.61 (sersenta s um mil, dulénfos eóitcnta e 
quatro reais c sessenta c um acntavos). 

IIEGINALDO DOS SANTOS SOUZA 
I>rigosim 

RESULTADO DE FIABILITAÇ~O 
TOMADA DE PREÇOS N' 9000003 (ENG) - GERADIDNSPR.1 

AVISO DE HO~~OLOGAÇÁO 
PREGÃO BLETR~NICO N' 1Vi009 rstents e do& cantavos). 

AVISO DE DISPENSA DE I,IcITA(~Ão Objcto: Registm dc preços pata contrataçüo de serviço dc impressão 
gráiicn do informativo "Pamnd Postal". Iniormarnos que o mesmo foi 
homologsdo B empresa VIA LASER ARTFS GR~FICAS LIDA, 

' 1  
ammntantc ds  artamo no valor global anual de R$ L6.959,96 (De- 
zesreis mil novecentos c cinquenls c nove reais c noventa c Seis 
centavos). 

OBJETO: Codrntação da obra dc reforma do im6vel lacslizado na 
svcnida Vital Brasii 95 - cenlm - Poá/SP ara inslnlação do Centro 
de Distribuição ~omi~ i l i l r i a  Po6 (cDD,'&A), conforme cspccif- 
c a ã w  técnicas e dcmau condiç6es do edita1 c seus anexos. Empresas 
Habilitadu: 1) Analise Planejamento c Conitmção Ltda: 2) Lanscl 
Engenharia e Sirtemu Ltda c 3) Tech Serv Engenharia ComLrcio c 
Instalação de Materiais Elttriuis c Elctdnicos Ltda. Empresas Ina- 
bilitadas: 1) Conrtm-Refort Conrtmlora Lldn c 2) Construtora Surano 
Ltda. Os autos da licitação cstão franqucndor B consulta por parte dos 
interessados. 

MODALIDADE - DL - 9OC€G90 - cm 05105R009 - Contrato de 
Locação de Imóvcl não rcsidcncial, locador LIZ!XE DE CAR- 
VALHO. CPF 015.213.227-91. com viáncia dc 60 meses. para fun- 
cionamento da AC P D R O  DO RIO. com base no Inciro X - Art. 24  
da Lei 8.666193. As dcs esas dcconentes da conlratação cornrão na 
Contn OrçamcntBria 4d04 .01~02 .  renda o valor total desta coa- 
trstnçãa de R$ 72.W0.00, mm previsão de dsscmbaiso para o exer- 
clcio dc 2W9 na valor do R$ 16.800.00. 

LUIS ANTONIO DA S11M SOU7,A 
(hnntr  de Scgumnp R!t<ii>oeis! 

lU?LiO DUN 
P~ridcnic dn CPI. 

,iVlSO D& LICITAÇÃ~ 
PREGÃO ELETRONICO N* 9~0os3/zo0Y 

SECRETARIA DE S E R V I ~ S  DE COMUNICAÇÁO 
ELETRONICA 

DIRETORIA REGIONAL 
DO RIO GRANDE DO NORTE 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

TERCEIRO TERMO ADiíIVO AO CON?RATO 48/2007 de 
prestaqão de serviços de transporte mdovi5ia de corgas - linha dc 
transporte regional (UP-RN-07); OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
promgnr o contrata par i2 (do=) mmcssn. no pctiado de 27106B9 n 
27/06/10 e reajustar o preço DO km PARA r$ 1.2533; CONTRA- 
TADA: R.S.S. ALVES: VALOR DO ADITAMENTO: RS67.778.51 
(sessenta e sete mil rsteffintos o setenta c oito mair e cinqllenta c um 
centavos); DATA DA ASSINATURA: 04M5R009: VIGBNCIA: 
04105R009. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' ll/iW8 de 
prestação dc rerviços dc transporte dc malas - LTC-RN-076: OBJETO 
DO TERMO ADlnVO: Pmmgar o contrato por 09 (nove) mcacs. 
na período de 03/06/2009 a 03/03R010 e reajurtnr o preço uniterio 
para R$362.37; CONTRATADO: Antonio Rrcira ds Souza; VALOR 
DO ADITAMENTO: R$3.261.33 (Tes mil duzcntos c rerrcnla e um 
reab e trinta c ir& centnvos); DATA DA ASSINATURA: 221WRW: 
VIGÊNCIA: 03/06/2009. 

Ob'cta: Rsstago dc serviços de transporte mdovibrio dc cagas - 
li& urbanas ( L W  dc caráter rcgulor, pelo período de 12 rncses, 
pmmg6vcis por igusii c sucessivos perlodos limitadas a 60 meses. 
Rccebmcnto dns Propostas no endereço: hnp:www.camios.com.br 
att 04rO6R009 gs 1330 horas. Abertura das Pmpartos em 04/06/2009 
g, 13:30 horas. Inlcio da Disputa de Preços em 04106/2W9 Bs 1403 
horas. Obtenção do Editol. no endereço eletr6nico acima. Informoçõcs 
pcio c-maii: jgcradlicit~cocs@eoncio~~com~br 

&\(IA DOS SANTOS DE OIIVEIIIA 
Rtpoeifii 

DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE 

EDIl'AL NO 19912009 
cOKVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

EDITAIS DE 18 DE MAIO DE 2009 

A Sectária de Serviços de Comunicação Elcidnica, no uso 
das suu atribuições c tendo em vista o disposto no nrt. 187, inciso 
XL do Rcgirnento Inlcmo do Ministtrio das Comunicações c ainda o 
subitcm 9.3. alinca "o". da Norma Com~lcmcntar d 112CQ4, apmvoda 
pela po'ana& no 103. de 23 de jinciio-dc 2004, publicada n9 Diirio 
Oficlsl da Unino de 26 rubrcqücnic. mroivc. pelo pascnic Edilal 
TOMUNICAR 09  entidades nbriru relrcionidar. Dor rs cnconlrlrcm - -  - ~ .  
em local incerto. não sabido ou aem possibilidade de entrega de 
mmspondêneia, mnfomc molivor conrlnntes das dcvolu@es dc AR 
Portal. do arquivamento de rcus pmccnon. do acordo com o subitem 
9.7 da suoracitadn Noma Compicmcntar, podendo os interessadas, no 

A Empresa Brasileira dc Comias o Telégrafos - ECT por 
intemCdio da Dircloria Regional de Sergipc informa aos candidatos 
cinssificndor no concurso pdbliso parn o cargo de Médico do Tra- 
balho Junior da locnlidadc base dc Aracaju/SE, cditol 152R008 
ouhiicado no Eibrio Oficial da União no dia 2010612008. que ainda 

Cumunicaçlu'~lctr8nica. no cs.lcrcço &pl~nnda dor hliniriÉrior - 
LlinisiCrio dn, Cumuuira)Üci - Bloco 'K" - Anixo . 3OAnd2r - Ala 
Oc<!e .CEP. l O M 4 9 W " ~  - D L  O Orcxn(r W s l  rriw>m- 
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A Sccreisria de Serviços de Comunicação EieWnics, no u í ~  das suas atribuiçóes c tendo em vista o disposto no subitem 9.3, alinca "c". da Norma Complementar no 10004, aprovada pela Portaria ne 103, 
dc 23 de jancim de 2004, publicada no DiSrio Oficial da Unilo de 26 subscqusnte, ruolvc, pelo prescnlc Edilal COMUNICAR ns cntidndes abaixo rclacionedas. par sc cnmntnnm cm local incerto, nlo sabido ou 
sem possibilidade de ciihcgn de mmcspandCncia, conforme motivos constantes das dcvoluçóes de AR Postal, da manutenção da arquivsmento de seus processos. mediante indefcrimcnto da revisão de dcoirlo do 

1 arquivamento, podcndo a3 interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, cantados da data da pubiica~lo dcstc Editnl. aphscntor rccuno endereçado B Caasultoria Jurídica. A documcntaçãa dcved ser remetida b Sea ta r i a  
de Servipn de Comunicação Eletrônica, no cndcryo Esplsnadn dos Minirttrios - MinistMo das Comunicaçócs - Bloco "R" - Anexo - 39 Andar - Ain Oeste -CEP: 70044-900 - Bnsilia - D.E O pnsentc Edilal encontra- 
ac tambim disponivei na p6gina do Mioistirio das Comunicapes na Intemct, no sitio: wwmo.gov.br. 

ZILDA B E A I W  S. DE CAMWS ABREU 

A Secnt6ria de Scrviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposta no artigo 187, inciros XXUL c XL, do Regimento In l~mo  do Ministirio das Comunicaçóes, 
nnrnvado nela Portndn P 313. de 23 de iunho de 2003. oublicada no Di6rio Oficial da União de 24 subscqilcnte, resolve. pelo presente Editnl, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por sc cncontrarcm em 
i&iiince&;-niiSbido &a;m ponsibiddndc do cntrega'dc concspood&ncia, conforme motivos constantes-das dcvoiuçõcs~de AR Postal. para apresentar os documentos rolicitndos nos ofícios relscionadas, no prazo 
de 15 (quime) dias, contados da data da publica@o deitc Edital. A não manifcstaflo das cntidadcs listada8 implicar6 a arquivamcrito do Procciia eomspondcnlc. A documentação dcvcd scr rcmctida b Sccrctaria 
de Serviws de Comunicapão Eletrônica. no endereço Esplnnada dos Ministirios - Ministirio da Comunicapcs - Bloco ' " R  - Anexo - 3OAndar - Ala &te -CEP: 70044900 - Bnsilia - D.E O prercntc Edita] encontra- 

1 se t a m b b  disponivci na-plginn do Ministério das Comunicaçóes na Intcmct. no sitio: ww.mc.gaV.br. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

Numew dc Atrndimsiitos nu blefo Rural 

I ZWY ! zoiu- ! T O ^ L - ~ ~  1 9.914 i . Y.Yl4 I 1Y.811 I 
SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÓES GABINETE DO MINISTRO - - 

EXTERIORES 
SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR EXTRATO DE COMPROhIiSSO Caso os recursos provenientes do MMWELETROBR~S não sejam 

rcp~p.rsadar ao AGEN1Z EXECUTOR, por motivos não imputBvcis na 
DE ADMmlST*çÃO ESPÉCIE: Termo dc Compmmirro que entre si celebram o MME. o mesmo, as pactusdns acima dcvcráo e por 

EXlaATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO NO 67fl009 E%dyAmyp6, !C- e a ELETRONORTE. com a interveniência pr4prio, 
da ANWL E tletmbrar. . . 

No Procuro: 090130001292WJ914 . Objeto: Caniratoção da Imprinna PAR~~CIPES: MIN]SI'&~~O DE MINAS E ENERGIA, d~nominsdo com~os i~ão  metas acima crtabelccidar 
Nacional para fomccimonto de dezoito nssixinniras anuais do D i660 ~i,@,, inscrito no CNPJ/MF sob o no 37.115.38310001-53, locajizado 3.402 ( tbs  mil. qustm=nlas e duas) l i gaãw temancScenteS do Ter- 
Oficial da União, impresso. Total de Item Licitados: 00001 Fun- ,,, fiplanada dos ~ i ~ i ~ ~ e " ~ ~ ,  ~l~~~ a y ~ " ,  em ~ ~ ~ ~ i i i ~ ,  ~ i ~ ~ , j ~ ~  F ~ -  mo de Compmmisio celebrado entro ns partes cm 2004. onde o 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ $ ~ f i C ~ a l i ~ i ~ n ~ ~ ' , . C ~ , " I f $ ~ ~ $ " , ~ ~ ~ t f " , " ~ ~ / i  dcrsl iieste ato repnrentado pelo Mmisrro EDISON LOBÃO: o ES- objclo não foi tolnlnentc cumprido e 16.426 (dezerseis mil, qua- 

para fim especifico, ~~~l~~~~~~ de ~i~~~~~~ l8/eSnW9 TADO DO AMAph, nestc nto representado por ícu Govcmudor, tmccntos c vinte c seis) ligaçõw pmvcnientcs do novai inrmiçõss 
PAULINO FRANCO DE CARVALHO NETC Chefe da Divisão de A N T ~ N I O  WALDEZ G ~ E S  DA SILVA: n COMPANHIA DE ELE- infomadns pelo AGENTE EXECWOR 
Serviços Gcrain Ralificaqão em 18m50009 PAULO C B A R  DE CA- TRICIDADE DO AMAPA. neste ato reprcsentnda por seu Diretor- DATA DE ASSINA-: 19 de moio de 2009 
MARGO Diretor do Ikparfamcnto de Admtnlstraçlo Valor: R$ F'r'riFdc; ;~;g,"o';~c~fDyD;~,"&;,p~cs2;s'ETf; PRAZO DE V~GÊNC~,,: O imtmmcnta vig2ncia 31 
17.618,40 Contratada :IMPRENSA NACIONAL 

TRICAS NORTE DO BRASIL - ELEmoNORTE 
do dczcmbm de 2010, a partir da dita dc sua asrinanira. 

(SIDEC - 19105R009) 24W13-00001-2009NE900006 de Exccotor, Epnrcntada por Dintor- SIGNATARIOS: EDiSON LOBÃO. Ministro dc Estado de Minas e 

DEPARTAMENTO DE COM~NICAÇ~ES presidente JORGE NASSAR PALMEIRA e por seu ~ i ~ ~ t ~ ~  de Pia- E n c ~ i a .  ANTONIO WALDEZ G6ES DA SILVA, Govcmador do 

E DOCUMENTAÇAO 
ncjamcnto c Engcnhnris, ADHEMAR PALOCCI com a intemnien- Estado do Amspl. NELSON 10~6  HUBNER MOREIRA. Diretor 
ci i  da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉITUCA - ANE- Geral da ANEEL, 1 0 ~ É  ANTONIO MUNI2 LOPES Rciidcnte da 

EX'IRATO DE TERMO ADITIVO Fie 212009 

Númem do Contrato: 10007. N7> Pmusso: 09020.000W40W9. Con- 
tratante: MINISERIO DAS RELACOES EXTERIORESCNPJ Con- 
tratado: 03321381000107. Contratado : NT IMAGEM E SERVICOS 
LTDA -Objeto: Prorrogar oti 16105fl010 n vigência do do contrato 
DCD 010007. Fundamento Legal. Lei 8666193 inciso 11, artigo57. 
Vigemiia: 16/05R009 a 16/05fl010. Valor Total: R$5.985,00. Fonte: 
100000WO - 2009NE900018. Dafa de Assinahirn: 15105DW9. 

(SICON - 19lU5OW9) 240013-00001-2009NE90W06 

EL, denominada ANEEL, com seda na SGAN. quadra 603, rnddulo 
7". Anexa. Brcsilia. Dirlrilo Fcdsral, ncstc ato reprcrentndn por %u 
Diretor-Gcrnl. NELSON JOSÉ HLIBNER MOWWL:  e da CEN- 
TRAIS E L ~ C A S  BRASILEIRAS S.A, denominada ELETRO- 
BRÁs, com sede nn cidade de Brasilia, Distrito Federal, e crcritdrio 
central na Av. Presidente Vargas. 409 - 13' andar. na cidndc do Rio de 
Janeiro. inscrita no CNPJ/MF sob o 00.001.18010002-07, neste ato 
representada por seu Presidente JOSE ANTONIO MUNE LOPES e 
Diretor de Engenharia. VALTER LUIZ CARDEAL DE SOUZA. 
DAS MEiAS 

Elclmbrk c VALTER LUIZ CARDEAL DE SOUZA Diretor de 
Engcnharia da ElctmbrLs, c JOSIMAR PEIXOTO DE SOUZA, Di- 
retor-Presidente da COMPANHIA DE ELETRiCIDADE DO AMA- 
~h c LUIZ EUGÊNIO MACHADO DE SOUZA, Diretor Tgcnico da 
CEA, JORGE NASSAR PALMEIRA. Diretor-Presidente das CEN- 
lRA1S E L ~ I C A S  DO NORTE DO BRASIL SIA - ELEFRO- 
NORTE c AD ~zjmit~# r WP - ; 
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IPDVOCACIA-GE~E DA 
MINISTÉRIO DAS C O ~ M C A Ç Q E S  

CONSULTOMA J U ~ D I C A  - - 3  

PROCESSO: 53'770.002.520198 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nVO5/2009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - 
(fls. 251 a 255) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba, Estado do Rio de 
Janeiro, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDANIENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 IOn", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n" 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nV91 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação dos Amigos e Moradores de Mangaratiba (Processo n. 
53000.041.822/04) e Associação Paraíso Verde (Processo no 
53770.003.085/98) que também concorriam à prestação do serviço naquele 
município, tiveram seus processos devidamente arquivados, conforme exposto 
no item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ; 



os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 64 parágrafo Único, da 
Lei nQ9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicaçóes. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3" do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consi#eração. 

Brasília, 8 de klK3 de 2009. 

Maria da Glóri 
~oordenadora-,~eral,he Assuntos 

Jurídicos dei~ofhunica~ão Eletrônica 
i/ 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 . 12009 

Marcelo Bechara de S. Nobaika 
Consultor Jurídico 



W 10 8 8 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010. 

64 IVImISTRO DE ESTADO DAS COMUNCAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em v que consta do Processo Administrativo n" 53770.002.520198 
e do PARECER/AGU/GO MCMGTmE 1213 - 1-08 120439, resolve: 

Art. 1Wutorgar autorização a Associaçaío Comunitiria Sul Fluminense de Ridio 
Mangaratiba - FM, com sede na Rua Dr. Nilo Peçanha, no 233, Casa 04 - Centro, no municipio de 
Mangaratiba, Estado do Rio de Janeiro, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pe 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 2998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

A1%. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22" 57' 42"s e longitude em 44' 02' 30"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 

A1%. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos t m o s  do 5 30 do art. 223 da Constituição, develido a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
n 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

I 

Processo n." 53770.002520/98 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1088, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no 9 3" do art. 223 da 

I 

Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. I 

c'? O Brasília, -J;;. de novembro de 2010. 21 

e 
CARLOS ALBERTO F 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



ILIIMSTER~[B DAS C 
GABINETE DO 

COOEU)ENAÇÃO-GE DE SERVIÇOS DO GABINETE 
1 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 8 O 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 3 0 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

r 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

f l  

Coordenador-Geral Substituto 



a f f  ''9 ,, c> .. 
SECmTARIA DE 
DEPARTAMENTO DE OUTORM DE SElRVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITANA 

v4 
I 

INFO 

~ F E & N G I A :  Processo nq3.770.002520-98. 

e OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

o INTERESSADO: Associação Comunitária Sul Flurninense de Rádio 

Mangaratiba - FNI, na localidade de Mangaratiba, Estado do Rio de 

Janeiro. 

GON~LUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, ' de de 2011. 

RA PORTELLA NIATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

,e- 

IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação n" 4 1 I20 1 l/RADCOWCORACIDEOC/?)CE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 
,, 

Ministro de Estado das Comunicações. /' 
i a , ~ q  de de 20 1 1. 

GENILDO QUERQUE NETO 
Secretário d os de Comunicação Eletrônica 

I 

Processo no 53.770.002520-98 1 Informação no 141 1201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA-GERAL DA ~ ~ 8 8 8  
COMSULTORIA-GER4b DA U N ~ ~ O  

rONSULTOR8A JURIDILAJUNTO AQ I\4ll\ll!5PEWIO DA5 COMU~U!C~~'~(;:QES 
GABINETE DA LONPULTOR144 J U R ~ D I G A  

<30Ti4 riU073/201%/RZL/CON]LIR-MC:/AGU 
P i  ocesso i~~37770.00.0520/%998 
interessado: AÇÇQCIAÇAO COMLJNII-AR~A SUL FLUMINENSE DE WADIO MAMGARATIBA -FM 

Senhor Secretáirio de Sei.vi(;cas de b,omunicai;ão Eietriinlcãi, 

Após riova análise dos r,utos do p i - ~ c ~ ~ s s o  ei'n epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareqá, que não se verificou hbict? jurídico ao  prosseguimento do feito, 

h:?11~1 como informo a regularidade da minuta de a ta  asanexa aos autos, conforme a 

iegjislaçâo aplicSvel. 

Desça forma, encamintao o ~ P C ) C I - S S C ~  a essa d .  Secretaria para as 

;~íovidências necessárias. 



MINISTÉRIO DAS GOMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício n" 3 4 1201 11GM-MC 
Brasília,O2 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS A L ~ E R T O  DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente. B 

Coordenador-Geral 
OFA'TOSNOKMATIVOSS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comuiiicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrdnica 

Nota Téaiica i i97 , j201  IICGRCIDEOC/SCE-MC 

Assuiito: Previsão de, iiistalação de Conselhos Comuiaitários responsáveis pela supervisão da 
pi-ograniação de emissoi-as autorizadas a prestar o serviço cle raclioclifusão comunitária 

SUMÁRIO EXECUTIVO - -  ---------l___. _. 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Consellios 
Comunitários vincularlos a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão com~rnitária, tendo 
ern vista o disposto na Nota Iiiforinativa no 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reuiiiáo realizadlr. lia Casa Civil 
110 dia 27 de julho de 2:)11. 

ANALISE 
- I - - I - -  .----..--------l_-----l__--__ --_I_-----__ _. 
2. No iter.: 4 da referida nota informativa, "s~rgere-se que seja erti:i~~do e- pedie ente ao 
h.liinist&rio dc~s Cortlzi17.:.:uções, infi~rnlarido-o que é r~eces.scírio e.~i,qir c/as entiderdo.~ inrerassadus na 
atrtorizaçLfo do Serviço , 'e Rudiod~fiisiío Cor?iunitária n prei~isc70, 110s seus estatutos sociais, clo Coiiselho 
Comunitár.io, corn vistú ao cuinprirtiento do ort. 8O da Lei 11" 9.612/98, da Nor~na Con7plei~lenta1 no  
1/200J, do Adi~iisfkrio, e nor?for7nidncie com o A n a o  16 destcr Nor111a ". 
3. Em reur tão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletroiiica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconlieceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual " n  entidcicje uurorizada n explorar o 
Serviço de\-er-Ú iiisfifuir- un1 Co~uelho Comuriiteírio, co~ríposto 1701' no r1iíi7i1no cinco pe~soas 
r(~prese~irontes de eritidudes du coii~wnid~rde local, tais como associaçõe~ de c1n.sse. berieméritas, 
religiosus oi, de nioruu'ores, clescle que legull~~erite ii?stituíc~i/s, con7 o ol~etrvo de it?cicoinpnnha1. tr 
yrogru~t~ctçLfo cJa enlissorn, cont visto ao atendimento do iriteresse excllrsiijo da conlunidnde e dos 
princr;17ioLs estubelecidr,~ ~ i o  urt I0desra Lei". No entanto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
ila norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido consellio ein seu 
estatuto. Vale Ieinbrar que náo é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fuiidações concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestacáo desse serviço. 
4. A inexistêiicia de iileilçáo ao Conselho Coinuiiitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-10, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, no âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituiçáo cio Conselho Comuiiitário à eiititlade com outorga, 
sempre que essa encaminliar nova docuinentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido para alteração de características técnicas) e quando a ata iiiío tiver sido 
apresen tada an teriormenle. 
5. Saliente-se, aiiida, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisáo. Foi realizada consulta pública sobre nova norma. que 
substituirá a Norma Complemeiitar no 112004, nos ineses de junho e julho de 2011 e atualmeiite a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
pub1icac;ão do novo documento n o  m&s de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
criados formalmente mecanismos que iacilitem o acompanhamento da instalação d o  referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O e.stc~futo Lsociul U'IJ.~ associugõrs cor11 zir~itár-ius e dcrs . f t u1dcrgõe.s interessac/as 
ertl prestar o serviço devercí: (...) j) indicar que consrir~tiró 11111 Consel~7o Comurtitcírio rios ternios da lei no 
9.612, de I9  de fei:ereiro de 1998, caso cr er~tidudr ve~il7u a ser conten~plndcr cont un7a o~rfor-gn pa1.a a 
yrestnção do seriliço de radiodifirscio con1zn7itária ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de 'Si) último r.eiutório do ConselJ~o Comunitário, coi1.sfitilído nos 
riioldes do ite17i 21.4. I desta norn7a, sobre aprograirlap70 ivicr~ladn pela eniissor-n ". 
6. Por fim, os representantes do Ministerio das Comuiiicac;óes na referida reunião 
solicitaram que se ag~iardasse a publicação da nova riorma para o início da cobraiiça relativa à previsão 
C'GRC/DEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário, A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota TScnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitaçáo que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o MinistSrio das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresenlação de ala constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, d de julho de 2011. 

DE R 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

Brasília, dp de julho de 2011. 

NETO 
viços de Comunicação Eletrônica 
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